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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

CMNE — 10º BdalnfMtz
59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO

BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA

SALC — 59º BIMTZ

INEXIGIBILIDADE Nº 02/2023- 59º BIMtz
NUP Nº 64106.01615/2023-52

OBJETO

Contratação da Empresa Brasileira de Correios e telégrafos (EBCT) para prestação de serviços postais
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MINISTÉRIO DA DEFESA

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO

TERMO DE AUTUAÇÃO

,
Processo autuado sob o nº 64106.001615/2023-52, que trata da realização de Processo para

) contratação dos serviços postais com a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos (EBCT), para atender
as necessidades do 59º Batalhão de Infantaria Motorizado, Inexigibilidade
especificações e quantidades estabelecidas no Projeto Básico, constituído de 104 (cent e quatro) folhas,
devidamente numeradas e rubricadas:

nº 02/2023, conforme

1. DIEx Requisitório nº 727 — 12 Seção/59º BI Mtz, de 26 FEV 23... ascsssmasasssssisti cosmos PINS OZ:

| 2. Termodeabertura.......si rrieiierererererereraiceaeeeerinariaaneairaaarertam eeerrenan ee eneae rent tanenaaa FInº 04;
! 3. Termo de Justificativa... eis irrrenerraesrara ore renata careata carater aee ar aeee ea aeee nas tear aeee renas esa e reter Fl nº 05;

4. Estudo Técnico Preliminar .........sssrtsres ....FI nº 06;
5. Mapade Riscos... sresrerererseaeras eenearnenomserserearemsrerer era FIND OO;

6. Projeto BÁSICO, scrsasemicasensesarsiesantirosoaisiaNAss anaavARdGESiiidiaves a senao cavenre orasaE NaN AGUDA RSA SHARE SECAR AASEos FInº 14;
7. Anexo |- Minuta de contrato SIMPRO................... eu va dó pera CERs GONUSNA E SELETO GENIUN CINTIA GTECO CEC UNS EDNA SUAS iN lda coóv ave pecas anavemeançs FInº 24;

| 8. Nomeação do Ordenador de Despesas — DOU nº 91, 16 MAI 22 rmeneenearersrereaereranasrmceseraneariaiarea sore rerecresssseraveso E] NO 39;
à Portaria nº534/2 JUL 20, ses necncaeerrasesresarasacaitsNiais ion enares amena pe y0 VERSA ERASSEEANEORESie Fin£ 40;
10. Delegação de Ordenador de Despesas — Bol Int nº 38, DAPEV LS ese mos anceesussasannisiesamemnguursraremees ra cermennaraçF E A:
11. Equipe de planejamento da Contratação .................iimmerermenserereeerereierereeeeee ereta renas tee eee een tee nar nrrnnDO Fin£ 44;
12. Declaração de disponibilidade orçamentária..............iessitimo meneame comrerarararacvenerensremsreceereF] NB AGE

13. Declaração de Adequação Orçamentária................ iiieseeareeeaeieerieratree rare reta aerea aeeeente FIn2 46;
14, Parecer Referencial n. 00006/2023/ADV/E-CIU/SSEM/CGU/AGU.... ementasFI nº 47;
15. Aprovação do Parecer Referencial .........samemm eres meemimemaaerrereerertemaarere er eeteerer a ttetetereeeeenerr Finº 73;
16. Formulário de Solicitação de novos contratos COrPCIOS. asescacistesisecsosensaemensorensararsarasiermmiasatamisisinitaçãs o.F] nº 75;
17. Inscrição CNP) do 59º BiMtz torrenarenseeeeracencerercarreeremererto rara rtererereerrerereesneronarco erra easarsarmenoncensasrarareroraamersesersaaraes FI MO 78;
18. Delegação de Ordenador de Despesas — Bol Int nº 38, 24FEV23..........e eermeeareieeriirinereeeo EL NO 79;

| 19. Identidade do Ordenador de Despesas .................. irritantes rrteeeatatteeeteeeneee Finº 81;
« 20. Termo de Declaração de Concordância e Veracidade............ mereceram FInº 82;

21. Minuta de contrato CORREIOS ............ irmao rimas tetrerareteranteeea er ieaeeeeeee FI nº 83;
22. Inexigibilidade ............. rm remetem ima srrrereeerrrererete riemaee eretateen Fine 91;
23. Consulta SICAF... eres smmesseesa reatores ererarererrertereresanatarascrtnaasa stent re sam erra ctat marea crer metia derrete tan rete tata tereeneeenenr ren Fine 92;

j 24. Consulta consolidada TCU............meras crescerem FI NO 93;
R

25. Contrato 20/2023 CORREIOS
rerrereneterenterneneoaaoconrarerereaencararerasenoreererreoserreraraniarecaceriararearerereacarerareneeaeceesasereeseraaroo FINO DA;

26. Publicação no D.O.U ........ssssemeemersrereesemetsmsasesssessssarememeereseetestesesarsi
msm essi enterrar ee terertrieni FInº 103;27. Cartão de postagem ............messes imrretstemanitessa e resete reetesaereeetae terei Fine 104;

t

Quartel em Maceió, AL, 16 de junho de 2023.

i

icitações e Contratos
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA

DIEx nº 727 — 12 Seção/59º BIMtz
NUP: 64106.001615/2023-52

Maceió, AL, 26 de fevereiro de 2023.

Do Fiscal de contrato da EBCT do 59º BI Mtz
Ao Sr Ordenador de Despesas do 59º BIMtz
Assunto: Solicitação de autorização para processo de Inexigibilidade de

Licitação
Rfr.: a) Lei nº 14,133, de 01 abril 2021;

b) Art. 13 da Port Min Nº 305, de 24 Mai 95 - Instruções Gerais para realizaçãode Licitações no Comando do Exército (IG 12-02); e
C) Instrução Normativa SEGES/ME nº 40, de 22 de maio de 2020

1. Nos termos da legislação citada na referência solicito aprovar a abertura de inexigibilidadede licitação para a contratação dos serviços postais com a Empresa Brasileira de Correios eTelégrafos (EBCT), destinado a atender as necessidades de comunicação postais do 59ºBatalhão de Infantaria Motorizado.

2. FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA

Órgão: 160004 - 59º BI Mtz
Setor Requisitante: 12 Seção do 59º BI Mtz
Responsável pela Demanda: 2º Sgt QUINTILIANO

À contratação tem previsão no Plano de Contratações Anual do 59º Batalhão de InfantariaMotorizado para 2023.

3. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO TERCEIRIZADO:

a. A contratação dos serviços de comunicação postal da Empresa Brasileira de Correiose Telégrafos (EBCT), com a finalidade de remessa de documentos necessários para aefetiva comunicação da Organização Militar com demais.
b. A Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos (Correios) atua em regime demonopólio, na forma prevista pelo art. 9º da Lei 6.538/1978, sendo essa a única

empresa responsável pela prestação dos serviços cuja contratação é pretendida,

( DIEx nº 727-12 Seção/599BI Mtz - NUP: 6410.001615/2023-52........ resistoreseae seersseestamaeenai 1/2)add
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4. Quantidade e especificação e ser iniciada a prestação dos serviços

O pacote de serviços escolhido será a modalidade BRONZE, sem cota mínima mensal, tendo
em vista que o consumo médio mensal desta Unidade não ultrapassa o valor do pacote
PRATA, que a cota mínima mensal é de R$ 1.000,00.

>. Previsão de data em que deve ser iniciada a prestação dos serviços

19 de maio de 2023.

6. Indicação do Encarregado ou da equipe de planejamento da contratação.

DEIVID DIAS QUINTILIANO — 2º Sgt — Fiscal de contrato

TÚLIO JOSÉ ALCANTARA- 3º Sgt — Fiscal de contrato substituto

Fiscal de contrato

serviços de comunicação postal.

DESPACHO DO ORDENADORDE DESPESAS:

1. Aprovo a presente Requisição;
2. Determinooinício dos procedimentos licitatórios;
3. Utilizar os recursos constantes da Previsão de Recurso Orçamentário para a prestação de

4. ASALC adote as providências cabíveis de acordo com as normas em vigor.

Quartel em Maceió, AL, 26 de fevereiro de 2022.

Ordenadoôr de DespéSas do 59º BI Mtz

(DIEx nº 727-12 Seção/5928I Mtz - NUP: 6410.001615/2023-52..........iriamos errar reter renterar temer 2/2)
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

CMNE - 72 RM/73 DE - 103 Bda Inf Mtz
59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO

(1º BC/1839)
BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA

INEXIGIBILIDADE Nº 02/2023
NUP Nº 64106.001615/2023-52

TERMO DE ABERTURA

. Sob o amparo do Art. 11 da lei 14.133/21, autorizo a abertura e início dos procedimentos
licitatórios do Processo Administrativo nº 64106.001615/2023-52, relativos a inexigibilidade
02/2023, tendo como objeto a prestação de serviços de comunicação postal pela Empresa
Brasileira de Correios e Telégrafos (EBCT), conforme descrito no DIEx 727 — 12 Seção/59º BIMtz,

de 26 de fevereiro de 2023.

O competente processo devidamente autuado, protocolado e numerado, deverá ser organizado e
instruído conforme o Art. 12 da Lei n.º 14.133/21, na ordem cronológica dos procedimentos, sem
prejuízo das demais medidas cabíveis.

. A inexigibilidade de licitação enquadra-se nos termos do art. 74, caput da Lei nº 14.133, de 2021.

Em consequência, o chefe da SALC e demais interessados tomem conhecimento e as providências
decorrentes.

Maceió - AL, 13 de março de 2023.
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

CMN E-102BDA INF MTZ

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA)

TERMO DE JUSTIFICATIVA

No dia 26 de fevereiro, através do DIEx nº 727 - 12 Seção/59º BIMtz, foi solicitado a este Ordenador de
Despesas, que apreciasse a contratação da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos para atender
as necessidades de comunicação externa da instituição. Trata-se de serviço de natureza continuada,
considerando sua essencialidade para assegurar o funcionamento das atividades finalísticas da

instituição, de modo que sua interrupção pode comprometer a prestação de serviços e o

cumprimento da missão institucional.

Ressalta-se que a Empresa Brasileira de Correios é detentora de monopólio público de serviços

postais, habilitada a prestar serviços de comunicação em geral — remessa de correspondências,
conforme se pode observar nos seguintes dispositivos legais: Decreto-Lei nº 509, de 20 de março de

1969; no art. 9º da Lei nº 6.538, de 22 de junho de 1978; Lei nº 12.490, de 16 de setembro de 2011; e

o objeto de contratação enquadra-se no Art. 74, Inciso |, da lei nº 14.133/21 e será por inexigibilidade
de licitação.

3. Da análise dos documentos a mim apresentados, procedo ao seguinte parecer:
a. A necessidade dos serviços de comunicação, sendo imprescindível tal contratação, de forma a

garantir o prosseguimento das atividades habituais da Organização Militar.

b. E por assim estar de acordo com o presente processo, com todas as exigências legais cabíveis,

reconhecendo-se a notória necessidade da contratação, justifico o ato.

Maceió-AL, 13 de março de 2023.

é Despesas do 59º BIMtz
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EXÉRCITO BRASILEIRO
CMNE-102 BDA INF MTZ

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA)

Estudo Técnico Preliminar 20/2023

1. Informações Básicas
Número do processo: 64106.001615/2023-52

2. Descrição da necessidade
A contratação da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos encontra-se amparada nas

necessidades de comunicação externa da instituição. Trata-se de serviço de natureza continuada,
considerando sua essencialidade para assegurar o funcionamento das atividades finalísticas da instituição,
de modo que sua interrupção pode comprometer a prestação de serviços e o cumprimento da missão
institucional.

3. Área requisitante

[PE . Area Reguisitante “o "4 sait om ResponsávelFisear de Contrato a4. Descrição dos Requisitos da Contratação
Para a contratação, o Contratado deverá fornecer o objeto desta contratação de maneira

É.

contínua e de acordo com as especificações e demais condições estabelecidas. Apresentar a fatura de
prestação dos serviços para efetivação do competente pagamento e prestar todas as informações
inerentes ao objeto contratado, quando solicitadas.

5. Levantamento de Mercado

Trata-se de serviços postais cuja empresa detentora de monopólio público é a EBCT-CORREIOS.

6. Descrição da solução como um todo

O contrato a ser celebrado tem como objeto o fornecimento de serviços postais pararecebimento, transporte e entrega de objetose correspondências, tais como SEDEX, carta comercial,impressos e outras, serviços de telegrama e serviços de encomendas, para o 59º Batalhão de InfantariaMotorizado, situado na Avenida Fernandes Lima, 1970, Farol, Maceió — AL.

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

O pacote de serviços escolhido será a modalidade BRONZE, sem cota mínima mensal, tendo

É A
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Fis.cota mínima mensal é de R$ 1.000,00.

8. Estimativa do Valor da Contratação
As despesas de que trata esta Cláusula correrão por conta da dotação orçamentárias

Despesa:
339039; Fonte: 1000000000; PTRES: 171460; PI: I3DACSPCORR; ou outra que vier a substituí-la
anualmente.

Com base nos montantes obtidos nos anos de 2021 e 2022, o valor médio mensal para o contrato é
de R$ 780,75, perfazendo a quantia anual de R$ 9.369,00 anual. Desta forma, conforme contratações
anteriores a valor estimado mensal será de R$ 1.000,00, conforme pacote contratado.

Memória de Cálculo:

Ano Jan Fev Mar Abr Mai Jun Jul Ago Set Out Nov Dez Média

2021|727,29|377,89|494,10|514,16|1008,08|451,41 1046,32|1032,77|774,02|434,74|376,80|1347,38|715,42

2022|395,16|802,96|733,24|1124,00|633,84|876,52 1181,58|572,70|1113,48|670,79|1074,31|974,27|846,08

Valor Médio Mensal R$ 780,75

+

em

mid

da

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

Não se aplica o parcelamento, tendo em vista que os serviços são solicitados e faturados deacordo com a demanda do 59º Batalhão de Infantaria Motorizado. Tratando-se de contrato defornecimento de serviços postais, em que a EBCT-CORREIOSé concessionária nacional exclusiva do serviço
10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

Não há contratações que guardam relação/afinidade com o objeto da compra/contratação
pretendida.

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento
As contatações estão previstas no plano anual de contratações e alinhadass com os Objetivos

estratégicos do 59º BI Mtz (OE 04— aperfeiçoar o sistema logístico; OE 05 — Implementar a racionalizaçãoda estrutura administrativa), atendendo às necessidades de comunicação externa do 59º Batalhão de
Infantaria Motorizado.

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação
Espera-se, como resultado pretendido, o atendimento à demanda interna do 59º Batalhão deInfantaria Motorizado, considerando que o fornecimento de serviços postais se enquadram como item |

essencial ao funcionamento da Instituição e à prestação de remessa de objetos e correspondências.
13. Providências a serem Adotadas

São providências a serem adotadas: instruir o processo de aquisição e formalizar contratação do
serviço por meio de inexigibilidade de licitação e designar o fiscal de contrato. Ademais, não há
adequações a serem efetuadas no ambiente institucional com vistas a viabilizar a contratação. |

—-
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14. Possíveis Impactos Ambientais

15. Declaração de Viabilidade
;

Esta equipe de planejamento declara esta contratação com base neste Estudo Técni brelim IN
consoante o inciso XIII, viável art. 9º da IN 58 de 8 de agosto de 2022, da SEGES/ME, declara viável a
presente contratação por Inexigibilidade de Licitação.

16. Responsáveis
Serão Encarregados ou da equipe de planejamento da contratação:

DEIVID DIAS QUINTILIANO — 2º Sgt — Fiscal de contrato

TÚLIO JOSÉ ALCANTARA — 3º Sgt — Fiscal de contrato substituto

Maceió - AL, 15 de março de 2023.

Fiscal de contrato

Fiscal de contrato substituto

APROVAÇÃO DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

Concordar e aprovar os termos do Estudo técnico preliminar a mim apresentados pelo fiscal de contratodo Correios, conforme estabelece a Lei nº 14.133/21.

Maceió - AL, 15 de março de 2023.
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MINISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRCITO BRASILEIRO

CMNE - 103 Bda Inf Mtz
59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO

BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA

INEXIGIBILIDADE Nº 02/2023 — 59º BI Mtz

PROJETO BÁSICO

1, OBJETO

1.1. Contratação de empresa para prestação de serviços de remessa de correspondências,
documentos, processos físicos e encomendas do 59º Batalhão De Infantaria Motorizado para todo o
Brasil, por meio de Pacote de Serviços dos Correios:mediante adesão ao Termo de Condições Comerciais
Anexo, nos termos e condições estabelecidos neste Projeto Básico.

ne Quantidade Valor Valor
item CATSER Descrição mensal Anual

Pacote de serviços de R R
01|4286 TERES 12

? ê

comunicação por correio 1.000,00|12.000,00
1.2.0 objeto da licitação tem a natureza de serviço comum de prestação diária de serviços de

distribuição nacional de correspondências.
1.3. A prestação diária de serviços de recepção, coleta, transporte e entrega domiciliária de objetos

relativos às encomendas Sedex e PAC, de Telegrama Nacional e Internacional e de Carta via Internet,
dentre outros serviços constantes do anexo.

1.4. Prestação diária de serviços de malote, que consiste em coleta, transporte e entrega de

correspondência agrupada, conforme detalhamento apresentado no anexo, que é parte integrante da
Minuta de Contrato.

1.5. Os quantitativos e respectivos códigos dos itens são os discriminados na tabela acima.
1.6. Será dada preferência ao trâmite por malotes, quando possível, o qual utiliza sacolas reutilizáveis,

com menor uso de papel, como critério de sustentabilidade.
1.7. Os preços dos serviços são definidos por tarifa pública.
1.8. O prazo de vigência do contrato é por período indeterminado.

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO
2.1. A Justificativa e objetivo da contratação encontram-se pormenorizados em Tópico específico dos
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Projeto Básico.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO

Projeto Básico para contratação de serviço de Comunicação por Correio .............cseceeeeresmeeraserersenscercacrerreesrersnesnes FINrl
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Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Projeto Básico.

4. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS
à

4.1. Trata-se de serviço comum, de caráter continuado e sem fornecimento de mão de os
de dedicação exclusiva, a ser contratado diretamente, por inexigibilidade de licitação.
4.2. Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto nº 9.507, de 21 de
setembro de 2018, não se constituindo em quaisquer das atividades, previstas no art. 3º do aludido
decreto, cuja execução indireta é vedada
4.3. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a

Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e
subordinação direta.

5. DA JUSTIFICATIVA DA SITUAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE E RAZÃO DA ESCOLHA DO EXECUTANTE

DO SERVIÇO

5.1. A presente contratação será feita diretamente, por inexigibilidade de licitação, com base no artigo
74, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, pelos seguintes fundamentos:

5.1.1. A Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos (Correios) atua em regime de monopólio, na
forma prevista pelo art. 9º da Lei 6.538/1978, sendo essa a única empresa responsável pela
prestação dos serviços cuja contratação é pretendida, indica a inviabilidade de competição,
tornando a licitação inexigível.
5.1.2. Esta empresa é responsável pela prestação dos serviços de recebimento, transporte e
entrega, no território nacional e expedição para o exterior de carta e cartão-postal, bem assim
recebimento, transporte e entrega de correspondência agrupada, no território nacional. Os serviços
abrangem todas as modalidades e correspondências e encomendas utilizados por esta OM,
incluindo encomendas PAC e expressas nas modalidades Sedex e correspondência agrupada
(Malote), e ainda, serviços de telegrama e logística reversa. Os Correios comunicaram a alteração
da política comercial, com vigência a partir de janeiro de 2021, unificando os contratos, com os
serviços em forma de combo, que possibilita a seleção de valores de franquia compatíveis com o
faturamento. Dessa forma, será firmado contrato único, que oferece o benefício combo, que traz
franquias menores, proporcionando economicidade na próxima contratação.
5.1.3. O cenário de transformação digital denota possível decréscimo nas remessas no suporte
físico, assinalando a possibilidade de pagamentos de valores de serviço contratado - franquias, que
se configuram em valores mínimos mensais para manutenção de determinados serviços. Dessa
forma, será firmado contrato único, que oferece o benefício combo, que traz franquias menores,
proporcionando economicidade na próxima contratação.
5.1.4. A contratação do serviço, em agrupamento de contratos atualmente existentes, é feita
mediante Contrato de Adesão, pois o objeto trata de serviços prestados pelos Correios, para
recebimento, transporte e entrega, no território nacional, de correspondência agrupada e
distribuição nacional de correspondências, previstos na Lei 6.538/1978, bem como PAC SEDEX.

5.1.5. A Nova política comercial dos Correios 10796701 definiu matriz de pacotes baseados no
faturamento mensal/anual do contrato, sendo que o que melhor atender ao Grupo é o Bronze
(10796701). Dessa forma o pacote denominado Bronze foi selecionado pelo referencial baseado

Projeto Básico para contratação de serviço de Comunicação por Correio ..........sesseseeemenesenenenereneasesneneserreseereesecanase FINr2A 4—
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exclusivamente na expectativa de faturamento anual dos serviços tomados, corfsiderando-se 3Q

existência de franquia - valor de serviço contratado, que se configura em valor míni to me

faturamento mensal para os próximos exercícios.

5.1.6. Os serviços mencionados no item 1.1 (DO OBJETO) constituem-se em instrumento de

grande importância para este Batalhão, visto que esta Organização Militar ainda detém grande
acervo de processos e documentos não passíveis de serem encaminhados pelos sistemas
eletrônicos institucionalizados.

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

6.1. A CONTRATADA disponibilizará os sérvios dos seguintes grupos:
6.1.1. Conveniência: produtos, Caixa Postal, recebimento de contas e de doações, Vale Postal
Nacional Eletrônico, Aporte e Saque;
6.1.2. Mensagem: Carta, Carta-Resposta, FAC, e-Carta, Telegrama, Malote, V-POST;

6.1.3. Sistema de mensagens telemáticas (SMT).

6.1.4. Marketing: Mala Direta, Impresso;
6.1.5. Encomendas: SEDEX, SEDEX Hoje, SEDEX 10 E 12, PAC, Logística Reversa e Mini Envios;

6.1.6. Internacional: Carta-Resposta Internacional, Despacho Postal, Documento Internacional,
Exporta Fácil, Mala Direta Internacional e Impresso, Mala M e Packet.

6.2. Além dos pontos acima, o CONTRATADO declara que tem pleno conhecimento das condições
necessárias para a prestação do serviço como requisito para celebração do contrato.

CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE

7.1. Para os produtos que serão utilizados nos serviços objeto deste Projeto Básico, cuja atividade de

fabricação ou industrialização é enquadrada no Anexo | da Instrução Normativa IBAMA nº 13/2021, só

será admitida a utilização de produtos cujo fabricante esteja regularmente registrado no Cadastro
Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais,
instituído pelo artigo 17, inciso II, da Lei nº 6.938, de 1981.”

8 VISTORIA

8.1. Não há necessidade de vistoria prévia para os objetos.

9. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

9.1. Os procedimentos comerciais e operacionais a serem adotados pelas partes encontram-se nos

anexos e termo de condições operacionais 10804128, disponível no portal dos Correios.
9.2. A relação de serviços e produtos disponibilizados a CONTRATANTE está detalhada no Termo de

Condições Comerciais, que poderá ser atualizada pelos CORREIOS mediante comunicação prévia à

CONTRATANTE.

Projeto Básico para contratação de serviço de Comunicação por Correio .........esenesenasesnensaseanenesererceneneonemmenernsensos FINr3
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($focedimentis9.3. Além dos serviços disponíveis no pacote outros serviços poderão ser incluídos
estes que deverão ocorrer mediante negociação entres as partes, registro formal
conforme opção da CONTRATANTE.

93.1. Ainclusão de serviço(s) dar-se-á por meio do acréscimo do(s) ANEXO(s) cô E
e cadastro no sistema de Correios.
9.3.2. Aexclusão do serviço ocorrerá mediante comunicação de uma das partes, com aviso prévio
de no mínimo 30 (trinta) dias.

9.4.0 CONTRATANTE será categorizada conforme tabela definida no Termo de Categorização e
Benefícios da Política Comercial dos Correios.

ed
5

10. MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS
10.1. Não será necessário a disponibilidade de materiais para a execução dos serviços.

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

11.1. Informar aos CORREIOS seus representantes credenciados, com antecedência mínima de
15 (quinze) dias úteis, para emissão do cartão de postagem. Nas informações deverão constar o nome
do órgão e do seu responsável, endereço, telefone para contato, endereço eletrônico e os tipos de
serviços a serem utilizados.
11.2. Providenciar o cadastramento nos sistemas e ferramentas corporativas dos CORREIOS para
a devida utilização dos serviços disponibilizados.
11.3. Controlar a utilização dos serviços por parte de seus representantes credenciados.

11.3.1. Por representantes credenciados entendam-se os órgãos, filiais, ou, no caso de holding,
dessa e de suas empresas controladas, cuja utilização do contrato for autorizada pela CONTRATADA.

11.3.2. A infração contratual por parte de qualquer das pessoas enumeradas no subitem
11.3.3. será de responsabilidade do CONTRATANTE, apurada nos termos deste contrato.

11.4, Observar e cumprir as regras gerais de aceitação de objetos e utilização dos serviços,
conforme previsto nos Termos e Condições disponibilizados no portal dos CORREIOS e/ou nas
Tarifas/Tabelas de Preços,
11.5. Responder pelo cumprimento das exigências legais vigentes, bem como por todo e
qualquer tributo que possa ou venha a ser exigido, decorrentes do conteúdo enviado, bem como pela
veracidade das informações fornecidas.
11.6. Informar aos CORREIOS e manter atualizados, por carta, ofício, telegrama ou sistema de
contratação, todos os dados cadastrais para as comunicações necessárias.
11.7. Postar os objetos nas Unidades previamente acordadas com os CORREIOS.

11.8. Apresentar obrigatoriamente o cartão de postagem, ou outro instrumento autorizado
pelos CORREIOS, quando da utilização dos serviços e/ou aquisição de produtos.
11.9. A CONTRATANTEé a única responsável pelos cartões de postagem e senhas de acesso aos
sistemas, fornecidos pelos CORREIOS para a postagem, inclusive por parte de seus representantes
credenciados, respondendo por danos causados por sua utilização indevida.

11.9.1. Em caso de perda, roubo ou extravio do cartão de postagem ou senha de acesso, a
CONTRATANTE permanecerá responsável, enquanto não comunicar o fato oficialmente aos
CORREIOS, por meio de correspondência com prova de recebimento.

Projeto Básico para contratação de serviço de Comunicação por Correio ............cceesmeenersensaresneerncaseracensncanneneneronos FINr 4
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11.10. Na hipótese de qualquer alteração no cartão de postagem, comunicar ao
as providências de cancelamento e emissão de novo cartão.

Eletrônico — SFE, disponibilizado no portal dos CORREIOS.

12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

12.1. Os CORREIOS se comprometem a disponibilizar informações necessárias à execução deste
contrato, tabelas de preços e tarifas relativas aos serviços, fatura de cobrança.
12.2. Executar os serviços e venda de produtos nos termose prazos previstos neste contrato.
12.3. Os CORREIOS deverão informar à CONTRATANTE os novos valores dos produtos e serviços
sempre que ocorrer atualização em suas tabelas e tarifas.

13. CONTROLEE FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

13.1. A fiscalização dos serviços será realizada por representante do órgão Contratante,
denominado gestor do contrato, a quem competirá dirimir as dúvidas que surgirem durante o
cumprimento do objeto do contrato, dando ciência, de imediato, à CONTRATADA, sobre o
descumprimento.

14. DOS CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO E MEDIÇÃO PARA FATURAMENTO

14,1. A avaliação da execução do objeto será realizada após efetuada a assinatura e início da
prestação dos serviços, conforme item 9 deste Projeto Básico.

15. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

15.1, Os CORREIOS disponibilizarão à CONTRATANTE em seu portal na internet por meio do
Sistema de Fatura Eletrônica - SFE, a fatura correspondente aos produtos adquiridos e serviços
prestados no ciclo de faturamento.

15.1.1. O sistema conterá ainda informações sobre o ciclo de faturamento, prazo para
disponibilização da fatura e vencimento.

15.1.2. Adicionalmente, o boleto para pagamento também poderá ser encaminhado para o
endereço pré-estabelecido, conforme ciclo e vencimento determinados para o contrato.
15.1.3. Será considerada improcedente contestação dos valores de encargos por atraso de
pagamento sob alegação de não entrega da fatura física até seu vencimento, uma vez que ela
poderá ser emitida pela CONTRATANTE por meio do sistema SFE.

15.2. Na hipótese de não haver tempo hábil para a consolidação de todas as postagens efetuadas
no ciclo de faturamento, aquelas remanescentes serão faturadas e/ou consideradas em lançamentos
em ciclos posteriores.

15.3. Será estabelecido valor mínimo de faturamento de acordo com o pacote contratado,
Anexos de produtos e serviços específicos ou periodicidade acordada entre as partes.
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15.3.3. Havendo alteração no contrato ou no pacote de serviço, que implique em mudança de valor
mínimo dentro do ciclo de faturamento, o cálculo do complemento a ser cobrado levará em
consideração a proporcionalidade dos valores mínimos de faturamento utilizados dentro do ciclo.

15.3.4. Na hipótese de o valor a ser pago pelo cliente, relativo aos serviços prestados, ser inferior
à valor mínimo de faturamento do ciclo, a fatura emitida ao final de cada ciclo incluirá, além desse
valor, um complemento para que o montante a ser pago atinja a importância definida. Nos casos
de emissão de fatura descentralizada, este valor será lançado para o Centro de Custo principal do
contrato.

15.3.5. No caso de suspensão do cumprimento de suas obrigações conforme disposto na cláusula
dezesseis não haverá incidência de valor mínimo de faturamento no período abrangido pela
suspensão, sendo aplicada a proporcionalidade pelos dias utilizados nos ciclos anteriores à

suspensão e posteriores à reativação.

15.3.6. Poderá ocorrer a restituição, mediante crédito em fatura posterior, de parte da
complementação financeira correspondente ao valor de postagens remanescentes quando da
ocorrência da situação descrita no subitem 15.2.

15.4. O pagamento da fatura deverá ser realizado por via bancária, conforme instruções
constantes do próprio documento de cobrança.

15.5. A forma de pagamento por meio de crédito em conta corrente somente será aceita
mediante autorização prévia e expressa da área financeira dos CORREIOS. Eventual depósito sem a
anuência dos CORREIOS não caracterizará a quitação da fatura, estando a CONTRATANTE sujeita às
sanções previstas na Cláusula vigésima primeira.

15.5.1. Quando o pagamento ocorrer pela rede bancária, a baixa da fatura dar-se-á após o crédito
na conta corrente dos CORREIOS e a respectiva compensação de cheque que porventura venha
intermediar a liquidação do título.

15.5.2. Em observância a Instrução Normativa 119/2000 e à IN/SRF 459/2004, a fonte pagadora
deverá fornecer aos CORREIOS, comprovante de retenção do imposto de renda, até o último diaútil
do mês de fevereiro do ano-calendário subsequente àquele a que se referirem os rendimentos
informados, o Comprovante de Rendimentos Pagos e de Imposto sobre a Renda Retido na Fonte. O

envio do informe deverá ser efetuado por meio de carta ao seguinte endereço: CORREIOS —

Departamento de Tributos SBN Quadra 1 — Asa Norte, Brasília/DF CEP: 70002-900 ou por meio
eletrônico para comprovanteretencaoQcorreios.com.br.

15.5.3. Caso sejam realizadas retificações na Declaração de Rendimentos, o novo Com provante de
Rendimentos Pagos e de Imposto sobre a Renda Retido na Fonte, deverá ser reenviado
imediatamente, para um dos endereços citados no subitem 15.5.2.
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linha digitável constantes do boleto de cobrança.

15.6. Qualquer reclamação sobre erros de faturamento deverá ser apreseNtaf
CONTRATANTE, preferencialmente, junto à Central de Atendimento dos CORREIOS — CAC ou pelo Fale

com os Correios, e receberá o seguinte tratamento.

15.7. Reclamação apresentada sem o pagamento da fatura, será admitida até a data do
vencimento:

15.7.1. Se for procedente, os CORREIOS emitirão nova fatura com o valor correto e com nova data
de vencimento.

15.7.2. Se for improcedente, a CONTRATANTE pagará a fatura. Caso o pagamento ocorra após o
vencimento, pagará também os acréscimos legais previstos na cláusula Oitava, pelo prazo
necessário para a apuração por parte dos CORREIOS.

15.8. Após a data de vencimento, a reclamação somente será aceita com o pagamento integral
da fatura.

15.9. Serão recebidas reclamações até 90 (noventa) dias contados a partir do vencimento da
fatura.

15.9.1. Se for procedente será efetuada a devida compensação na fatura seguinte, atualizada pela
taxa referencial do Sistema de Liquidação e Custódia — SELIC Meta. No caso de quitação de fatura,
os valores correspondentes à reclamação e acatados pelos CORREIOS, serão considerados em ciclos
de faturamento posteriores.

15.9.2. Os encargos e multas decorrentes de atraso de pagamento de fatura, bem como débitos e
créditos relativos a eventuais ajustes conforme critérios estabelecidos neste contrato, serão
lançados em ciclos posteriores, devidamente discriminados.

15.9.3. Os créditos devidos pelos CORREIOS, relativos a indenizações, cujos fatos geradores foram
apurados e devidamente comprovados pelos CORREIOS, serão pagos diretamente à CONTRATANTE

via crédito em fatura.

16. DA REMUNERAÇÃO, DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO

16.1. Pela utilização dos serviços constantes no pacote Bronze, a CONTRATANTE pagará aos
CORREIOS os valores contidos em nas tabelas de preçose tarifas vigentes.
16.2. O reajuste das tabelas e tarifas mencionadas e dos valores mínimos dos Pacotes de Serviços,
observará a periodicidade legal mínima de 12 (doze) meses, contada a partir da data do início da
vigência da tabela, independentemente da data de inclusão do serviço ou produto neste contrato.
16.3. O prazo estipulado no subitem 16.2 poderá ser reduzido, se o Poder Executivo assim o
dispuser.

16.3.1. Independente do procedimento de reajuste, os valores definidos para os serviços prestados
e para os produtos vendidos poderão ser revistos, visando à manutenção do equilíbrio econômico-
financeiro do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em
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16.3.2. Havendo forma de valor e reajuste distintos daqueles previstos no subitem46.2,
serão estabelecidos nos Anexos dos serviços Específicos. Go16.3.3. A revisão das tarifas dos serviços prestados pelos CORREIOS será promovida Selo ÉS
da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em conformidade com o Art.70, | da eras DO9,
de 29 de junho de 1995, combinada com o Portaria nº152 de 09 de julho de 1997 do Ministério da
Fazenda.

16.4. O valor mínimo de faturamento será revisto quando da atualização das tabelas e tarifas oudos Pacotes de Serviços.

17. GARANTIA DA EXECUÇÃO

17.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução

18. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

18.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o CREDENCIADO que, com dolo ouculpa:

18.1.1. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,quando convocado;

18.1.2. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestardeclaração falsa durante a licitação
18.1.3. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza.

19. DA VIGÊNCIA

19.1, O prazo de vigência do contrato é por período indeterminado, conforme art. 109, Lei
14.133/21.

20. DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO CONTRATADO

20.1. O custo da contratação é de R$ 12.000 (doze mil reais) anualmente, e sua razoabilidadeencontra-se demonstrada, conforme procedimentos e justificativas constantes no documento deformalização da demanda, propostas das contratadas e fundamentos indicados no Estudo técnicoPreliminar e neste Projeto Básico.

21. DO INADIMPLEMENTO

21.1. O inadimplemento das obrigações previstas no presente contrato será comunicado pelaparte prejudicada à outra, mediante notificação escrita, com prova de recebimento, para que a parteinadimplente, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, regularize a situação ou apresente defesa.

FINr 82 MA df
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21.1.1. A não-quitação da fatura até a data de vencimento poderá ensejar 2

prestação do serviço.

21.2. Ocorrendo atraso de pagamento, o valor devido será atualizado financeira

2% (dois por cento) e demais cominações legais, independentemente de notificação. Neste caso, os
encargos decorrentes do atraso de pagamento serão cobrados em ciclos posteriores.

21.2.1. A partir do 10º (décimo) dia após o vencimento, e o atraso de pagamento, por prazo
superior a 30 (trinta) dias, concede aos CORREIOS o direito de rescindir o contrato, sem prejuízo de
outras sanções.

22. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

22.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

Gestão/Unidade: 160073;

Fonte de Recursos: 1000000000;

Programa de Trabalho: 171460;

Elemento de Despesa: 339039;

Plano Interno: |3DACSPCORR;

23. ANEXOS

23.1, ANEXO | - Termo de condições comerciais

Maceió — AL, 15 de março de 2023.

Fiscal de contrato

Fiscal de contrato substituto

Projeto Básico para contratação de serviço de Comunicação por Correio .......ceeeeseeeaerreeeeree meses FINr9
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Maceió, 17 de março de 2023.
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ANEXO |

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

“CMNE - 102 Bda Inf Mtz
59º BATALHÃODE INFANTARIA MOTORIZADO

BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA

TERMO DE CONDIÇÕES COMERCIAIS

1 OBJETO DO TERMO

1.1 Apresentar as condições comerciais de prestação dos serviços e de venda de produtos constantes empacotes que são combos contendo produtos e serviços, bem como as regras para a categorização dosclientes com contrato comercial com os CORREIOS.

2 DEFINIÇÕES

2.1 Conforme artigo 7º da Lei Postal nº 6.538/1978 constitui serviço postal o recebimento, expedição,transporte e entrega de objetos de correspondência, valores e encomendas, conforme definido emregulamento são objetos de correspondência: carta; cartão-postal; impresso; cecograma; pequena -encomenda, remessa e entrega de objetos com ou sem valor mercantil, relativo a valores. Constitui serviçopostal relativo a encomendas a remessa e entrega de objetos, com ou sem valor mercantil, por via postal.
2.2 Abaixo, relacionamos os produtos e serviços que estão disponíveis para utilização com pagamento nasmodalidades à vista ou a faturar para os clientes que contratarem um pacote de serviços: CONVENIÊNCIAa) Aquisição de produtos, produtos filatélicos, personalizadose carimbo comemorativo.
b) Caixa Postal: aluguel de um espaço em unidade dos CORREIOS, para recebimento de objetos decorrespondência nas modalidades de assinatura semestral, anual e bianual.

c) Certificado Digital: é uma identidade eletrônica que possibilita a troca segura de informações emtransações online com garantia de autenticidade e validade jurídica às operações.
d) Recebimento de contas.

e) Recebimento de doações.

f) Vale Postal Nacional Eletrônico: transferência de valores entre pessoas físicas e jurídicas no âmbitonacional e internacional.

g) Atendimento Presencial: consulta e impressão, solicitação de serviços, pedido de regularizaçãofinanceira fiscal, atualização cadastral, novos cadastros, emissão de documentos, emissão de bilhetes,entre outros

É A+
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a) Carta: objeto com informação de interesse específico do destinatário.

b) Carta-Resposta: objeto direcionado ao público alvo definido pelo cliente para retorná |pedidos de informação. Pode ser nos formatos: envelope, cartão ou cupom encartado. AN
dois tipos distintos: Convencional ou Taxa Paga.
|.-Convencional quando o conteúdo é inserido em envelope específico, previamente confeccionado pelo
cliente.
Il.Taxa paga quando o remetente utiliza envelope comum para acondicionar o conteúdo e indica o código
divulgado autorizado pelos CORREIOS para identificar o detentor do contrato.

c) Franqueamento Autorizado de Carta - FAC: franqueamento de objetos com pré-postagem eletrônica. d)
Diretório de Nacional de Endereço — DNE: base de dados de CEP para clientes dos Correios com contrato,fornecido sem ônus, independente do serviço contratado.

e) e-Carta: captação eletrônica de dadospara geração de objetos, compreendeas atividades de montagem
gráfica, impressão, envelopamento, triagem e posterior entrega física ao destinatário.

f) Telegrama: mensagem urgente e confidencial captada via internet, balcão ou por telefone (fonado),
transmitida para o local onde será impressa e autoenvelopada para posterior entrega no endereço dodestinatário.

8) Malote: correspondência agrupada de objetos quando, pelo menos, um deles for sujeito ao regime deexclusividade, com definição prévia de local de coleta e entrega em dias e horários previamenteestabelecidos comocliente.

h) V-POST: captação eletrônica de dados para geração de objetos, compreende as atividades de montagemgráfica, impressão, envelopamento, triagem, entrega física ao destinatário com adicional do Aviso deRecebimento com assinatura por meio de Certificado Digital.

MARKETING DIRETO

a) Mala Direta: peça promocional confeccionada por meio de impressão gráfica ou magnética deexemplares idênticos com objetivo de comunicação direta e apelo comercial. A prestação desse serviçocontempla as atividades de recebimento, tratamento e distribuição em âmbito nacional. A distribuiçãopoderá ser sem Aineo (seletiva, aleatória ou nas unidades de atendimento dos CORREIOS),endereçada ou com inteligência de geomarketing que considera a localização e visualização de dadosmercadológicos em mapas.

b) Impresso: peça de cunho educativo ou informativo confeccionada por meio de impressão gráfica deexemplares idênticos com ou sem apelo publicitário. A prestação desse serviço contempla as atividadesde recebimento, tratamento e distribuição em âmbito nacional.

ENCOMENDAS NACIONAIS

a) SEDEX: serviço expresso para envio de mercadorias e documentos.

b) SEDEX Hoje: serviço para envio de mercadorias e documentos com entrega garantida no mesmo dia depostagem.

de +
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vas 10 nozesc) SEDEX 10: serviço para envio de mercadorias e documentos com entrega garantida ajé
Fis.dia útil seguinte ao da postagem.

d) SEDEX 12: serviço para envio de mercadorias e documentos com entrega garantida À

dia útil seguinte ao da postagem.

e) PAC: serviço não expresso para envio de mercadorias.

f) Mini Envios: serviço de encomenda da linha econômica sem urgência de entrega.

g) Logística Reversa: serviço de retorno de encomenda, mediante autorização de postagem, com
possibilidade de entrega simultânea de outra encomenda no momento da postagem ou da coleta.

INTERNACIONAL- EXPORTAÇÃO

a) Carta-Resposta Internacional: serviço que permite a remessa de pedidos e/ou informações, sob a forma
de carta ou cartão, não previamente franqueados, à pessoa jurídica autorizada, que efetuará o pagamento
correspondente no ato da retirada.

b) Documento Internacional: serviço para envio de documentos ao exterior nas modalidades Standard,
Expresso e Premium.

c) Exporta Fácil: serviço para o envio de mercadorias ao exterior nas modalidades Econômico, Standard,
Expresso e Premium.

d) Mala M: remessa internacional destinada ao envio de impressos de um único remetente, endereçadosa um só destinatário.

e) Telegrama Internacional: mensagem urgente e confidencial captada via internet, balcão ou por telefone(fonado), transmitida para o local onde será impressa e autoenvelopada para posterior entrega noendereço do destinatário.

INTERNACIONAL- IMPORTAÇÃO

a) Despacho Postal Antecipado: consiste na antecipação dos valores relativos ao serviço de DespachoPostal pelo detentor do contrato, eliminando a necessidade de pagamento deste serviço pelo destinatárioapós a liberação de entrada do objeto no país pela Aduana.

b) Mala Direta Internacional - MDI: serviço de recebimento, desembaraço aduaneiro, tratamento edistribuição em domicílio, em âmbito nacional de mala direta, propaganda e peças promocionais.

c) Impresso Internacional: serviço de recebimento, desembaraço adua neiro, tratamentoe distribuição emdomicílio, em âmbito nacional, de objetos impressos internacionais destinados à pessoa física ou jurídica.
d) Packet: serviço de importação que envolve o recebimento no Brasil, desembaraço aduaneiro,tratamento e distribuição em domicílio, em âmbito nacional, de encomendas importadas destinadas àpessoa física ou jurídica no Brasil.

SERVIÇOS ADICIONAIS Serviço adicional é aquele que pode ser adquirido juntamente com o serviçoprincipal e que implica em pagamento para sua utilização.



Aviso de Recebimento além do prazo previsto.

b) Aviso de Recebimento - AR: confirmação de entrega do objeto por meio da devoluçã qcom data e assinatura do recebedor ou disponibilização de imagem AR digital bu tias
automática da imagem do AR eletrônico.

c) Coleta Domiciliar Programada: serviço de coleta com frequência programada em dias e horários
previamente estabelecidos com o cliente.

d) Comprovante eletrônico de entrega: comprovação do recebedor da encomenda por meio da
disponibilização da imagem dos dados.

e) Cópia de Telegrama - CC: cópia do texto contendo os dados de encaminhamento do telegrama enviado.

f) Devolução Eletrônica de Objetos: envio de informação eletrônica dos motivos da não entrega do objeto
postal ou ao destinatário. Disponível para os serviços: e-Carta, VPOST, Franqueamento Autorizado de Carta

— FAC, Mala Direta com endereçamento.

8) Devolução de objeto: devolução ao remetente, cuja entrega ao destinatário não tenha sido possível ouenvio de informação eletrônica dos motivos da não entrega dos objetos aos respectivos destinatários.

h) Devolução de Documento - DD: serviço adicional de devolução, ao remetente, de canhotode nota fiscal,ou documento equivalente, assinado, sem conferência de conteúdo por parte do destinatário.

i) Disque Coleta: solicitação de coleta domiciliar por meio do portal dos CORREIOS.

|) Entrega Protocolada: entrega do objeto sem código de rastreamento (registro), mediante assinatura dorecebedor e confirmação por meio de sistema dos CORREIOS.

k) FAC monitorado: acompanhamento do lote, ou parte dele por meio de código específico, dos objetospostados na modalidade FAC Simples.

|) Grande Formato - GF: serviço para postagem de encomenda com dimensões superiores aos padrõesconvencionais.

m) Interrupção de tratamento eletrônico ou de produção de objeto: interrupção da postagem de lote deserviço durante as etapas de tratamento eletrônico, ou seja, antes do início da produção/impressão.Serviço que permite o cancelamento da postagem de lote de serviço apóso início da produção/impressão.Previsto para os serviços e-Carta e V-POST.

n) Mão Própria - MP: serviço adicional que garante a entrega da encomenda exclusivamente à pessoaindicada pelo remetente no endereçamento, podendo haver, até três indicações.

0) Pagamento na Entrega: serviço adicional para envio de encomenda com o pagamento, por parte dodestinatário, do valor definido na postagem.

p) Pagamento Antecipado: constitui em funcionalidade que viabiliza o envio de objetos postais, cujo ônuspelo pagamento é transferido para o cliente do detentor contrato, mediante assinatura de Termo deConvênio.



poderá ser estendido conforme o serviço contratado.

s) Pré-Postagem: atividades desenvolvidas na preparação dos objetos. Previsto para os serviços de Carta
e Marketing.

t) Protocolo Postal - PP: serviço de protocolo de documento, com certificação de data e hora.

u) Transcrição em Braile: transcrição de mensagens em escrita para o braile e vice-versa.

v) Valor Declarado - VD: declaração de valor superior ao da cobertura da indenização automática para a
postagem de documento ou mercadoria.

2.3 Condições especiais de utilização para serviços e adicionais:

a) A devolução eletrônica será atributo inerente da Mala Direta com endereçamento quando o pacote do
serviço de marketing contratado oferecer sistema/ferramenta tecnológica para preparação/gestão
eletrônica de objetos.

b) Para a utilização dos serviços adicionais como Aviso de Recebimento, Valor Declarado e Mão Própria é
obrigatório o uso do código de rastreamento.

c) Alguns serviços adicionais poderão ser atributos inerentes à utilização do serviço principal.

2.4. A ativação de alguns serviços poderá ocorrer na agência por meio de formulário próprio, utilização do
código de rastreamento ou outras condições específicas para a sua contratação conforme disposto no
Termo de Condições Operacionais.
2.6. Produtose serviços em fase de piloto:

2.6.1. Poderão ser incluídos no contrato vigente, produtos ou serviços que estejam em fase de piloto paraaquisição ou utilização pelo detentor do contrato, em caráter temporário.

2.6.2. As regras da aquisição desses produtos ou utilização desses serviços serão definidas em Anexo
específico a ser pactuado entre as partes. Os preços e as condições praticadas são considerados
temporários conforme vigência do referido Anexo.

2.6.3. Caso o produto ou o serviço seja incluído no portfólio dos Correios, todas as regras e condiçõespoderão ser revistas, inclusive seus preços.

2.7. A disponibilidade e abrangência dos serviços e seus adicionais estão condicionadosà viabilidade dos
CORREIOS devem ser consultas previamente. Mais informações estão disponibilizadas no portal dos
CORREIOS.

3 FRANQUEAMENTO

3.1 Entende-se por franqueamento o valora ser pago pela prestação do serviço de entrega do objeto aodestinatário. O franqueamento é pago à vista ou a faturar.
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3.2 O franqueamento dos serviços com pagamento à vista será realizado por u z
pagamento disponíveis nas unidades de atendimento. e

3.3 Para remetente detentor de contrato ou seus autorizados, estão disponíveis o franttas
modalidades à vista ou a faturar.

3.4 A forma de tratamento do serviço é identificada pelo símbolo de encaminhamento e/ou chancela de
frangueamento e pelo código de rastreamento conforme layout definido pelos CORREIOS.

3.5 Serviços que preveem franqueamento por chancela deverão seguir o padrão informado no Termo de
Condições Operacionais e portal dos CORREIOS.

4 CATEGORIZAÇÃO DE CLIENTES COM CONTRATO

4.1 A categorização ocorre a partir do pacote de serviços contratado que será concedido em função da
expectativa de receita com os CORREIOS e do cumprimento das contrapartidas definidas.

4.2 No caso de contratação de mais de um pacote pelo mesmo cliente em contratos distintos, será
considerado o de maior valor de contrapartida (expectativa de receita ou valor mínimo) para a definição
da categoria institucional.

5 PACOTES DE SERVIÇOS

3.1 Consiste em um combo de produtos e serviços dos CORREIOS com benefícios a serem concedidos em
função do cumprimento das contrapartidas acordadas. O pacote contratado será informado ao cliente.

5.2 Todos os clientes poderão ter acesso aos pacotes de serviços dos CORREIOS, mediante celebração de
contrato comercial.

5.3 A manutenção do pacote está condicionada ao cumprimento pelo cliente das contrapartidasacordadas em período pré-determinado conforme pacote adquirido.

6 CONTRAPARTIDAS

6.1 Contrapartidas são condições a serem negociadas e cumpridas pelo cliente para acesso aos benefíciosprevistos por pacote e categoria.

6.2 Para contratar os Pacotes de Serviços dos CORREIOS os clientes deverão atender as regras parautilização dos serviços e as seguintes contrapartidas:

a) Valor mínimo: valor definido para a utilização dos produtos e serviços - inerente aos pacotesclassificados como Varejo. |. A cobrança do valor mínimo será de forma integral ou proporcional com basena data de aniversário do contrato e independente de sua periodicidade, será emitida fatura por produtosadquiridos ou serviços utilizados no ciclo de faturamento.

b) Expectativa de receita: histórico ou potencial de consumodo cliente com utilização dos serviços dos

E AA-
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quantidades de objetos realizada em unidade habilitada dos CORREIOS, em conformidá
estabelecido para os serviços a seguir;

Postagem — PLP ou mídia eletrônica em formato XML em um único atendimento quando J-poóstágem
ocorrer em agência habilitada. Quando o quantitativo mínimo não for atendido, o faturamento deverá ser
realizado com as tabelas que não exigem a contrapartida de Postagem Industrial cadastrada no contrato.

Ill. e-Carta: cliente deverá concentrar a quantidade mínima de 1.000 objetos simples ou 100 com registro
por lote. A diferenciação de preços será de acordo com o canal de acesso escolhido pelo cliente e o
faturamento de acordo com as tabelas cadastradas no contrato de acordo com canal de acesso utilizado:

Canal de Acesso Preços Correspondentes
Canal de Acesso Preços Correspondentes À Vista

Sistema de Postagem Eletrônica - SPE BRONZE 1

Transmissão de arquivos Disponível até OURO 2

Integração sistema e-Carta Conforme pacote contratado

IV. Encomendas Internacionais de Exportação: cliente deverá concentrar a quantidade mínima de 10
objetos por Pré-Lista de Postagem Internacional — PLPI, em um único atendimento quando a postagemocorrer em unidade habilitada dos CORREIOS.
V. Mala Direta Endereçada: cliente deverá concentrar a quantidade mínima de 500 objetos por postagem,mídia eletrônica e chancela de franqueamento.

6.3 Quando o quantitativo mínimo não for atendido, o faturamento deverá ser realizado com as tabelas
que não exigem a contrapartida de Postagem Industrial cadastrada no contrato.

6.4 Pré-postagem eletrônica é a apresentação de arquivo eletrônico no padrão definido pelos CORREIOS,contendo os dadosrelativos aos objetos que estão sendo postados. Pode ser realizada por meio de mídiaeletrônica em formato XML, sistema informatizado fornecido gratuitamente pelos CORREIOS parapreparação da postagem (SIGEP WEB) ou por integração Web Services entre o sistema do cliente e ossistemas dos CORREIOS.

7 BENEFÍCIOS

7.1 São vantagens que podem ser obtidas na utilização dos serviços. Os benefícios são de relacionamentocomercial, financeiros, operacionais, tecnológicos e de pós-venda.

7.2 Benefícios previstos: a. Crédito: valor disponível para compra de produtos e utilização serviços dosCORREIOS com pagamento posterior. A periodicidade de pagamento poderá quinzenal ou mensalconforme contratação.

b. Preços diferenciados: escalonamento dos preços para alguris serviços e de acordo com o pacotecontratado.

c. Isenção de cobrança de complementação financeira do valor mínimo mensal por 02 ciclos defaturamento.
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[. O benefício de isenção de cobrança do valor mínimo por 02 ciclos de faturamento se á!

periodicidade mensal e deverá estar compreendida em 12 meses a partir da vigência i Ticiatid
A solicitação da isenção deverá ser formalizada com antecedência mínima de cinco diaflteis.

d. Periodicidade de cobrança de complementação financeira do valor mínimo semestra! S%

Il. A definição do valor mínimo semestral ou anual é obtida por meio da multiplicação do valor mínimo
mensal por seis ou doze meses. A complementação financeira somente será considerada ao final do
período definido.

e. Prioridade no atendimento das demandas financeiras.

f. Coleta programada: coleta de objetos com frequência programada no endereço informado pelo cliente.

8. Comprovante eletrônico de entrega: comprovação do recebedor da encomenda por meio da
disponibilização da imagem.

h. Espelho Digital: envio do arquivo digital da mesma mensagem física postada.

i. Otimização da postagem: estrutura operacional dos CORREIOS instalado em unidade do cliente para
expedição da carga do cliente.

j. Relacionamento: consultoria por meio de especialistas das áreas comercial, operacional, tecnologia,
logística ou internacional ou dos canais de atendimento dos CORREIOS. Além da disponibilização de
produtos filátelicos e divulgação da loja virtual do detentor do contrato no portal dos CORREIOS.

k. Acordo de Nível de Serviço - SLA: cumprimento dos níveis de performance e acompanhamento proativodas postagens dos clientes a partir dos sistemas corporativos disponíveis e regularização das nãoconformidades. A concessão desse benefício depende de assinatura de documento específico entre aspartes.

7.2.1. A disponibilidade dos benefícios depende do pacote contratado, da adimplência do contrato e da
viabilidade dos CORREIOS.

8 MATRIZ DE RELACIONAMENTO

8.1 Na matriz de relacionamento constam as categorias, contrapartidas e benefícios

MATRIZ DE RELACIONAMENTO - CLIENTES COM CONTRATO

BENEFÍCIOS

CONTRAPARTID
FINANCEIROS OPERACIONAIS

CATE
AS

GORI
AS Posta Isenç |Valor |Priorid Compro|Otimiza|Espe|Atendi

Exp |Val igem Redulão 2|mínim |ade Col |vante l|ção dollho Imentoect jor |em Créd ção perío lo -| tratam jeta jeletrôni|process | digit |especiativ |mín|escala lito
dé dos -|semesjento |prolco delo deal alista

a [imo |com valor |tralou|demanl|gra entrega|postage emde |me |pré- PreC [mini anual das ma m operaçrec |nsal |posta 9 mo financ|da (Expedi de

E fe 4



eita gem mens eiras ção
anu eletrô al direta)
al nica

BRO SIM |SIM SIM
NZE

PRAT SIM SIM [SIM [SIM |SIM SIM
A

OUR SIM SIM ISIM |SIM [SIM SIM SIM
O

PLATI SIM SIM [SIM [SIM [SIM SIM SIM
NIU
M

DIA IS SIM [SIM [SIM SIM SIM |SIM SIM SIM
MANIM
TE

INFI |Sl SIM SIM [SIM SIM SIM [SIM SIM SIM |SIM
NITE IM

RELACIONAMENTO
TECNOLOGIA

Centr |Ges |Gest |Gestã |Dispo |Divulg|Consu|Consult Consul |Supo |Especi
al deltão |ão |o dejnibiliz ação lIltoria loria toria |rte lalista|Acessoatendi|pel |pelo |Relaci |ação l|da para |para de e-lem Itecnol laosment |o assis |onam |de loja |negóc |negóci |comm |tecno ogia |aplicativoo dosjger jtent |ento elprod lvirtuallios os erce logia s dosCorrei lent je Gesto jutos |no logísti linterna Correioos e |com ir filatél|portal |co cionai

de |ercia |Admi licos l|dos

agê nistrat Correi
nei ivo os
a (KAM

/KAD

BRON |Sim Sim Sim ISim [Sim Sim SimZE

PRATA |Sim Sim Sim Sim |Sim Sim Sim Sim

"OURO Sim Sim [Sim Sim Sim Sim Sim

*|PLATIN Sim Sim |Sim |Sim |Sim Sim SimIUM

Sim |Sim |sSim I|sim [sim Sim [SimDIAM
ANTE

Sim |Sim ISim |sim Sim Sim Sim

PÃO 4
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PÓS-VENDA

Atendiment |Atendimento pela Priorização no
o pelajrede de agências |Acordo de nível delatendimento das
central de serviço SLA)º demandas com prazos
atendiment diferenciados
o dos
Correios

BRONZE Sim Sim

PRATA Sim Sim

OURO Sim Sim Sim

PLATINIUM [Sim Sim Sim

Sim Sim Sim Sim
DIAMANTE

Sim Sim Sim Sim
INFINITE

1 Exceto para os contratos que possuem regras específicas;

2 Comprovante de entrega apenas para os serviços de encomendas nacionais;

3 Acordo SLA apenas para os serviços de encomendas nacionais.

8.2. Na matriz disponibilizada no item 11, constam a relação de todos os pacotese dos produtos e serviçosdisponibilizados de forma automática a partir da contratação do pacote. De forma opcional, os CORREIOS
disponibilizam outros serviços que, para sua utilização, dependem de negociação entre as partes.

9. MIGRAÇÃO DE PACOTE

9.1. A migração do Pacote de Serviços dos CORREIOS poderá ocorrer a pedido do cliente ou a critério dos
CORREIOS, conformea seguir:

9.2. A solicitação de migração por iniciativa do cliente deverá ser formalizada por meio de carta ou ofício
ou diretamente no Sistema Eletrônico de Informações — SEI, com no mínimo cinco dias úteis antes do inícioda vigência do próximo ciclo de faturamento.

9.2.1.Recebido o pedido de migração com prazo inferior a cinco dias úteis para o próximo ciclo defaturamento, os CORREIOS analisarão o pedido, que se for deferido, será autorizado para o ciclo defaturamento subsequente.



9.3 A critério dos CORREIOS, a migração poderá ocorrer a qualquer tempo, mediante conf
do novo pacote e com a justificativa da migração.

9.4 Para os pacotes com a contrapartida de expectativa de consumo, a cada trimestre Nas
alcance a média mensal definida, a migração será automática para um pacote de acordo W

)de consumo avaliado e com vigência para o próximo ciclo de faturamento.

10. DISPOSIÇÕES GERAIS

10.1. Os CORREIOS se reservam o direito de proceder, eventualmente, à abertura dos objetos recebidos,
para fins de verificação de seu conteúdo, na presença, de representante legal ou do destinatário. Essa
regra não se aplica aos objetos do segmento de marketing.
10.2. Após análise de viabilidade, poderão ser transportados materiais sujeitos a legislação específica,
mediante formalização de documento respectivo, com restrição daqueles proibidos pela legislação ou
pelos CORREIOS.

10.3. Informações relativas a preços, prazos, acondicionamento, endereçamento, franqueamento, limitesde pesos e dimensões, restrições, proibições, procedimentos de postagem e entrega e as instruções paraativação e operacionalização dos serviços, estão disponíveis no portal dos CORREIOS, nas tabelas de
preçose tarifas ou nos termos de condições operacionais, de registro de manifestações ou no guia parautilização dos serviços.

10.4. As orientações operacionais, sobre ferramentas, sistemas e aplicativos, registro de manifestações deressarcimento estão dispostas em termos específicos disponibilizados no portal dos CORREIOS.

10.5. A contratação do Pacotede Serviços não isenta, em nenhuma hipótese, a obrigação de cumprimentodas cláusulas dispostas no Contrato de Prestação de Serviço, seus Anexos e Termos. 10.6. Em caso deconflito entre os instrumentos contratuais, prevalecem as condições comerciais previstas neste Termo,exceto nos casos de Anexos específicos, que possuem prevalência sobre os demais documentos.

11 MATRIZ DE PACOTES

CORRESPONDÊNCIAS/MARKETING DIRETO |
Diferenciação de preços

CONTRAPAR
; .V dTIDAS arejo/ Industrial

PACOTES
Expectativa|Registro/A|e-Carta Mala Direta

Valor Receita R (endereçad
Mínimo (potencial|(físico/hib a/ Não ImpressoMensal (R$) |ou histórico) lrido endereçada

(RS)

BRONZE 1 - - Sim Sim Sim Sim
PRATA 1 1.000 - Sim Sim Sim Sim
PRATA 2 1.500 - Sim Sim Sim Sim
OURO 1 2.500 - Sim Sim Sim Sim
OURO 2 5.000 - Sim Sim Sim Sim
OURO 3 10.000 - Sim Sim Sim Sim

OM bo
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OURO 4- 20.000 - Sim Sim Sim

PLATINUM |40.000 - Sim Sim Sim
1

PLATINUM |80.000 - Sim Sim Sim
2

PLATINUM |160.000 - Sim Sim Sim Sim
3

DIAMANTE - 280.000 ISim Sim Sim Sim
1

DIAMANTE - 440.000 ISim Sim Sim Sim
2

DIAMANTE - 800.000 ISim Sim Sim Sim
3

DIAMANTE - 1.200.00 |Sim Sim Sim Sim
4

INFINITE 1 - 1.600.00 ISim Sim Sim Sim
INFINITE 2 - 2.600.00 |Sim Sim Sim Sim
INFINITE 3 - 5.000.00 |Sim Sim Sim Sim
INFINITE 4 - 9.700.00 |Sim Sim Sim Sim
INFINITE 5 - 20.000.000 (Sim Sim Sim Sim
INFINITE 6 - 250.000.000|Sim Sim Sim Sim
INFINITE 7 - 300.000.000|Sim Sim Sim Sim

ENCOMENDAS NACIONAIS

Diferenciação de preços
CONT

Varejo/ IndustrialRAPAR
PACOTES TIDAS

Valor|Expect
Mínim|ativa

o Receita|PAC|SEDEX Mini SEDEX|SEDEX|PAC |SEDEX| Mini
Mensa|(poten Envios|10/12|Hoje Envios

Í cial ou
históric
o) (R$)

BRONZE 1 - - Sim Sim Sim Sim Sim - - -
PRATA 1 1.000 - Sim Sim Sim Sim Sim - - -
PRATA 2 1.500 - Sim Sim Sim Sim Sim - - -
OURO 1 2.500 - Sim Sim Sim Sim Sim - - -
OURO 2 5.000 - Sim Sim Sim Sim Sim - - -
OURO 3 10.000 - Sim|Sim Sim Sim Sim - - -
OURO 4 20.000 - Sim|Sim Sim Sim Sim - - -PM4
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PLATINUM 1 |40.000 - Sim|Sim Sim Sim Sim -

PLATINUM 2 |80.000 - Sim|Sim Sim Sim Sim -

PLATINUM 3 [160.00 - Sim|Sim Sim Sim Sim -
0

DIAMANTE 1 - 280.00|- - - - - Sim
0

DIAMANTE 2 - 440.00|,- - - - - Sim|Sim Sim
0

DIAMANTE 3 - 800.00|- - - - - Sim|Sim Sim
0

DIAMANTE 4 - 1.200.0| - - - - - Sim|Sim Sim
0

INFINITE 1 - 1.600.0|] - - - - - Sim|Sim Sim
0

INFINITE 2 - 2.600.0| - - - - - Sim|Sim Sim
0

INFINITE 3 - 5.000.0| - - - - - Sim|Sim Sim
0

INFINITE 4 - 9.700.0| - - - - - Sim|Sim Sim
0

INFINITE 5 - 20.000.|- - - - - Sim|Sim Sim
000

INFINITE 6 - 250.00|- - - - - Sim|Sim Sim
0.000

INFINITE 7 - 300.00|- - - - - Sim|Sim Sim
0.000

INTERNACIONAL — EXPORTAÇÃO

CONTRAPARTI|Docu Exporta Fácil
DAS mento

PACOTES Intern
aciona

I

Varejo dustrial
Valor|Expect

Mínim|ativa
O Receita|Expre|Expre|Standar|Econôm Expres|Stand Econômico

Mensa| (poten|sso|sso d Sim ico so ard
| cial ou

históric
o) (R$)

BRONZE 1 - - Sim|Sim Sim Sim - -

Ed+
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PRATA 1 1.000 - Sim|Sim Sim Sim - - &- 7 3ES. everest,PRATAZ [1500] - |simlsim| sm lsm,- |. E OsOURO1 |2.500| -|Simlsim! sim|sim - R E E
OURO2 |5.000| - sim|Sim! sim|sim - , Voo nata
OURO 3 10.000 - Sim|Sim Sim Sim - - -
OURO 4 |20.000 - Sim|Sim Sim Sim - - -

PLATINUM 1|40.000 - Sim|Sim Sim Sim - - -
PLATINUM 2|80.000 - Sim|Sim Sim Sim - - -
PLATINUM 3|160.00 - Sim|Sim Sim Sim - - -

0

DIAMANTE 1 - 280.00|Sim|Sim Sim Sim Sim Sim Sim
0

DIAMANTE2 - 440.00|Sim|Sim Sim Sim Sim Sim Sim
0

DIAMANTE3 - 800.00|Sim Sim Sim Sim Sim Sim Sim
0

DIAMANTE 4 - 1.200.0| Sim|Sim Sim Sim Sim Sim Sim
0

INFINITE 1 - 1.600.0| Sim|Sim Sim Sim Sim Sim Sim
0

INFINITE 2 - 2.600.0| Sim|Sim Sim Sim Sim Sim Sim
0

INFINITE 3 - 5.000.0| Sim|Sim Sim Sim Sim Sim Sim
0

INFINITE 4 - 9.700.0| Sim|Sim Sim Sim Sim Sim Sim
0

INFINITE 5 - 20.000.) Sim|Sim Sim Sim Sim Sim Sim
000

INFINITE 6 - 250.00! Sim|Sim Sim Sim Sim Sim Sim
0.000

INFINITE 7 - 300.00|Sim|Sim Sim Sim Sim Sim Sim
0.000

INTERNACIONAL - IMPORTAÇÃO
CONTRAPARTID Diferenciação de preços

AS

Valor|Expect
PACOTES Mínim|ativa|Packe|Packe Despach| MDI MDI|Impresso Impressoo Receita t t o Postal|Não-|Priorit|Internacio InternacionalMensa | (poten|Stand|Expre Antecip|Prioritá|ário|nal Não- Prioritário

| cialou|ard ss ado rio Prioritárioé de



históric
o) (R$)

BRONZE 1 - - - = = - - =

PRATA 1 1.000 - - - - - - = ”

PRATA 2 1.500 - - - - - = ê =

OURO 1 2.500 - “ - - - - = -
OURO 2 5.000 - - - - - = - =

OURO 3 10.000 - Sim Sim - Sim Sim Sim Sim
OURO 4 20.000 - Sim Sim - Sim Sim Sim Sim

PLATINUM 1 |40.000 - Sim Sim - Sim Sim Sim Sim
PLATINUM 2|80.000 - Sim Sim - Sim Sim Sim Sim
PLATINUM 3|160.00 - Sim Sim - Sim Sim Sim Sim

0

DIAMANTE 1 - 280.00|Sim Sim - Sim Sim Sim Sim
O

DIAMANTE 2 - 440.00|Sim Sim - Sim Sim Sim Sim
0

DIAMANTE 3 - 800.00|Sim Sim Sim Sim Sim Sim Sim
0

DIAMANTE4 - 1.200.0| Sim|Sim Sim Sim Sim Sim Sim
0

INFINITE 1 - 1.600.0| Sim Sim Sim Sim Sim Sim Sim
0

INFINITE 2 - 2.600.0), Sim Sim Sim Sim Sim Sim Sim
0

INFINITE 3 - 5.000.0| Sim Sim Sim Sim Sim Sim Sim
O

INFINITE 4 - 9.700.0| Sim Sim Sim Sim Sim Sim Sim
0

INFINITE 5 - 20.000.| Sim Sim Sim Sim Sim Sim Sim
000

INFINITE 6 - 250.00|Sim Sim Sim Sim Sim Sim Sim
0.000

INFINITE 7 a 300.00|Sim Sim Sim Sim Sim sim Sim
0.000

do +
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Dispõe sobre instâncias de governanta :celebração ou prorrogação de contratos, no 3

do Exército Brasileiro.

O COMANDANTE DO EXÉRCITO, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 4º da LeiComplementar nº 97, de 9 de junho de 1999, o inciso XIV do art. 20 do anexo| do Decreto nº 5.751, de12 de abril de 2006, o Decreto nº 10.193, de 27 de dezembro de 2019, a Portaria nº 2.046 GM/MD, de7 de maio de 2019 e a Portaria Normativa nº 14 GM/MD, de 11 de fevereiro de 2020, resolve:

Art. 1º Ficam estabelecidos os procedimentos, no âmbito do Comando do Exército, acercados atos referentes à autorização de novos contratos administrativos e à prorrogação de contratos emvigor, relativos à atividade de custeio.

Art. 2º Os limites e restrições nesta Portaria não se aplicam:

|- aos créditos extraordinários abertos e reabertos no exercício corrente; e

| - às despesas financiadas com recursos de instrumentos de parceria (termo de execuçãodescentralizada e convênios de receita).

Parágrafo único. Os instrumentos
serviços pelo Exército Brasileiro pressupõem a aude contratações necessárias à sua realiza
respectivos processos administrativos c
origem dos recursos.

de parceria firmados para execução direta de obras e
torização dos respectivos concedentes para a realizaçãoção, independente de novas autorizações pontuais, desde queontenham informações relativas ao instrumento de parceria e à

Art.3º É de competência do Comandante do Exército a autorização para celebrar novoscontratos administrativos ou a prorrogação dos contratos em vigor, com valores iguais ou superiores aR$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais).

Art. 4º Subdelegar competências para autorizar a elaboração de novos contratosadministrativos ou a prorrogação dos contratos em vigor, vedada a subdelegação.

$ 1º Para os contratos com valores inferiores a R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reaisJeiguais ou superiores a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), às seguintes autoridades:

| - Chefe do Gabinete do Comandante do Exército, Secretário-Geral do Exército e Chefe doCentro de Inteligência do Exército;

H - Chefe do Estado-Maior do Exército;

HI - chefes e comandantes dos órgãos de direção setorial e operacional;

IV - comandantes militares de área;

Boletim do Exército nº 24, de 10 de junho de 2020. - 27
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V - comandantes de divisão de exército;

VI - comandantes de região militar;

Vil - oficiais-generais comandantes de Estabelecimento de Ensino, comandantes debrigada, artilharia divisionária, grupamento de engenharia, grupamento logístico, Base de Apoio Logísticodo Exército, Comando de Aviação do Exército, Comando de Operações Especiais, Comando de Artilhariado Exército e Centro de Comunicações e Guerra Eletrônica do Exército;

VIII - Diretor-Presidente da Indústria de Material Bélico; e

IX - Presidente da Fundação Osório.

8 2º Aos Ordenadores de Despesa das organizações militares para os contratos comvalores inferiores a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais).

83º No caso de prorrogação contratual, a autoridade responsável pela autorização serádefinida de acordo com o valor constante no termo aditivo, observados os valores de alçada de quetratam os parágrafos 1º e 2º deste artigo.

8 4º No âmbito dos comandos militares de área, a autorização de que trata o 8 1º deveráser encaminhada ao órgão enquadrante.

Art. 5º Sem prejuízo ao que dispõe o art. 5º do Decreto nº 10.193, de 27 de dezembro de2019, a celebração de contratos de locação de imóveis e a prorrogação de contratos de locação deimóveis em vigor, com valor igual ou superior a R$ 10.000,00 (dez mil reais) por mês, deverá serautorizada também pelo Comandante do Exército, vedadaa delegação de competência.

8 1º Poderão ser autorizadas excepcionalmente, considerando aspectos de relevância eurgência e por ato fundamentado, novas locações de veículos, máquinas e equipamentos, suspensas porforça da Portaria do Ministro da Economia nº 179, de 22 de abril de 2019:

|- pelo Comandante do Exército para os valores indicados no caput; e

Il - pelas autoridades arroladas no & 1º do art. 4º desta Portaria, para locações com valoresinferiores ao fixado no caput.

8 2º Devem ser observadas, para novas locações de veículos, máquinas e equipamentos, odisposto no inciso Il do art. 2º, da presente Portaria.

Art. 6º Fica revogada a Portaria do Comandante do Exército nº 1.603, de 25 de setembrode 2018,

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor em 1º de julho de 2020.

28 - Boletim do Exército nº 24, de 10 de junho de 2020.
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(Continuação do BI Nr 38, de 24/02/2023, do(a) 59º BI Mtz)

Em consequência: SCmt, Sl, Cmt Cia C Ap, Cmt 1º Cia Fuz e os demais interessados tomem
conhecimento e providências.

(Nota nº 97674, de 23 de fevereiro de 2023, da(o) Cia C Ap)

2. ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS

a. ALTERAÇÃO DE PENSIONISTA CIVIL

RECADASTRAMENTO BANCÁRIO

De acordo com os comprovantes de Prova de Vida, as Pensionistas Civis, lotadas nesta OM, realizaram
Os seus Recadastramentos Bancários para fins de pagamento, referente ao mês de FEV 23, conformeaseguir:

Em consequência: Cmt B Adm, Ch SPSe os demais interessados tomem conhecimento e providênciasdecorrentes.

(Nota nº 97579, de 17 de fevereiro de 2023, da(o) B Adm)

b. DELEGAÇÃO DA FUNÇÃO DE ORDENADOR DE DESPESAS

Passagem da função de OD

Conforme faculta o Art. 3º da Portaria nº 533-Cmt Ex, de 28 SET 1999, delego a função de Ordenadorde Despesas do 59º BI Mtz (UG 160004 e 167004) ao[E Comandante daBase Administrativa, a contar de 16 FEV 23.
As diretrizes que deverão orientar o Ordenador «de Despesas estão normatizadas na Portaria - C Ex nº1.555, de 09 Jul 21 (Regulamento de Administração do Exército - RAE- EB10-R-01.003), nos preceitospara os Agentes da Administração estabelecidos pela Secretaria de Economia e Finanças - SEF, naPortaria nº 040-SEF, de 02 MAIO 2023 e nas demais normas em vigor aplicáveis à função de Ordenadorde Despesas.
Conforme prescreve o Art. 129 da Portaria - C Ex nº 1.555, de 09. Jul 21 - Regulamento deAdministração do Exército (EB10-R-0] -003) e de acordo com o Anexo 11 da Portaria nº 040-SEF, de 02MAIO 2019, foi elaborado o Relatório de Passagem da Função de Ordenador de Despesas, realizada em16 FEV 2023, decorrente do ato de delegação supracitado, assumindo a função de Ordenador depes da iiia POR DELEGAÇÃO,a contar de 16 FEV 2023, o NS

Em consequência:ii de Despesas por Delegação de Competência, 7|
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(Continuação do BI Nr 38, de 24/02/2023, do(a) 59º BI Mtz) PAs- O Enc Set Fin adote os procedimentos vi izacão
do Rol dos Responsáveis no SIAFI

160004 e 167004), incluindops na natureza de responsabilidade 103 -
Ordenador de Despesas por Delegação de Competência;

- O Enc Set Fin providencie a remessa de umavia do Relatório de Passagem da Função de Ordenador de
Despesas para a Conformidade dos Í ã j À tida a 7º CGCFEx;
- Designo oAEOrdenador de Despesas; e
-OS Cmt, os Agentes da Administração e demais interessados tomem conhecimento.

c. EXCLUSÃO DA FILA DE PRETENDENTES A OCUPAÇÃO DE PNR

Excluo da fila de pretendentes à ocupação de PNR, do Tipo: Oficiais Superiores - Classificação:
GERAL, deste Btl, conforme o DIEx Nr 701-1º Seção/59º BI Mtz - de 16 de fevereiro de 2023 -
protocolado na Fiscalização Administrativa em 16 de fevereiro de 2023, o militar abaixo discriminado, o
qual solicitou sua exclusão da fila de pretendentes a ocupação de PNR:

Em consequência:
- Fiscalização Administrativa faça a exclusão do referido militar da fila de pretendentes à ocupação dePNR do Tipo: Oficiais Superiores - Classificação: GERAL, conforme solicitado e atualize a relação de

pretendentes à ocupação de PNR;e .

- SCmt, S1, Cmt SU e demais interessados tomem conhecimento e providências.

(Nota nº 97627, de 22 de fevereiro de 2023, da(o) Fisc Adm)

d. Inclusão Fila PNR

Incluo,na fila de pretendentes à ocupação de PNR, Tipo: ST/SGT - Categoria: GERAL, de acordo como solicitado no DIEx Nr 007 - Sgte/ Banda de Música / 59º BI Mtz - de 13 de fevereiro de 2023 -protocolado na ]* Seção em 14 de fevereiro de 2023, conforme amparo do Art. 8º da Port Normativa Nº43/GM-MD - 29 ABR 2020, combinado com o inciso HI do Art. 15 da PORTARIA - C Ex Nº 1846, DE4 DE OUTUBRO DE 2022, o militar abaixo:

Em consequência:
a) Fiscalização Administrativa, faça a inclusão do mesmo na Fila de Pretendentes à ocupação de PNRTipo: ST/SGT - Categoria: GERAL, ocupando a posição devida a partir da data de protocolo do DIEx deinclusão;
b) O militar interessado, SCmt, Fiscal Administrativo, Cmt SU e demais interessados tomemconhecimento e providências decorrentes.

(Nota nº 97629,de 22 de fevereiro de 2023, da(o) Fisc Adm)

Incluo,na fila de pretendentes à ocupação de PNR, Tipo: ST/SGT - Categoria: GERAL, de acordo como solicitado no DIEx Nr 690-Base Adm/59º BI Mtz - de 16 de fevereiro de 2023 - protocolado naFiscalização Administrativa em 16 de fevereiro de 2023, conforme amparo do Art. 8º da Port NormativaNº 43/6M-MD - 29 ABR 2020, combinado com o inciso II do Art. 15 da PORTARIA - C Ex Nº 1846,DE 4 DE OUTUBRODE 2022, o militar abaixo:
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

CMNE-72º RM/7º DE - 102 BDA INF MTZ
59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO

(BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA)

DECLARAÇÃO DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

Fundamentado no Art 105, caput, Art 150, da Lei nº 14.133/21, de 01 de abril
de 2021, DECLARO haverdisponibilidade orçamentária e financeira) para a a contratação dos
serviços postais com a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos (EBCT), destinado a atender
as necessidades de comunicação postais do 59º Batalhão de Infantaria Motorizado.

Gestão/Unidade: 1

Fonte: 0100000000
Programa de Trabalho: 171460
Elemento de Despesa: 339039
Pl: I[3DACSPCORR

Maceió — AL, 16 de maio de 2023.

Ordenador

de
Despesas do 59º BIMitz
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA)

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Eu, ELTON NUNES LOPES, atualmente na qualidade do Ordenador de Despesas, de-
claro, que a despesa objeto da INEXIGIBILIDADE nº 02/2023 preenche os requisitos exigidos
pela Lei Complementar nº 101/2000 de 04 de maio de 2000, especialmente quanto às nor-
mas do inciso Il do art. 16, de que a demanda tem adequação orçamentária e financeira com
a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de diretrizes
orçamentárias.

Maceió - AL, 16 de maio de 2023.

Ordenador de Despesas do 59º BIMtz
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO
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CONSULTORIA JURÍDICA DA UNIÃO ESPECIALIZADA VIRTUAL DE SERVIÇOS SEM DEDICAÇÃO
EXCLUSIVA DE MÃO-DE-OBRA

ADVOGADOS
y RUA SANTA CATARINA, 480 - 6º ANDAR LOURDES BELO HORIZONTE CEP 30.170-081

po

tro

tdo

ata

PARECER REFERENCIAL n. 00006/2023/ADV/E-CJ U/SSEM/CGU/AGU

NUP: 00688.000255/2023-95
INTERESSADOS: CONSULTORIA JURÍDICA DA UNIÃO ESPECIALIZADA VIRTUAL DE SÉRVIÇOS SEM

e DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO-DE-OBRA (E--CJU/SSEM)
ASSUNTOS: LICITAÇÕES

|

Observações:
| 1) O presente Parecer Referencial é aplicável aos casos de contratação direta da Empresa

Brasileira de Correios e Telégrafos (ECT), seja por meio de procedimento de inexigibilidade de
licitação para prestação de serviços postais executados em regime de
privilégio/exclusividade (arts. 9º e 27 da lei 6.538/78 c/c art. 74, caput, da Lei n. 14.133/21), seja
por meio de dispensa de licitação para prestação de serviços postais em geral, executados em
regime de livre concorrência (art. 75, inciso IX, da Lei n. 14.133/21).
2) Caberá ao órgão assessorado certificar-se quanto a natureza do serviço postal objeto da
contratação --- se sujeito ou não ao regime de exclusividade ---, adequando o procedimento aos
moldes previstos adiante a.depender do tipo ou modalidade de serviço postal a ser contratado.
3) O presente Parecer Referencial é aplicável aos procedimentos de contratação direta da ECT
regidos pela Lei n. 14.133/2],

À

t“4o
EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO. LICITAÇÕES E CONTRATOS.
CONTRATAÇÃO DIRETA DA EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

] TELÉGRAFOS (ECT) PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POSTAIS EXECUTADOS EM
REGIME DE EXCLUSIVIDADE E/OU EM REGIME DE LIVRE CONCORRÊNCIA.

) 1. PRELIMINARMENTE. ,

1.1. Da manifestação jurídica referencial e seu objeto. A Orientação Normativa AGU nº 55, de 23
| de maio de 2014.

| 1.2. Finalidade, abrangência e limites do Parecer.
2. DINIELES DA CONTRATAÇÃO E INSTÂNCIAS DE GOVERNANÇA.
3. ANÁLISE DA CONTRATAÇÃO.
3.1. Da natureza pública dos serviços prestados pela ECT. Serviços postais exclusivos e não

] exclusivos. Ação de Descumprimento de Preceito Fundamental - ADPF nº 46.
3.2. Serviços postais prestados em regime de exclusividade pela ECT (arts. 9º e 27º da Lei nº
6.538/78). Contratação direta por inexigibilidade de licitação com fundamento noart. 74, caput, da
Lein. 14.133/21.

e

e

ia

3.3. Demais serviços postais prestados em regime de livre concorrência (serviços ipostais não

10826 09/06/2023, 08:34
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i exclusivos e atividades correlatas). Contratação direta por dispensa de licitação cARa

no art. 75, inciso IX, da Lei 14.133/21. Parecer AGU/CGU/JCBM/0019/2011, ASA
j

Exmo. Sr. Advogado-Geral da União. Parecer nº 101/2017/DECOR/CGU/AGU.
4. INSTRUÇÃO PROCESSUAL: a) Estudo Técnico Preliminar; b) Análise de riscos; c) Termo de
Referência; d) Adequação orçamentária; e) Requisitos de habilitação e qualificação; f) Razão da
escolha do contratado; g) Justificativa de preço; h) Plano de Contratações Anual - PCA; i)
Autorização da autoridade competente e publicidade.
6. DA MINUTA DO CONTRATO. a) Contrato de adesão e Termo de Conciliação
CCAF/CGU/AGU nº 21/2010-APS-PBB. b) Prazo de vigência.
7. CONCLUSÃO. Atestado de adequação do processo ao Parecer Referencial. Desde que o Órgão
assessorado atenda as orientações exaradas no Parecer Referencial, é juridicamente possível dar
prosseguimento ao processo, com a contratação direta da ECT para prestação de serviços postais,
sem submeter os autos à e-CJU/SSEM, consoante Orientação Normativa nº 55, do Advogado-
Geral da União.

e

miriam

I. RELATÓRIO

H.1. Do objeto da manifestação jurídica referencial.

l. Trata-se de manifestação jurídica referencial destinada a orientar os órgãos assessorados pela
e-CJU/SSEM em procedimentos de contratação direta da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos (ECT) para

restação de serviços postais executados em regime de exclusividade (inexigibilidade de licitação) ou em regime de livre
poncorrência (dispensa de licitação).

2. Registre-se que a presente manifestação tomou como base de sua elaboração o Parecer Referencial n.
D0005/2020/CO0RD/E-CJU/SSEM/CGU/AGU, atualizando-o de modoa adequar suas disposições ao regime jurídico da
nova Lein. 14,133/21.

L.2. Do cabimento da manifestação jurídica referencial. A Orientação Normativa AGU nº 55, de 23 de maio de
2014.

3. A Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio de 2014, do Advogado-Geral da União, inaugurou a
denominada manifestação jurídica referencial no âmbito da Advocacia-Geral da União, em resposta aos reclames por uma
fnaior racionalização, celeridade, eficiência e economicidade da atuação dos seus órgãos consultivos.

ali O intuito é tomardispensável o envio de processos versando sobre a matéria objeto de manifestação
jurídica referencial, sem que isso implique em amesquinhamento da atuação consultiva ou fragilização da prestação do
assessoramento jurídico imposto por lei (art. 11, VI, da Lei Complementar n. 73/1993; art. 53, caput e 84º; art. 72, III,
todos da Lei n.14,133/2021).
q

5. Veja-se o que dispõe a ON n.º 55/2014:
k

i ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.
l O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI

e XIII, do art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, cónsiderando o que
1 consta do Processo nº 56377.000011/2009-12, resolve expedir a presente orientação normativa a

todos os órgãos jurídicos enumerados nosarts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:
I - Os processos que sejam objeto de manifestação juridica referencial, isto é, aquela que analisa

| todas as questões jurídicas que envolvam matérias idênticas e recorrentes, estão dispensados de

1 09/06/2023, 08:34
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análise individualizada pelos órgãos consultivos, desde que a área técnica alésk
expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da citada manifestação.
II - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes
requisitos: a) o volume de processos em matérias idênticas e recorrentes impactar,
justificadamente, a atuação do órgão consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e b) a
atividade jurídica exercida se restringir à verificação do atendimento das exigências legais a partir

' da simples conferência de documentos.
Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014,

:6. Tal iniciativa já foi analisada pelo Tribunal de Contas da União (TCU), conforme verificado no
Informativo TCU nº 218/2014: "É possível a utilização, pelos órgãos e entidades da Administração Pública Federal, de
um mesmo parecerjurídico em procedimentos licitatórios diversos, desde que envolva matéria comprovadamente idêntica
e seja completo, amplo e abranja todas as questões jurídicas pertinentes" (Acórdão 2674/2014-Plenário | Relator:
ANDRÉ DE CARVALHO).

q. Como se pode observar, a construção de uma manifestação jurídica referencial depende da comprovação
de que o volume de processos possa impactar, justificadamente, a atuação do órgão consultivo ou a celeridade dosê serviços administrativos. Além disso, deve-se comprovar que a atividade jurídica que seria demandada se restringiria à
mera conferência de documentos ou à enunciação-padrão de adequação jurídica da instrução ou conclusão firmada pela
[ee técnica.

8. Quanto ao primeiro requisito, tem-se que o volume de processos em matérias idênticas e recorrentes tem
impactado a atuação deste órgão consultivo, em desprestígio ao princípio da razoável duração do processo, e,

casionalmente, à segurança jurídica. Deveras, a multiplicidade desse tipo de demanda traz impactos negativos no tempo
em que os advogados poderiam se dedicar ao estudo e aprofundamento de matérias verdadeiramente complexas e
relevantes, nos mais variados temas.

5. A e-CJU/SSEMéa segunda maior unidade virtualizada --- atrás apenas da e-CJU/Aquisições ---, lida com
uma gama relevante de diferentes tipos de contratações de serviços, num total de mais de 5.000 (cinco mil) processos
distribuídos somente no ano de 2022. Todavia, vem sofrendo reduções no número de Advogados de seu corpo jurídico,
principalmente em razão da saída de colegas para atuarem em outras unidades da AGU, o que acaba resultando em um
cenário de escassez de pessoal e sobrecarga.
t

jo. Neste cenário, a elaboração de manifestações jurídicas referenciais enquanto medida gerencial para0 equilibrar o aumento da demanda de processos nesta unidade consultiva tem sido prática adotada pela e-CJU/SSEM desde
sua criação no ano de 2020, o que inclusive foi digno de menção honrosa no último Relatório de Correição Ordinária
nº 41/2021 da Corregedoria da Advocacia-Geral da União (NUP 00406.000031/2021-31):

109. Verifica-se, portanto, que a adoção desse procedimento é uma realidade digna de elogio na
I rotina da unidade, vez que a utilização de manifestações jurídicas referenciais é um importante
1 instrumento de gerenciamento das demandas repetitivas.
1

dh Nesse sentido, a presente manifestação referencial pode ser considerada, sob certa perspectiva, uma
continuidade da política de tratamento conferida por esta e-CJU à temática da desburocratização e simplificação de
procedimentos de contratação que, a par de apresentarem baixa complexidade, estão em um contexto de
maior grau de maturação e consolidação em termos de entendimentos, além de se apresentarem de modo geral
como de pouca expressão em termos econômicos (vide Ofício nº 00001/2020/CO0ORD/E-CJU/SSEM/CGU/AGU; sea.
1 do NUP 00688.001194/2020-31).

12. Reforça este posicionamento o fato de que a nova lei de licitações e contratos, Lei n. 14.133/21, trouxe
novas, expressas e desafiadoras atribuições à Advocacia Prblica, A mera análise de conformidade de minutas de licitações

|

|
:
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longo de todo o procedimento de contratação pública (e.g. vide art. 8, 83º; art. 10; art. 19, LV; art. 53, caputeE
HI; art. 117, 83º; art. 156, 86º; art. 163, V; art. 168; art. 169, II; todos da Lei 14.133/21).

13. A presente proposta de padronização diminuirá a necessidade de análise individualizada dos processos
"relativos à contratação direta da ECT para prestação de serviços postais, prestigiando o princípio da eficiência e
uniformizando a atuação do órgão jurídico neste tipo de matéria repetitiva, sem prejuízo da segurança jurídica necessária à
prática do ato. Proporcionará ainda o redimensionamento da atuação consultiva para análise das demandas e consultas
jurídicas mais complexaserelevantes.

!

1

4. Quanto ao segundo requisito, saliente-se que a dispensa de análise jurídica individualizada de processos
«que tenham por objeto a contratação direta da ECT para prestação de serviços postais, justifica-se em razão deste tipo de
processo ser, em geral, de baixa complexidade, instruído com atos e documentos de cunho meramente administrativo
'e revestidos de certa singeleza, cuja conferência é de atribuição dos agentes responsáveis pela instrução do processo. De
fato, em casos como tais, a atividade jurídica acaba porse restringir à verificação do atendimento das exigências legais a
partir da simples conferência de documentos.

15. Não se está a dizer que esses processos jamais deverão ser encaminhados ao órgão jurídico consultivo.
Questões de natureza jurídica que eventualmente sobressaiam de um processo e que suscitem dúvidas específicas no
gestor público quanto a forma de proceder podem e devem ser pontualmente submetidas à análise da unidade consultiva
empre que o órgão assessorado entender necessário.

16. Pelo exposto, considerando que, a uma, todo o contorno jurídico que envolve o processo de contratação
direta da ECT para prestação de serviços postais, já está contido no presente Parecer Referencial; a duas, a pluralidade de
processos com matéria jurídica idêntica a impactar a atuação do órgão consultivo; e, por fim, a análise dos
mesmos demandar mera atividade burocrática de conferência documental, resta configurado que a situação objeto de
análise se amolda às diretrizes traçadas na Orientação Normativa nº 55/2014, dispensando-se a submissão
individualizadae obrigatória de processos versando sobre esta matéria à análise unidade consultiva.

|

[+ Cumpre frisar que a presente manifestação tem, a rigor, apenas o escopo de atualizar o Parecer
Referencial n. 00005/2020/C0O0RDY/E-CJU/SSEM/CGU/AGU --- que trata do mesmo tema, porém sob a égide da Lei n.
8. 666/93 --- à luz do novo regime jurídico da Lei n. 14.133/21.

1

18. Por fim, registre-se que compete ao Órgão assessorado atestar que o assunto tratado no processo
Corresponde aquele versado na manifestação jurídica referencial, para o fim de não encaminhamento do mesmo. Decorre
gaí, que não se deve adotar como praxe o envio dos autos para a e-CJU deliberar se a análise individualizada se faz
necessária ou não, pois o escopo da manifestação referencial é justamente eliminar esse trâmite.

Í

13. Finalidade, abrangência e limites do Parecer.
i

! Esta manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade assessorada no controle prévio da
legalidade administrativa dos atos a serem praticados, conforme estabelece o artigo 53, Te II, da Lei nº 14.133, de 2021
(Nova Lei de Licitações e Contratos —- NLLC):

: Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório seguirá para o órgão de
assessoramento jurídico da Administração, que realizará controle prévio de legalidade mediante

| análise jurídica da contratação.
8 1º Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de assessoramento jurídico da Administração
deverá;
I - apreciar o processo licitatório conforme critérios objetivos prévios de atribuição de prioridade;

1
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HI - redigir sua manifestação em linguagem simples e compreensível e de forma AB
a

com apreciação de todos os elementos indispensáveis à contratação e com ea i

pressupostos de fato e de direito levados em consideração na análise jurídica;

9, Como se pode observar do dispositivo legal supra, o controle prévio de legalidade se dá em função do
exercício da competência da análise jurídica da futura contratação, não abrangendo, portanto, os demais aspectos
lenvolvidos, como os de natureza técnica, mercadológica ou de conveniência e oportunidade. Em relação a esses, eventuais
lapontamentos decorrem da imbricação com questões jurídicas, na forma do Enunciado BPC nº 07, do Manual de Boas
Práticas Consultivas da Advocacia-Geral da União:

i

Enunciado BPC nº 7
| A manifestação consultiva que adentrar questão jurídica com potencial de significativo reflexo em

aspecto técnico deve conter justificativa da necessidade de fazê-lo, evitando-se posicionamentos
conclusivos sobre temas não jurídicos, tais como os técnicos, administrativos ou de conveniência
ou oportunidade, podendo-se, porém, sobre estes emitir opinião ou formular recomendações, desde
que enfatizando o caráter discricionário de seu acatamento.

0 20. De fato, presume-se que as especificações técnicas contidas no presente processo, inclusive quanto ao
Hetalhamento do objeto da contratação, suas características, requisitos e avaliação do preço estimado, tenham sido
regularmente determinadas pelo setor competente do órgão, com base em parâmetros técnicos objetivos, para a melhor
gonsecução do interesse público. O mesmose pressupõe em relação ao exercício da competência discricionária pelo órgão
assessorado, cujas decisões devem ser motivadas nos autos.

21, De outro lado, cabe esclarecer que não é papel do órgão de assessoramento jurídico exercer a auditoria
quanto à competência de cada agente público para a prática de atos administrativos, nem deatos já praticados. Incumbe,
isto sim, a cada um destes observar se os seus atos estão dentro do seu espectro de competências.

22. Finalmente, impõe-se salientar que determinadas observações são feitas sem caráter vinculativo, mas em
prol da segurança da própria autoridade assessorada a quem incumbe, dentro da margem de discricionariedade que lhe é
conferida pela lei, avaliar e acatar, ou não, tais ponderações. Não obstante, as questões relacionadas à legalidade serão
ápontadas. O prosseguimento do feito sem a observância destes apontamentos será de responsabilidade exclusiva da
Administração.

4

'
IL. ANÁLISE

IL.1. Limites da contratação e instâncias de governança.

23. No âmbito do Poder Executivo Federal, o Decreto nº 10.193, de 27 de dezembro de 2019, estabeleceu
limites e instâncias de governança para a contratação de bens e serviços, aplicáveis aos órgãos, entidades e fundos do
oder Executivo Federal integrantes do Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, donde se destaca a previsão contida

em seu artigo 3º:

| Art. 3º A celebração de novos contratos administrativos e a prorrogação de contratos
administrativos em vigor relativos a atividades de custeio serão autorizadas em ato do Ministro de
Estado ou dotitular de órgão diretamente subordinado ao Presidente da República.
8 1º Para os contratos de qualquer valor, a competência de que trata o caput poderá ser delegada
às seguintes autoridades, permitida a subdelegação na forma do$ 2º:

“ I- titulares de cargos de natureza especial;
II - dirigentes máximos das unidades diretamente subordinadas aos Ministros de Estado; e

|
HM] - dirigentes máximos das entidades vinculadas.

5 026 09/06/2023, 08:34
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planejamento, orçamento e administração ou à autoridade equivalente, permitida a subdelegação
nos termos do disposto no $ 3º.
8 3º Para os contratos com valor igual ou inferior a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), a
competência de que trata o caput poderá ser delegada ou subdelegada aos coordenadores ou aos

| chefes das unidades administrativas dos órgãos ou das entidades, vedada a subdelegação.
I

(24. A Portaria ME nº 7.828, de 30 de agosto de 2022, veio estabelecer normas complementares para o
cumprimento do Decreto nº 10.193/2019.

'25, O órgão assessorado deve certificar-se sobre a natureza da atividade a ser contratada --- se constitui ou
(Não atividade de custeio ---, e, em caso positivo, verificar no âmbito da sua estrutura organizacional qual autoridade detém
competência para autorizar a presente contratação, juntando aos autos a respectiva autorização expressa.

26. Recomenda-se, igualmente, que a área técnica do órgão assessorado verifique a eventual existência de
outros atos normativos (Decretos, Portarias etc) no âmbito de sua estrutura organizacional que preveja “limites”,
“contingenciamento orçamentário" ou "restrição ao empenho de verbas”, que porventura tenham efeitos aplicáveis ao8: ç ç p
caso concreto.

À

4

amem:

TL.2. Avaliação de conformidade legal.
|

27. O art. 19 da Lei nº 14.133, de 2021, prevê que os órgãos competentes da Administração devem instituir
mecanismos e ferramentas voltadas ao gerenciamento de atividades de administração de materiais, obras é serviços,
Conforme abaixo transcrito:

Art. 19. Os órgãos da Administração com competências regulamentares relativas às atividades de
administração de materiais, de obras e serviços e de licitações e contratos deverão:
1 - instituir instrumentos que permitam, preferencialmente, a centralização dos procedimentos de
aquisição e contratação de bens e serviços;

——

crdeimçã

camas

tor

qm

am

IH criar catálogo eletrônico de padronização de compras, serviços e obras, admitida a adoção do
| catálogo do Poder Executivo federal por todos os entes federativos;

II - instituir sistema informatizado de acompanhamento de obras, inclusive com recursos de
imagem e vídeo;
IV - instituir, com auxílio dos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno, modelosde
minutas de editais, de termos de referência, de contratos padronizados e de outros documentos,

' admitida a adoção das minutas do Poder Executivo federal por todos os entes federativos;
V - promover a adoção gradativa de tecnologias e processos integrados que permitam a criação, a

| utilização e a atualização de modelos digitais de obrase serviços de engenharia.

28. Desse modo, é preciso que a fase de planejamento da contratação esteja alinhada às iniciativas mais
dtualizadas dos órgãos que detêm competências regulamentares.

|

29. Nesse sentido, um instrumento importante para auxiliar a checagem desse alinhamento é a lista de
verificação elaborada pela Advocacia-Geral da União.

30. Referidos documentos estão disponíveis no endereço https://www gov.br/agu/pt-br/composicao/cgu/cgu
'modelos/licitacoesecontratos/listas-de-verifiçaçao.

orem

ar
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31. Recomenda-se, portanto, seja realizada a avaliação de conformidade legal com base nos el
t descritos, instruindo-se os autos com a lista de verificação.
F

; 11.3. Desenvolvimento nacional sustentável: critérios de sustentabilidade.

32. As contratações governamentais devem estabelecer critérios que promovam o desenvolvimento nacional
| sustentável. Assim, as ações da Administração devem ser especialmente voltadas para a redução do consumo e para a
| aquisição preferencial de produtos inseridos no conceito de economia circular ou que representem menor impacto
| ambiental, a exemplo dos produtos reciclados e/ou recicláveis (arts. 5º e 11 da Lei n. 14.133, de 2021, c/c art. 7º, XI, da
Lei nº 12.305, de 2010).

33. No planejamento da contratação devem ser observados determinados pressupostos, entre eles a
jespecificação do objeto de acordo com critérios de sustentabilidade, a existência de obrigações a serem cumpridas durante

a fornecimento e o recolhimento dos produtos, bem como a incidência de normas especiais de comercialização ou de
licenciamento de atividades (ex.: registro no Cadastro Técnico Federal - CTF), que são requisitos previstos na legislação

Ide regência ou em leis especiais (ex.: arts. arts. 66 e 67, IV, da Lein. 14.133, de 2021).

0 34. São aspectos indispensáveis do planejamento da contratação a abordagem econômica, social, ambiental e
cultural das ações de sustentabilidade. O órgão assessorado deve: a) avaliar se há incidência de critérios de
“sustentabilidade no caso concreto; b) indicar as dimensões dessa incidência; e c) definir condições para sua aplicação. É

ide fundamental importância consultar o Guia Nacional de Contratações Sustentáveis/AGU, no qual podem ser extraídos
subsídios orientadores das ações de sustentabilidade.

«

ER Na escolha de produtos, nos termos do inciso XI do art. 7º da Lei n. 12.305, de 2010, deve-se priorizar:
produtos que podem gerar menos perdas; ser recicláveis; ser mais duráveis; que possuam menos substâncias tóxicas ou
prejudiciais à saúde; e que consumam menos recursos naturais na sua produção.
i

6. Ácresça-se que é obrigação do gestor público, antes do encaminhamento do processo administrativo para
parecer jurídico, a consulta e a inserção nas minutas correspondentes das previsões legais constantes no Guia Nacional de
Contratações Sustentáveis, o qual já foi citado como exemplo de boa prática administrativa pelo Tribunal de Contas da
União, conforme acórdão 1056/2017-Plenário.

7. Registre-se que há possibilidade, mediante motivação administrativa constante do processo
dministrativo, de serem inseridos outros requisitos de sustentabilidade além dos legalmente, desde que observados ose pemais princípios licitatórios.

38. Em síntese, no tocante à promoção do desenvolvimento nacional sustentável deverão ser tomados os
seguintes cuidados gerais pelos gestores públicos em aquisições:

a) definir os critérios sustentáveis objetivamente, e em adequação ao objeto da contratação
pretendida, como especificação técnica do objeto, obrigação da contratada ou requisito previsto em
lei especialnto

tre

e

iimág

b) verificar se os critérios sustentáveis especificados preservam o caráter competitivo do certame
(quando for o caso); e,

c) verificar o alinhamento da contratação com o Plano de Gestão de Logística Sustentável,

I

39. Cabe ao órgão assessorado a verificação técnica dos critérios de sustentabilidade aplicáveis aos bens a
serem adquiridos e serviços a serem contratados. Se a Administração entender que a contratação não se sujeita aos
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| critérios de sustentabilidade ou que as especificações de sustentabilidade restringem indevidamente a compada
mercado, deverá apresentar a devida justificativa.

40. Neste sentido, o PARECER 01/2021/CNS/CGU/AGU, aprovado pela Consultoria-Geral da União
! (DESPACHO n. 00525/2021/GAB/CGU/AGU):

I. Os órgãos e entidades que compõem a administração pública são obrigadosa adotar critérios e
práticas de sustentabilidade socioambiental e de acessibilidade nas contratações públicas, nas fases
de planejamento, seleção de fornecedor, execução contratual, fiscalização e na gestão dos residuos
sólidos;
II. A impossibilidade de adoção de tais critérios e práticas de sustentabilidade nas contratações
públicas deverá ser justificada pelo gestor competente nos autos do processo administrativo, com a
indicação das pertinentes razões de fato e/ou direito;

Dai

II. Recomenda-se aos agentes da administração pública federal encarregados de realizar
contratações públicas, que, no exercício de suas atribuições funcionais, consultem o Guia Nacional
de Contratações Sustentáveis da Advocacia-Geral da União.

O 41 Estabelecidas estas orientações introdutórias, imprescindíveis para compreensão da amplitute do tema,
[segue-se detalhamento no tocante às providências em relação ao desenvolvimento sustentável no Estudo Técnico
iPreliminar; na descrição da necessidade da contratação; no levantamento de mercado e à consideração da vantajosidade,
ina definição do objeto, Plano Diretor de Logística Sustentável e em relação ao Termo de Referência
t

TL.4, Da natureza pública dos serviços prestados pela ECT. Os serviços postais exclusivos e não exclusivos.

42. A Lei nº 6.538/78 prevê em seu artigo 2º que o serviço postal e o serviço de telegrama são explorados pela
União, através de empresa pública vinculada ao Ministério das Comunicações.

43. O Decreto-Lei 509/69 transformou o antigo Departamento dos Correios e Telégrafos (DCT) na referida
empresa pública, com a denominação de Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos (ECT).

|
44, Os serviços postais podem ser prestados por meio dos regimes de exclusividade ou delivre concorrência,
à depender do tipo ou modalidade de serviço postal a ser contratado. Todos, porém, são considerados “serviços públicos”.
Alguns deles, é verdade, são prestados em concomitância com outras empresas privadas no mercado --- os não

o compreendidos no regime de exclusividade da empresa ---, fato que, por si só, não descaracteriza a natureza pública de
tais atividades.

45. Com relação a eles, tal como ocorreu com outros serviços públicos, como saúde e educação, as
necessidades sociais impuseram atendimento complementar por empresas privadas no mercado, a fim de que pudesse ser
mantido o atendimento satisfatório de demandas cada vez mais específicas, impulsionadas pelo desenvolvimento
fecnológico e social.

16. Isto, no entanto, não altera a natureza pública dos serviços, cuja titularidade foi atribuída à União, porforça do art. 21, inc. X, da CF/88, e sob seu poder remanesce, ainda que, de fato, reconhecida a possibilidade de
gtendimento complementar por empresas privadas no mercado.
i

.
47. E dizer, os serviços postais prestados pela ECT, sejam exclusivos ou não, possuem natureza pública.
Mesmo que prestados por outras empresas no mercado, não constituem exploração de atividade econômica em sentido
estrito.

48. Este foi o entendimento perfilhado no Supremo Tribunal Federal, no julgamento da Ação de
|
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não, da Lei nº 6.538/78 pela Constituição Federal de 1988, bem como a consequente manutenção, ou não, dê tegimede?exclusividade da ECT na prestação dos serviços listados no art. 9º da Lei nº 6.538/78, já que eles não constavam
expressamente do rol do art. 177 da CF/1988, que discrimina as atividades prestadas sob o monopólio da União.

49. No julgamento da ação, o E. STF, além de reconhecer a natureza pública dos serviços prestados pela
ECT, entendeu recepcionada a Lei nº 6.538/78 pelo diploma constitucional, mantendo sua vigência e eficácia, e, por
consequência, o regime de exclusividade previsto em seu artigo 9º.

temem

mm

ma

50. Pois bem. Para a diferenciação entre os serviços prestados sob os regimes de exclusividade e de
concorrência, há que se observar o disposto na Lei nº 6.538/1978. Senão vejamos.

51. O art. 7º da Lei nº 6.538/78, afirma que “serviço posta” constitui-se em recebimento, expedição,
transporte e entrega de objetos de correspondências (carta, cartão-postal, impresso, cecograma, pequena-encomenda),
valores e encomendas, conforme definido em regulamento.

o (52. O referido diploma legal prescreve, em seu art. 9º e 27:

Art. 9º - São explorados pela União, em regime de monopólio, as seguintes atividades postais:
I — recebimento, transporte e entrega, no território nacional, e a expedição, para o exterior, de
carta e cartão-postal;E

e

Il — recebimento, transporte e entrega, no território nacional, e a expedição, para o exterior, de
correspondência agrupada;

III — fabricação, emissão de selos e de outras formulas de franqueamento postal.

(..)

Art. 27 - O serviço público de telegrama é explorado pela União em regime de monopólio.

33. Acerca dos objetos sobre os quais recaem os serviços postais especificados acima, importante destacar
que a própria lei, em seu art. 47, trata de defini-los, verbis:

my

sc

md

ço

dra,

CARTA: objeto de correspondência, com ou sem envoltório, sob a forma de comunicação escrita,O de natureza administrativa, social, comercial, ou qualquer outra, que contenha informação de
interesse especifico do destinatário;
CARTÃO-POSTAL: objeto de correspondência, de material consistente, sem envoltório, contendo
mensagem e endereço;
CORRESPONDÊNCIA AGRUPADA: reunião, em volume, de objetos da mesma ou de diversas
naturezas, quando, pelo menos um deles, for sujeito ao monopólio postal, remetidos a pessoa
jurídica de direito publico ou privado e/ou suas agencias, filiais ou representantes.
(..)
TELEGRAMA- mensagem transmitida por sinalização elétrica ou radioelétrica, ou qualquer outra
forma equivalente, a ser convertida em comunicação escrita, para entrega ao destinatário.

ei

mp

+

i
. . ». . . . . . .54. Da leitura dos dispositivos em tela tem-se que somente incidirá o regime de exclusividade da ECT quando

(e somente quando) os serviços contratados forem de “recebimento, transporte e entrega, no território nacional, e a
expedição, para o exterior, de carta, cartão-postal e de correspondência agrupada”, ou de “telegrama”,

nos A título de esclarecimento, haverá "correspondência agrupada" sempre que, juntamente com a remessa
1
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agrupada".

56. A contrario sensu, todas as demais atividades desempenhadas pela ECT são exercidas em regime delivre
concorrência. Estão compreendidos nesta categoria os denominados serviços postais não exclusivos e atividades
correlatas. Constituem exemplos de serviços postais não exclusivos: recebimento, expedição, transporte e entrega de
valores e encomendas (Sedex e PAC), distribuição de impressos, periódicos (jornais e revistas), boletos bancáriose faturas
de água, gás, telefone e energia elétrica, venda de selos etc, além de outras atividades afins que poderão ser prestadas,
desde que autorizadas pelo Ministério das Comunicações. Definem-se como atividades correlatas aquelas relacionadas no
art. 8 da Lei nº 6.538, de 1978.

57. Caso o serviço postal seja prestado em regime de exclusividade, o enquadramento legal será a
Inexigibilidade de licitação prevista no caput do art. 74 da Lei nº 14.133/21. Caso, porém,os serviços de postagem não
ejam exclusivos da ECT (prestados em regime de livre concorrência, portanto), poderá o órgão contratar por dispensa de
icitação, prevista no art. 75, inciso IX, da mesma lei.

e 58. É o que se passará a abordar doravante. Antes, contudo, cumpre desde logo registrar uma observação.
O que se passará a abordar nos tópicos seguintes acerca da contratação direta aplica-se tão somente aos contratos firmados
com a própria ECT, não se estendendo à contratação de pessoas jurídicas dedireito privado que sejam a ela vinculadas
por exercerem atividade de franquia postal (art. 1º, 81º da Lei 11.668/2008). É o que se extrai da ON CJU-MG nº 10, de
17 de março de 2009, expressamente recepcionada por esta e-CJU SSEM,ao tratar das agências franqueadas da ECT:

1 ORIENTAÇÃO NORMATIVA CJU-MG Nº 10, DE 17 DE MARÇO DE 2009:
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - EBCT. Impossibilidade de
contratação de empresa franqueada nos termos doart. 1º, 81º da Lei 11.668/2008 com fundamento
em dispensa ou inexigibilidade de licitação. A contratação direta só é viável para contratos
firmados com a própria EBCT, uma vez que as suas franquias, com CNPJ distinto, não são as
titulares do monopólio do Art. 9º da Lei 6.538/1978 e são unidades terceirizadas, não se
caracterizando como órgão ou entidade da Administração Pública para os fins do art. 24,VIII da
Lei 8666/93.
Referências:
Parecer de uniformização Nº AGU/CGU/NAJ/MG-0864/2008-ASTS;

“ Acórdão 2182/2007 — Plenário do TCU;

0 |
Arts. 24, VIII e 25 da Lei 8666/93;

f

Art. 1º, 81º da Lei 11.688, de 02 de maio de 2008.

59. Embora a ON acima transcrita faça referência ao art. 24, VIII, da Lei n. 8.666/93, convém registrar que o
art. 75, inciso IX, da nova Lei n. 14.133/21 reproduziu praticamente a mesma redação.

IÍ.5. Do procedimento da contratação. Inexigibilidade ou dispensa de licitação.

60. Via de regra, as contratações de bens e serviços realizadas pela Administração Pública deverão ser
precedidas de procedimento licitatório. Apesar disso, existem situações em que não há como ocorrer a licitação, visto queaprópria realidade fática, ou a lei, impõe que seja realizada a contratação sem a prévia competição.

61. Surgem, pois, as hipóteses de dispensa e de inexigibilidade, que têm o condão de permitir a contratação
direta, desprezando-se o certame público. São casos excepcionais, justificáveis ora pela inconveniência para o interesse
público (dispensa), ora pela mera inviabilidade da competição (inexigibilidade).

l

r
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' 62. Seja por meio da inexigibilidade, seja por meio de dispensa da licitação, infere-se que a conkk
meio atribuído à Administração Pública para exaltar a eficiência, sem prescindir do dever de realizar a melhor Nitratanãt?
possível ou desconsiderar os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade e publicidade. Nesse sentido, deverá
ser dado tratamento igualitário a todos os possíveis contratantes, observando-se sempre os referidos princípios para
satisfazer o interesse da coletividade.

| I1.5.1. Serviços postais prestados em regime de exclusividade (arts. 9º e 27º da Lei nº 6.538/78).
Inexigibilidade de licitação (art. 74, caput, da Lei nº 14.133/21).

|
63. Segundo Jorge Ulisses Jacoby Fernandes, "para gue ocorra a inexigibilidade da licitação, é necessário

que se trate de produtor, empresa ou representante comercial exclusivo. (...) Só há um fornecedor em condições de
oferecer o que a Administração pretende, razão pela qual não é viável a competição; não há, de jato, como exigir a
realização da licitação” (In Contratação sem Licitação, volume 6, Belo Horizonte, Editora Fórum, 2009, p. 580).

64. O elemento erigido pela lei como caracterizador da licitação inexigível é, essencialmente, a inviabilidade
de competição:

i

|
Art. 74, É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de:

| €.)

ss O art. 74, da Lei nº 14.133/21, traz algumas hipóteses de inexigibilidade de licitação em seus incisos,
todavia, elas são meramente exemplificativas. Ou seja, qualquer situação em que fique comprovada a inviabilidade de
competição pode ser enquadrada na hipótese de inexigibilidade de licitação abrangida pelo caput do art. 74, da referida
Lei.

66. Sobre o enquadramento das situações de inexigibilidade nas hipóteses previstas em lei, Jessé Torres
Pereira Júnior observa que:

Deve-se ressaltar que o caput do art. 74 apresenta função normativa específica, de modo que uma
contratação direta poderá nele se fundar direta e exclusivamente. Não se impõe que a hipótese seja
enquadrada em um dos incisos desse artigo, os quais apresentam natureza exemplificativa - ainda

Í que dotados de função normativa restritiva.
(...)

Configurando-se inviabilidade de competição numa situação que não se enquadra nos incisos do
art. 74, a contratação será alicerçada diretamente no caput do dispositivo (“Comentários à Lei das
Licitações e Contratações da Administração Pública”, 5º ed., Rio de Janeiro, Renovar, 2002,p.
296).

E

 jniesgis

do

67. Conforme exposto em tópico anterior, os serviços prestados com exclusividade pela ECT compreendem
aqueles relacionados no art. 9º e art. 27 da Lei nº 6.538, de 1978. Tem-se, por conseguinte, que em relação aos referidos
serviços resta inviabilizada a competição, pressuposto fático para a configuração de hipótese de inexigibilidade de
l icitação com fundamento Jegal no art. 74, caput, da nº 14,133/21.
k

68. Nesse sentido, cite-se as Orientações Normativas abaixo transcritas, as quais foram expressamente
Tecepcionadas por esta e-CJU SSEM nos autos do NUP nº 00688.001188/2020-83:

ORIENTAÇÃO NORMATIVA CJU-MG Nº 09, DE 17 DE MARÇO DE 2009:
i (Alterada em 08/11/2011)

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOSE TELÉGRAFOS- EBCT.
A contratação da EBCT para prestação dos serviços postais prestados em regime de monopólio,

09/06/2023, 08:34
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de recebimento, transporte e entrega, no território nacional, e a expedição, para o exterior, desde
que seu conteúdo os enquadre como um dos seguintes serviços do art. 9º da Lei 6.538/1978:

| - Carta: objeto de correspondência, com ou sem envoltório, sob a forma de comunicação escrita,
de natureza administrativa, social, comercial, ou qualquer outra, que contenha informação de

!
” r r Pi ”t interesse específico do destinatário — Art. 47 da Lei 6.538/1978;
- Cartão-postal: objeto de correspondência, de material consistente, sem envoltório, contendo
mensagem e endereço — Art. 47 da Lei 6.538/1978;

| - Correspondência agrupada: reunião, em volume, de objetos da mesma ou de diversas
l naturezas, quando, pelo menos um deles, for sujeito ao monopólio postal, ou seja, enquadrado

como carta ou cartão-postal, remetidos a pessoas jurídicas de direito público ou privado e/ou suas
agências, filiais ou representantes — Art. 47 da Lei 6.538/1978.
A pesquisa de mercado junto a outros prestadores do serviço é desnecessária para
contratação de serviços postais abrangidos pelo monopólio (82º do Art. 9º da Lei 6.538/1978),
bastando a juntada aos autos da tabela oficial de preços da EBCT, pertinente ao objeto da
contratação.

e Referências:
Arts. 24, Ville 25 da Lei 8666/93;
Acórdão 2182/2007 Plenário do TCU;

| Art. 9º da Lei n.º 6.538, de 22 de junho de 1978.

I

maia

Termo de conciliação nº CCAF-CGU-AGU-APS-PBB 21/2010

|
ORIENTAÇÃO NORMATIVA INTERNA CJU/SP Nº 17

A contratação da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos deve se dar por inexigibilidade de
i licitação com fulcro no caput do art. 25 da Lei n. 8.666, de 1993, em razão do monopólio, quando

da contratação das atividades postais de recebimento, transporte e entrega, no território nacional, e
expedição, para o exterior, de carta, cartão-postal e correspondência agrupada.
REFERÊNCIA: Artigos 9º e 47 da Lei n.º 6.538, de 22 de junho de 1978.

!

69. É imperioso citar uma vez mais a ADPFnº 46, ocasião em que o STF reconheceu que a ECT deve atuar
em regime de exclusividade na prestação dos serviços que lhe incumbem em situação de privilégio, o privilégio postal
(artigo 9º da Lei nº. 6.538/1978).

70. Assim, reconhecido o regime de exclusividade da ECT na prestação dos serviços postais e de telegrama
definidos nos artigos 9º e 27 da Lei nº 6.538/78, não havendo, com relação a eles, que se falar em viabilidade da
concorrência, legítima a adoção da inexigibilidade de licitação.

71. Vale aqui registar uma observação em relação ao serviço de SEDEX. Trata-se de mera forma de prestação
de serviços, aplicando-se, quanto a ele, exatamente o mesmo raciocínio exposto até aqui. É dizer, embora o SEDEX seja
caracterizado em princípio como uma forma de serviço não-monopolizado, pode abarcar tanto a prestação de serviços
postais fornecidos com exclusividade, quanto aqueles não inseridos no regime de privilégio postal da ECT.

72. Assim, desde que o SEDEX seja utilizado unicamente para a execução de serviços postais exclusivos
(art. 9º da Lei nº 6.538/78), ele poderá ser contratado mediante inexigibilidade de licitação (art. 74, caput, da nº

1-133/21). Nesse sentido, vide a ON nº 18 da CJU/SP, expressamente recepcionada por esta e-CJU SSEM:

Í
Orientação Normativa Interna CJU/SP Nº 18
O SEDEX é um implemento do serviço postal prestado pela Empresa Brasileira de Correios e

a

12 0F26 09/06/2023, 08:34
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Telégrafos e desde que seja utilizado exclusivamente para as atividades postA£e,
monopólio de carta, cartão-postal ou correspondência agrupada, deve ser coma
inexigibilidade de licitação com fulcro no caput do art. 25 da Lei n. 8.666, de 1993.
REFERÊNCIA: Artigos 9º é 47 da Lei n.º 6.538, de 22 de junho de 1978 e despacho de aprovação

no Parecer n.º 1.245/2011/AJS/CJU-SP/CGU/AGU.

Lado outro, sendo utilizado em atividades postais não incluídas no regime de exclusividade da ECT, o
SEDEX poderá ser contratado de forma direta, por dispensa delicitação (art. 75, inciso IX, da Lei 14. 133/21).

IL.5.2. Serviços postais prestados em regime de livre concorrência: serviços postais não exclusivos e
atividades correlatas. Dispensa de licitação (art. 75, inciso IX, da Lei 14.133/21).

Como afirmado anteriormente, a ECT também exerce outras atividades postais que extrapolam aquelas
inseridas no regime de exclusividade do art. 9º e 27, além de atividades correlatas. Para estes --- serviços postais não
exclusivos e atividades correlatas --- é também juridicamente possível a contratação direta, porém por dispensa de
licitação, com fundamentonoart. 75, inciso IX, da Lei 14.133/21:

Art. 75. É dispensávelalicitação:
6.)
IX - para a aquisição, por pessoa jurídica de direito público interno, de bens produzidos ou
serviços prestados por órgão ou entidade que integrem a Administração Pública e que tenham sido
criados para esse fim específico, desde que o preço contratado seja compatível com o praticado no
mercado;

À subsunção da ECT à hipótese legal de dispensa de licitação acima transcrita parece salutar. Ora, os
Iserviços postais são prestados pela ECT, empresa pública, entidade integrante da Administração Indireta da União, criada
pelo Decreto-lei nº 509, de 10 de março de 1969.

176. No âmbito da Advocacia-Geral da União, a possibilidade de contratação direta da ECT para a prestação
“das atividades não incluídas no regime de exclusividade da empresa foi reconhecida com a emissão do Parecer AGU/CGU
/JCBM/0019/2011, aprovado pelo Exmo. Sr. Advogado-Geral da União em despacho de 20 de abril de 2012, e, portanto,
'de observância obrigatória para todos os órgãos e entidades da Administração Pública Federal.

77.

1

:
!

|

|

|

|

!

l

O referido Parecer, embasado no entendimento firme do E. STF no sentido de que o serviço
ostal constitui-se em “serviço público” e não exploração de atividade econômica em sentido estrito, veio a ser reafirmado

posteriormente por meio do Parecer nº 101/2017/DECOR/CGU/AGU (NUP: 00767.000468/2017-99), assim ementado:

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO. CONTRATAÇÃO DIRETA DA
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS (ECT). ART. 24, INC. VIII, DA
LEI N.º8.666/93.
IL SUBSISTÊNCIA DO ENTENDIMENTO JURÍDICO FIRMADO NO PARECER AGU/CGU
/JCBM/0019/2011, QUE COM FULCRO NA DECISÃO DA ADPF N.º 46, AUTORIZOU A
CONTRATAÇÃO DIRETA DA ECT POR DISPENSA DE LICITAÇÃO FUNDAMENTADA
NO ART. 24, VIII, DA LEI Nº 8.666/93 PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE NÃO SEJAM
OBJETO EXCLUSIVO DA ESTATAL;
H. NA ADPF N.º 46 FOI ASSENTADO QUE A ECT PRESTA SERVIÇO
PÚBLICO, PORTANTO, O SERVIÇO POSTAL NÃO É ATIVIDADE ECONÔMICA; E, POR
NÃO SER ATIVIDADE ECONÔMICA, NÃO SE APLICAM OS PRINCÍPIOS DA LIVRE
CONCORRÊNCIA E DA LIVRE INICIATIVA;
HI O ENTENDIMENTO DO TCU, NOS ACÓRDÃOS TCU N.º 1800/2016 - PLENÁRIO E N.
º 213/2017 - PLENÁRIO, NÃO ESTÃO CONFORME O EXTERNADO PELO STE NA

09/06/2023, 08:34
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DECISÃO DA ADPF N, 46; a,
Iv. A DECISÃO DA ADPF POSSUI EFEITOS VINCULANTES RELATIVA
DEMAIS ÓRGÃOS DO PODER PÚBLICO (ART. 10º, $ 3º DA LEI N. 9.882/99);
V. ENCAMINHAMENTO AOS ÓRGÃOS COMPETENTES PARA AVALIAR CABIMENTO E
CONVENIÊNCIA DE EVENTUAIS PROVIDÊNCIAS.

mem

mm

va

78. No caso, frise-se, embora os referidos precedentes façam menção ao art. 24, VIII, da Lei n. 8.666/93, o
regime jurídico acerca da matéria na Lei n. 14.133/21 se manteve praticamente inalterado, diante da reprodução daquele
dispositivo legal no novel art. 75, IX, da nova lei,

O)

79. Acrescente-se que este entendimento se efetiva sem qualquer prejuízo ao disposto na Orientação
Normativa AGU nº 13, segundo a qual: "Empresa pública ou sociedade de economia mista que exerça atividade
econômica não se enquadra como órgão ou entidade que integra a administração pública, para os fins de dispensa de
licitação com fundamento no inc. VHI do art. 24 da lei no 8.666, de 1993".

|
80. É que, como assentado anteriormente, na esteira da Jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, os
serviços postais, inclusive aqueles prestados em regime não exclusivo, são serviços públicos sob privilégio estatal. De
fato, consoante ementa da ADPF nº 46/STF: "O serviço postal --- conjunto de atividades que torna possível o envio de
correspondência, ou objeto postal, de um remetente para endereço final e determinado --- não consubstancia atividade
conômica em sentido estrito. Serviço postal é serviço público".

emma

81, Considerando o quanto exposto, conclui-se que:

a) os serviços postais prestados com exclusividade pela ECT (art. 9º e 27 da Lei nº 6.538/78)
poderão ser contratados de forma direta, por inexigibilidade de licitação, fundamentada no art.

|
74, caput, da Lei nº 14.133/21;

|
b) já com relação aos serviços públicos postais (e afins) não compreendidos no regime de
exclusividade da empresa pública, a contratação poderá ser efetivada de forma direta, não por
inexigibilidade de licitação — porquanto ausente o pressuposto fático da inviabilidade de
competição — mas por dispensa de licitação, amparada no art. 75, inciso IX, da Lei n. 14.133/21,
conforme entendimento consagrado na Suprema Corte sobre a natureza pública de tais atividades.

I

II.6. Instrução processual,

z A Lei nº 14,133, de 2021, estabeleceu que o processo de contratação direta deverá ser instruído com os
s guintes documentos, conforme abaixo transcrito:

|

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade e de
dispensa de licitação, deverá ser instruído com os seguintes documentos:
1 - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico preliminar, análise de

| riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto executivo;
H - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no art. 23 desta Lei;

II - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o atendimento dos
requisitos exigidos;
IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o compromisso
a ser assumido;
V - comprovação de que o contratado preencheos requisitos de habilitação e qualificação mínima
necessária;elimina

uh

ter

to

ma

VI - razão da escolha do contratado;

e

a

a

empre
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VII - justificativa de preço;
VIII - autorização da autoridade competente.
Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do contrato deverá
ser divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial.

Recomenda-se que o órgão assessorado se certifique da adequada elaboração de cada um dos documentos
referidos no dispositivo acima transcrito, realizando a juntada dos mesmos aos autos do processo.

85.

Alguns desses documentos serão abaixo examinados.

11.6.1. Estudo Técnico Preliminar.

O Estudo Técnico Preliminar - ETP da contratação deve conter, de forma fundamentada, a descrição da
pecessidade da contratação, com especial atenção à demonstração do interesse público envolvido. Também é preciso que
se) am abordadas as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir na contratação.

86.

1

I
|

e

reto

at

mim

tm

O artigo 18, $ 1º, da Lei nº 14.133, de 2021, apresenta os elementos que devem ser considerados na
elaboração do ETP:

Ar I8.(.)
$ 1º O estudo técnico preliminar a que se refere o inciso I do caput deste artigo deverá evidenciar
o problemaa ser resolvido e a sua melhor solução, de modo a permitir a avaliação da viabilidade
técnica e econômica da contratação, e conterá os seguintes elementos:
1 - descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido sob a
perspectiva do interesse público;
Il - demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual, sempre que
elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento da Administração;
II - requisitos da contratação;
IV - estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das memórias de cálculo e dos
documentos que lhes dão suporte, que considerem interdependências com outras contratações, de
modo a possibilitar economia de escala;
V - levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis, e justificativa
técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar;
VI - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários referenciais, das
memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de anexo
classificado, se a Administração optar por preservaro seu sigilo até a conclusão dalicitação;
VII - descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à manutençãoe à
assistência técnica, quando for o caso;
VIII - justificativas para o parcelamento ou não da contratação;
IX - demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de melhor
aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis;
X - providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração do contrato,
inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e gestão
contratual;
XI - contratações correlatas e/ou interdependentes;
XII - descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras, incluídos
requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como logística reversa para
desfazimento e reciclagem de benserefugos, quando aplicável;
XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento da
necessidade a que se destina.

09/06/2023, 08:34
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8 2º O estudo técnico preliminar deverá conter ao menos os elementos previstos n
VI, VIll e XII do $ 1º deste artigo e, quando não contemplar os demais elementosSA

| referido parágrafo, apresentar as devidas justificativas.
l

87. É certo que o ETP deverá conter ao menosos elementos previstos nos incisos 1, IV, VI, VIII e XIII, acima,

I60f26

conforme expressamente exigido pelo $2º da referida norma. Quando não contemplar os demais elementos previstos no
art. 18, 81º, deverá a Administração apresentar as devidas justificativas. No tocante ao inciso XII, o Guia Nacional de

! Contratações Sustentáveis/AGU apresenta diversas orientações jurídicas, a serem consultadas e observadas sempre que
| incidentes ao caso concreto.
t

88. Além das exigências da Lei n. 14.133, de 2021, deve a Administração observar as regras constantes da
Instrução Normativa Seges/ME nº 58, de 8 de agosto 'de 2022, que dispõe sobre a elaboração dos Estudos Técnicos

1

Preliminares - ETP, para a aquisição de bens e a contratação de serviços e obras, no âmbito da administração pública| federal direta, autárquica e fundacional, e sobre o Sistema ETP digital.

89. Recomenda-se que os servidores da área técnica e requisitante ou a equipe de planejamento da contratação
elabore(em) o estudo técnico preliminar, contendo as previsões necessárias relacionadas noart. 18, 81º, da Lei nº 14.133,1

de 2021.
I

Í
I1.6.2. Análise de riscos.

(90. O art. 72, inciso I, da Lei nº 14.133, de 2021, estabelece que o processo de contratação direta deverá
contemplar a análise dos riscos.

91, No Portal de Compras do Governo Federal consta tópico especialmente dedicado à Identificação e
Avaliação de Riscos, que oferece orientações elaboradas base nas premissas estabelecidas pela Lei nº 14.133, de 2021.
Recomenda-se que tais orientações sejam incorporadas ao planejamento desta contratação.

92. Além disso, a Administração deve se atentar para a possibilidade de inserir no contrato tópico destinado à
Matriz de Riscos (art. 6º, inciso XVII) e Matriz de Alocação de Riscos (art. 103), o que deve ser feito com base em
avaliação concreta, com apresentação de justificativa, haja vista a possibilidade de elevação dos custos da contratação. Em
gaso de dúvidas, esta unidade jurídica poderá ser consultada.
1

|
t 1.6.3. Termo de Referência.

93. O Termode Referência deve contemplar as exigências do artigo 6º, XXIII,da Lei nº 14.133, de 2022:

a

Art. 6º Para osfins desta Lei, consideram-se:

(.)
XXIII - termo de referência: documento necessário para a contratação de bens é serviços, que deve
conter Os seguintes parâmetros e elementos descritivos:

am

treta

a) definição do objeto, incluídos sua natureza, os quantitativos, o prazo do contrato e, se for o caso,
a possibilidade de sua prorrogação;

arg

mera

sa

b) fundamentação da contratação, que consiste na referência aos estudos técnicos preliminares
correspondentes ou, quando não for possível divulgar esses estudos, no extrato das partes que não! . . sscontiverem informações sigilosas;
c) descrição da solução como um todo, considerado todo o ciclo de vida do objeto;
d) requisitos da contratação;
e) modelo de execução do objeto, que consiste na definição de comoo contrato deverá produzir os

o 62 3,E
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resultados pretendidos desde o seu início até o seu encerramento;

|
f) modelo de gestão do contrato, que descreve como a execução do objeto será aco

| fiscalizada pelo órgão ou entidade;
i £) critérios de medição e de pagamento;

h) formae critérios de seleção do fornecedor;
i) estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos preços unitários referenciais, das

| memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, com os parâmetros utilizados para a
obtenção dos preços e para os respectivos cálculos, que devem constar de documento separado e
classificado;

j) adequação orçamentária;

|
94. A Instrução Normativa Seges/ME nº 81, de 25 de novembro de 2022, dispõe sobre a elaboração do Termo
de Referência — TR, para a aquisição de bens e a contratação de serviços, no âmbito da administração pública federal
direta, autárquica e fundacional, e sobre o Sistema TR digital. A Administração deve cuidar para que suas exigências
sejam atendidas no caso concreto.
1

|
11,6.4. Adequação orçamentária.

No

5. Conforme se extrai do art. 72, IV, da Lei nº 14.133, de 2021, o processo de contratação direta deve
ompatibilizar-se também com as leis orçamentárias.

6. A existência de disponibilidade orçamentária com a respectiva indicação da classificação funcional
rogramática e da categoria econômica da despesa é uma imposição legal. Nesse ponto, convém citar o artigo 10, inciso

IX, da Lei 8.429, de 1992, e o art. 105, da Lei nº 14.133, de 2021:
TE

DO

mma)

rt

Lei nº 8.429, de 1992

Art. 10. Constitui ato de improbidade administrativa que causa lesão ao erário qualquer ação ou
omissão dolosa, que enseje, efetiva e comprovadamente, perda patrimonial, desvio, apropriação,

| malbaratamento ou dilapidação dos bens ou haveres das entidades referidas no art. 1º desta Lei, e
notadamente: (Redação dada pela Lei nº 14,230, de 2021)

1

(.)
IX - ordenar ou permitir a realização de despesas não autorizadas em lei ou regulamento;
Cu)

Lei nº 14.133, de 2021

Art. 105. A duração dos contratos regidos por esta Lei será a prevista em edital, e deverão ser
observadas, no momento da contratação e a cada exercício financeiro, a disponibilidade de

| créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um)
exercício financeiro.

no

mm

mo

mm

(grifou-se)

97. Cabe também alertar para que, caso se trate de criação ou expansão de ação governamental que acarrete
aumento da despesa, seja anexada a estimativa do impacto orçamentário no exercício e nos dois subseguentes, bem como
àheclaração sobre a adequação orçamentária e financeira para fazer face às despesas, em conformidade com as normas
constantes dos arts. 16 e 17 da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000 — Lei de Responsabilidade Fiscal.

1

98, Atente-se que compete ao órgão verificar a aplicabilidade da Orientação Normativa nº 52. do Advogado-
Sal da União,a fim de dispensar a necessidade da declaração acerca dos arts. 16 e 17 da Lei Complementar nº LO1, de
2000:

+

1
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incisos I e II do art. 16 da lei complementar nº 101, de 2000".

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade e de
| dispensa de licitação, deverá ser instruído com os seguintes documentos:

11.6.5. Requisitos de habilitação e qualificação.

199. Quanto aos requisitos de habilitação e qualificação da contratada, alerta-se que, mesmo nas dispensas ou
inexigibilidades de licitação, sua comprovação deve ser exigida com relação aos aspectos essenciais à regularidade da
contratação (art. 92, XVI c/c arts.72, V, da Lei nº 14.133, de 2021).

| 100. Nos termos do art. 62 da Lei nº 14.133/21, há quatro tipos de habilitação: jurídica; técnica; fiscal, social e
trabalhista; econômico-financeira.

(101. Entendemos que, no presente caso --- contratação direta da ECT ---, mostra-se desnecessária a exigência0 |de habilitação jurídica, técnica e econômico-financeira.

(102. Ora, quanto a habilitação jurídica, não paira qualquer dúvida sobre a existência jurídica da ECT, sua
inscrição no CNPJ e Estatuto Social, de modo que a exigência de apresentação de tais documentos seria meramente
'burocrático.

i
. .103. Igualmente, a habilitação técnica e econômico-financeira se mostram desnecessárias. A própria

Justificativa da escolha do fornecedor --- um dos requisitos da contratação direta que será abordado adiante (art. 72, VI, da
Lei nº 14.133/21) ---, parece-nos, faz as vezes daqueles tipos de habilitação. Com efeito, na contratação direta da ECT,aontratada e sua capacidade técnica e/ou aptidão econômico-financeira já são de antemão conhecidas, constituindo-se no
próprio fundamento da sua escolha.
4

104. Noque tange à regularidadefiscal, social e trabalhista, tanto a doutrina comoa jurisprudência do TCU são
iníssonas no sentido de que, mesmo noscasos de contratação direta, devem ser exigidas a comprovação de regularidade
junto à Fazenda e a Dívida Ativa da União, o INSS e o FGTS. Além disso, com o advento da Lei nº 12.440, de 2011,
gobreveio também a necessidade de comprovação de regularidade trabalhista, mediante a apresentação de Certidão

o Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.

1

los. Cabe ao administrador, pois, zelar pela efetiva validade dessas certidões na ocasião da contratação.

106. No caso, porém, adverte-se que, ainda que a situação fiscal e trabalhista da ECT não esteja regular, a
contratação poderá ser efetivada, porquanto aplicável a Orientação Normativa AGU nº 9, de 01/04/2009, segundo a
qual:

A comprovação da regularidade fiscal na celebração do contrato ou no pagamento de serviçosjá
prestados, no caso de empresas que detenham o monopólio de serviço público, pode ser
dispensada em caráter excepcional, desde que previamente autorizada pela autoridade maior
do órgão contratante e, concomitantemente, a situação de irregularidade seja comunicada ao
agente arrecadador e à agência reguladora.

107. Recomenda-se sejam tais documentos de regularidade providenciados, ou então adotadas as medidas
récomendadas na ON AGU nº 9, de 01/04/2009, acima descritas.

I80f26 1
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|
11.6.6. Razão da escolha do contratado.

108. Quanto à razão da escolha do contratado, ela se confunde com o próprio fundamento da inexigibilidade de
licitação, caso se trate de serviços postais prestados sob o regime de exclusividade pela ECT, amparada, pois, na
existência de apenas uma empresa apta à execução do serviço.

109. Já em relação aos serviços postais não exclusivos e atividades correlatas, a razão da escolha do fornecedor
também se confunde com o próprio fundamento da dispensa delicitação, amparada, pois, na existência de pessoa jurídica

e direito público interno, que integre a Administração Pública, criada com fim específico para prestação dos serviçossie (art. 75, inciso IX, da Lei 14.133/21).

1[.6.7. Justificativa de preço.
i

1

po. Segundo a já citada Orientação Normativa CJU-MG nº 09, de 17 de março de 2009, expressamente
recepcionada por esta e-CJU SSEM,apesquisa de mercado junto a outros prestadores do serviço é desnecessária para
contratação de serviços postais abrangidos pelo monopólio, bastando a juntada aos autos da tabela oficial de preços da
EBCT, pertinente ao objeto da contratação.o:ll. Deveras, no caso de serviços explorados sob regime de exclusividade pela ECT a remuneração se dá
através de preços públicos fixados por ato normativo do Ministério competente, praticados indistintamente entre seus
Usuários. Ademais, eventuais correções ou reajustes são somente aqueles autorizados pelo referido Ministério, não
havendo necessidade de pesquisa de preços para demonstração da vantajosidade.

Lid. Atualmente, as tarifas vigentes para os serviços postais e telegráficos nacionais e internacionais, prestados
exclusivamente pela ECT estão definidas na Portaria nº 370, de 29 de janeiro de 2020, do Ministro de Estado da
Giência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, a qual deve ser observada pelo órgão assessorado.

13. Já no caso dosserviços postais não exclusivos e atividades correlatas, tratando-se de serviços prestados
em regime de concorrência, ficou assentado através do Despacho do Consultor-Geral da União nº 0289/2012, que aprovou
o; Parecer AGU/CGU/JNBM/0019/2011, a necessidade de justificativa e a comprovação da compatibilidade do preçocbbrado pela empresa publica com os valores praticados pelo mercado, razão pela qual necessário que a Administração
realize prévia pesquisa de preço.

14. Observe-se que na hipótese de dispensa de licitação do inciso art. 75, inciso IX, da Lei 14.133/21, oO legislador foi mais rigoroso ao impor tal condição no próprio texto legal. Assim, a demonstração, no caso concreto, de
que o preço contratado seja compatível com o praticado no mercado, é condição imprescindível ao correto
prosseguimento do feito por dispensa de licitação.

|

15. Assim, nos casos de dispensa de licitação, deve-se observar o quanto definido no artigo 23 da Lei nº
14.133, de 2021, para fins de obtenção do orçamento estimado da contratação:

|
Art. 23. O valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com os valores
praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos de dados públicos e as
quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do
local de execução do objeto.
8 1º No processo licitatório para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, conforme
regulamento, o valor estimado será definido com base no melhor preço aferido por meio da
utilização dos seguintes parâmetros, adotados de forma combinada ou não:
I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente no painel
para consulta de preços ou no banco de preços em saúde disponíveis no Portal Nacional deces

it

cap

a

mar
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Contratações Públicas (PNCP);

período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro
de preços, observado o índice de atualização de preços correspondente;

1 HI - utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência
| formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos especializados ou de

domínio amplo, desde que contenham a data e hora de acesso;
IV - pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de cotação,
desde que seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que não tenham sido

Í obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital;
V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma de regulamento.

po Além das regras legais, também devem ser observadas as normas da Instrução Normativa SEGES/ME nº
5, de 7 de julho de 2021, referida IN, em seu artigo 5º, define os parâmetros a serem utilizados na estimativa de custos,

de forma bastante similar ao disposto na Lei nº 14.133, de 2021,

u7. Referida IN acrescenta, no entanto, no 81º do artigo 5º, que devem ser priorizados os parâmetros dos
incisos I e II --- painel para consulta de preços do PNCP e contratações similares ---, respectivamente, devendo ser
apresentada justificativa nos autos em caso de impossibilidade de adoção destes. Tal disciplina é aplicável também às
contratações diretas por força do art. 7º da própria IN.

|

hI8. Assim, O primeiro ponto a ser destacado é a necessidade jurídica dessa priorização, a ser justificada nos
autos quando não observada.

I19. Um segundo ponto refere-se ao limite temporal estabelecido para os parâmetros utilizados na pesquisa de
preços, voltados a evitar que os valores pesquisados já estejam desatualizados, conforme descrito nos incisos do artigo 5º
da Instrução Normativa nº 65, de 2021, cabendo repetir a pesquisa de preços sempre que ultrapassadoo ali prazo previsto.

120. A Lei nº 14.133, de 2021, afirma, ainda que, nas contratações diretas por inexigibilidade ou por dispensa,
quando não for possível estimar o valor do objeto na forma estabelecida nos 88 1º, 2º e 3º do seu art. 23, o contratado
deverá comprovar previamente que os preços estão em conformidade com os praticados em contratações semelhantes de
objetos de mesma natureza, por meio da apresentação de notas fiscais emitidas para outros contratantes no período de até
1 (um) ano anterior à data da contratação pela Administração, ou por outro meio idôneo.

1

121, Ainda no que se refere à contratação direta, caso a futura contratada não tenha comercializado o objeto
anteriormente, a justificativa de preço de que trata o parágrafo anterior poderá ser realizada, excepcionalmente, com
objetos semelhantes de mesma natureza, devendo apresentar especificações técnicas que demonstrem similaridade com o
objeto pretendido (art. 7º, 8 2º, da IN SEGES/ME nº 65, de 2021).

122. A IN estabelece também o dever de materialização da pesquisa de preços em documento que contemple,
no mínimo, as exigências do artigo 3º da referida norma:

t

Art. 3º A pesquisa de preços será materializada em documento que conterá, no mínimo:
I- descrição do objeto a ser contratado:
Il - identificação do(s) agente(s) responsável(is) pela pesquisa ou, se for o caso, da equipe de
planejamento;
IN - caracterização das fontes consultadas;
IV - série de preços coletados;
V - método estatístico aplicado para a definição do valor estimado;
VI - justificativas para a metodologia utilizada, em especial para a desconsideração de valores

SpublES7IdETUO2445 j
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, inconsistentes, inexequíveis ou excessivamente elevados, se aplicável;
VII - memória de cálculo do valor estimado e documentos que lhe dão suporte; e

i VIII - justificativa da escolha dos fomecedores, no caso da pesquisa direta de que dispõe o inciso
. IV do art. 5º.

123. Por fim, impende ressaltar a previsão do art. 6º, 8 4º, da IN nº 65, de 2021, que deve ser observada pelo
! consulente no sentido de que "os preços coletados devem ser analisados de forma crítica, em especial, quando houver

grande variação entre os valores apresentados”.
|
1124. A comparação dos preços deve ser apresentada de modo claro, indicando sempre que possível a unidade

de medida utilizada para melhor justificativa do custo. Cumpre destacar que os contratos decorrentes de afastamento de' licitação costumam ser vistos com maior rigor pelos órgãos de controle, motivo pelo qual é recomendável que a
| administração reúna todos os elementos ao seu alcance para demonstração da razoabilidade dos preços, visando afastar

eventuais questionamentos apontando para superfaturamento.

Í 11.6.8. Plano de Contratações Anual - PCA.

1125, O Decreto nº 10.947, de 2022, regulamentou o Plano de Contratações Anual — PCA,assim como instituiu
jo Sistema de Planejamento e Gerenciamento de Contratações, tendo imposto aos órgãos e as entidades a obrigatoriedade
de elaboração, até a primeira quinzena de maio de cada exercício, de planos de contratações anual, os quais conterão todas

“as contratações que pretendem realizar no exercício subsequente, incluídas as contratações diretas (art. 6º do referido
Decreto).
|

126. É certo que o PCA deveser divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial e
deverá ser observado na realização delicitações e na execução dos contratos, conforme artigo 12, 81º, da Lei nº 14.133, de
2022.

“127. Convém lembrar que, de acordo com o artigo 17 do Decreto nº 10.947, de 2022, incumbe ao setor de
contratações a verificação de que a demanda está contemplada no plano de contratações, devendo tal informação constar
de forma expressa na fase de planejamento, o que deve ser feito no Estudo Técnico Preliminar, conforme expressamente
prevê o art. 18, 81º, inciso II.

II.6.9. Autorização da autoridade competente e publicidade.
/

128. Uma vez juntada aos autos a documentação instrutória da contratação direta prevista no art. 72 Lei nº
14.133, de 2021, isto é, estando 'o feito devidamente instruído, é tempo de se providenciar a autorização da autoridade
competente:

Í
1

"A autoridade competente, instruído todo o feito, irá decidir, ao final, se há alguma irregularidade
a demandar saneamento ou anulação, se há qualquer razão para revogação por conveniência e

! oportunidade e, caso contrário, em ambos os casos, procederá à autorização da contratação".
(SALES, Hugo. Tratado da Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos - Lei 14.133/21 -
Comentada por Advogados Públicos / Organizador Leandro Sarai - São Paulo: Editora JusPodivm,

| 2021, p. 873)

129. Vale registrar que sob a égide da Lei nº 14.133/21 basta uma única autorização, já que, diferentemente do
regime jurídico da Lei n. 8.666/93 que previa a necessidade dos dois atos --- reconhecimento e ratificação ---, o novel
diploma legal trouxe disposição diversa.

130. Por fim, recomenda-se seja o ato de autorização da contratação direta disponibilizado em sítio eletrônico
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oficial (Portal Nacional de Contratações Públicas), nos termos do art. 6º, LII; 174, Le 8 2º,III, todos da LekK&

2021.
|

“1.7. Da minuta do Contrato.

t 1.7.1. Contrato de adesão e Termo de Conciliação CCAF/CGU/AGU nº 21/2010-APS-PBB,

131. Quanto à formalização da avença, que se dará mediante contrato de adesão, insta considerar que, em tais
lajustes para prestação de serviço público, a Administração Pública não age com prerrogativas típicas de Poder Público,
colocando-se na posição de qualquer outro consumidor do serviço.

f132. Esse, aliás, é o entendimento do TCU sobre o tema, a exemplo da Decisão nº 537/1999-Plenário, bem
gomo da CJU/MG:

| ORIENTAÇÃO NORMATIVA CJU-MG Nº08, DE 17 DE MARÇO DE2009
5 EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS- EBCT.

0 Contrato de Adesão de natureza predominantemente privada, equiparando-se a União a qualquer
f outro usuário (Parecer GQ-170). Impossibilidade de imposição de cláusulas exorbitantes em favor

| i da União no contrato de prestação de serviços postais. Interpretação do art. 62, 83º, da Lei
8.666/93.

| | Referências:

| | Parecer de uniformização Nº AGU/CGU/NAJ/MG-0864/2008-ASTS;
Decisão 537/1999 — Plenário do TCU;

|
Parecer GQ-170 de 06/11/1998.

(33, Nesse mesmo sentido, sobre questão similar, o Parecer nº 05/2016/CPLC/DEPCONSU/PGF/AGU assim
se manifestou:

t
1. Nas prestações de serviços públicos em que a Administração Pública é tomadora da prestação,
por se tratarem de contrato de adesão, as regras são predominantemente privadas, ficando em|
condição de igualdade como qualquer usuário do serviço público concedido, devendo observar as|
regras dos artigos 55 e 58 a 61 da Lei 8.666, de 1993, conforme expressamente dispõe o inc. II do
8 3º, do art. 62, da mencionada lei.

0 | II. São serviços os quais a Administração se vê compelida a contratar serviços indispensáveis e,
em certos casos, em regime de monopólio, que, por isso, são considerados não só úteis, mas
essenciais, ficando, a partir daí, vinculada àquele contrato por muitos anos, classificados como

| contratos cativos de longa duração.
II. Nesses casos, cabe à Administração simplesmente aderir ao contrato padrão da concessionária
do serviço público, não cabendo à Administração alterar qualquer de suas cláusulas, adotando
técnicas de contratação estandardizada.

134, Porém, cabe registrar que, especificamente no caso da ECT, foram acordadas algumas alterações no
contrato de adesão padrão fornecido pela empresa, resultado da conciliação travada na Câmara de Conciliação e
Atbitragem da Administração Federal — CCAF, e que originou o Termo de Conciliação CCAF/CGU/AGU nº 21/2010-
APS-PBB, subscrita por representantes da ECT e da Advocacia-Geral da União, e homologada pelo Exmo. Sr. Advogado-
Geral da União em 20 de setembro de 2010.

|
135. No referido termo, restou ajustado que algumas previsões contratuais fossem suprimidas pela ECT nos
contratos celebrados com a Administração Pública Federal, tais como a atualização monetária em caso de atraso de
pagamento, a exceção do contrato não cumprido em desfavor da pessoa de direito público, exigência de cota mínima,

Í
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convencionadas no referido Termo de Conciliação tenham seu eumpimento exigido.

1136. Nesse sentido, cita-se trecho da Orientação Normativa nº 12, de 08 de outubro de 2018, da CJU/RS,
[expressamente recepcionada por esta e-CJU SSEM:

1 VIII - Em relação à minuta do contrato de adesão padrão apresentado pela ECT, recomenda-se que
| sejam observadas as alterações acordadas na conciliação travada na Câmara de Conciliação e

Arbitragem da Administração Federal — CCAF, que resultou no Termo de Conciliação
CCAF/CGU/AGU nº 21/2010-APSPBB, além da inserção das seguintes cláusulas: (1)

k possibilidade de aplicação de sanções administrativas pela Contratante, conforme arts. 55, 86 e 87,
à exceção das penas de suspensão temporária de participar de licitação e de declaração de
inidoneidade; (2) em relação ao foro, previsão de submissão de eventual conflito à CCAF antes de
ajuizamento de ação judicial;

ao

37. Recomenda-se, assim, seja verificada a adequação da minuta contratual às modificações e diretrizes
mplementadas no citado Termo de conciliação firmado perante a CCAF.

cri

pr

138. Insta considerar, no entanto, que, ainda que a ECT não tenha ajustado completamente o seu contrato
padrão aos termos da conciliação firmada, entende-se que o órgão assessorado poderá assinar o contrato apresentado, em
face da natureza da avença (contrato de adesão) e da essencialidade da prestação do serviço para o regular cumprimento
da missão institucional do órgão, desde que justificado nos autos.

i39. É imperioso registrar que não se está aqui a desconsiderar ou minimizar a importância do atendimento aos
preceitos legais. Apenas entendemos que, frente às particularidades da contratação e ao caráter vital da prestação dos
presentes serviços para o funcionamento de qualquer estabelecimento (devidamente demonstrado nos autos), deve ser
"peonhecida uma solução alternativa que prestigie concretamente o interesse público.

140. Assim, sem prejuízo da contratação dos serviços, em se verificando a Administração alguma
irregularidade no contrato de adesão, deverá comunicar o fato à Agência Reguladora, quando for o caso, a quem compete
adotar as medidas que julgar cabíveis.

i 1.7.2. Prazo de vigência.
t

141. No tocante ao período de vigência contratual, tratando-se de contrato em que a Administração é parte
como usuária de serviço público, reputam-se oportunas algumas considerações.

142. É certo queo art. 106 da Lei n. 14.133/21 prevê que a Administração poderá celebrar contratos com prazo
de até 5 (cinco) anos nas hipóteses de serviços e fornecimentos contínuos, sendo que no artigo 107 limita a 10 (dez) anos,via de regra, o prazo de duração dos referidos contratos.

143. Excepcionalmente, porém, admite caso especial de contrato não sujeito a prazo certo, nem ao máximo
décenal, estabelecidos nos referidos arts. 106 e 107. É o que se extrai do art. 109, que autoriza a vigência por prazoindeterminado nos contratos em que a Administração seja usuária de serviço público oferecido em regime de
monopólio, desde que comprovada, a cada exercício financeiro, a existência de créditos orçamentários vinculados à
contratação.

144. Esse entendimento já se encontrava sedimentado na Orientação Normativa AGU nº 36/2011:

|
“A ADMINISTRAÇÃO PODE ESTABELECER A VIGÊNCIA POR PRAZO
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INDETERMINADO NOS CONTRATOS EM QUE SEJA USUÁRIA Dk

PÚBLICOS ESSENCIAIS DE ENERGIA ELÉTRICA, ÁGUA E ESGOTO, SE]

POSTAIS MONOPOLIZADOS PELA ECT (EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E
TELÉGRAFOS) E AJUSTES FIRMADOS COM A IMPRENSA NACIONAL, DESDE QUE NO
PROCESSO DA CONTRATAÇÃO ESTEJAM EXPLICITADOS OS MOTIVOS QUE

| JUSTIFICAM A ADOÇÃO DO PRAZO INDETERMINADO E COMPROVADAS, A CADA
| EXERCÍCIO FINANCEIRO, A ESTIMATIVA DE CONSUMO E A EXISTÊNCIA DE

PREVISÃO DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS."

li4s. Importante registrar que a possibilidade excepcional de previsão de prazo de vigência indeterminado se
taplica, na dicção da Lei n. 14.133/21, apenas às hipóteses de serviço público oferecido em regime de monopólio, quaisqt aqueles previstos nos arts. 9º e 27 da lei 6.538/78, em se tratando de contratação direta da ECT.

las Ora, tratando-se --- o art. 109 da Lei n. 14.133/21 --- de exceção à regra geral do prazo de vigência
determinado --- art. 106 e art. 107 ---, sua interpretação deve ser restrititva.
!

147. Vale registrar que a previsão de um prazo indeterminado é mera faculdade da Administração Pública
("poderá"), cabendo a esta sopesar a conveniência de adotar tal orientação em suas contratações de serviços postais.
I

148. Lado outro, todas as demais atividades desempenhadas pela ECT que não estejam sujeitas ao privilégio da
prestação exclusiva (prestados em regime de livre concorrência, portanto) deverão ter prazo de vigência determinado.
|

149. Em outras palavras, em sendo hipótese de contratação direta por inexigibilidade de licitação admite-se
prazo de vigência indeterminado, ao passo que, em se.tratando de dispensa de licitação, impõe-se prazo de vigência
determinado.

150. Importante registrar que, em sendo caso de contratação de serviços públicos por prazo indeterminado, a
Lei n. 14,133/21 impõe ainda a necessidade de que seja comprovada, a cada exercício financeiro, a existência de créditos
orçamentários vinculados à contratação.

151. Por fim, não custa salientar que tudo quanto exposto nos parágrafos anteriores do presente tópico se aplica
às situações em queos serviços sejam considerados como continuos--- isto é, serviços contratados para a manutenção da
atividade administrativa, decorrentes de necessidades permanentes ou prolongadas da Administração ---, não se aplicando
as casos de contratação por escopo ou para atender a uma demanda esporádica do órgão assessorado.

1.8. Atestado de adequação do processo ao Parecer Referencial.

132 Deverá o órgão assessorado informar, sempre que solicitado, a relação dos processos, com respectivo
NUP, em que a presente manifestação jurídica referencial tenha sido adotada. Recomenda-se, ademais, seja juntada nos
autos a presente declaração:

|
ATESTADO DE ADEQUAÇÃO DO PROCESSO AO PARECER REFERENCIAL

! Processo:
Objeto: Contratação da EBCT. Serviços Monopolizados ou em Regime de Livre Concorrência.
Valor estimado (Valor de referência): R$

Atesto que o presente processo, referindo-se à contratação do objeto acima descrito, adequa-se ao
PARECER REFERENCIAL n. 00006/2023/ADV/E-CJU/SSEM/CGU/AGU, cujas recomendações
restaram plenamente atendidas no caso concreto, e a instrução dos autos está regular, de acordo

ta

veado

tm,

ao

|
09/06/2023, 08:34
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com o que está consignado na lista de verificação juntada aos autos.

| Fica, assim, dispensada a remessa dos autos para exame individualizado a cargo da Consultoria
E Jurídica da União Virtual Especializada em Serviços sem Dedicação Exclusiva de Mão-de-Obra ou

à Consultoria Jurídica da União do Estado, conforme autorizado pela Orientação Normativa nº 55,

| da Advocacia-Geral da União.

, de de

Identificação (nome e matrículaJe assinatura

|

|

153. Diante do exposto, ressalvando-se os aspectos de conveniência e oportunidade, não sujeitos ao crivo desta

O Consultoria, é juridicamente possível dar prosseguimento ao feito, sem necessidade de submissão individualizada dos
autos à e-CJU/SSEM, desde que o Orgão assessorado ateste que o assunto do processo é o tratado na presente
manifestação jurídica referencial e atenda as orientações acima exaradas, consoante Orientação Normativa nº 55, do
Advogado-Geral da União.

HI. CONCLUSÃO

3
“ ” . . . 4: r “ . . ma154. Reiteramos que eventuais dúvidas jurídicas específicas que surgirem a partir da aplicação da presente

manifestação referencial aos casos concretos devem ser submetidas ao crivo do órgão consultivo da AGU,

155. Nos termos do art. 50, VII, da Lei nº 9.784/99, os atos administrativos deverão ser motivados, com
indicação dos fatos e dos fundamentos jurídicos, quando discrepem de pareceres, laudos, propostas e relatórios oficiais;
todavia, ao assim proceder, o gestor público deve estar ciente de que age por sua conta e risco, sob sua exclusiva e integral
responsabilidade, consoante reconhece a jurisprudência do TCU (Acórdãos nº 826/2011 e nº 521/2013 - Plenário; nº
1.449/2007 e nº 1.333/2011 - 1º Câmara; nº 4.984/2011 - 2º Câmara).

156. Submeto o presente Parecer Referencial à apreciação do Exmo. Sr Coordenador da e-CJU SSEM,a fim
de que, concordando com os termos, dê amplo conhecimento aos órgãos assessorados, comunicando-lhes a
desnecessidade de envio de processos por ela abrangidos para análise individualizada.

! Belo Horizonte, 13 de fevereiro de 2023.

| (assinado eletronicamente

Cpordenador Substituto da Consultor erviços Sem Dedicação Exclusiva de
Mão de Obra

| Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 00688000255202395 ePoi

|
!

Dopumento assinado eletronicamente porER rm certisicado At institucionaCego sovio, é:

25 0f 26
09/06/2023, 08:34|

|



Firefox

26 of 26

eta

apos

o

ias

09/06/2023, 08:34



F irefop

+

Lici8* 73 8? 2https://sapiens.agu.gov.br/va iaEiigaço. 107224eNo
ao Infanteiô8

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

.CONSULTORIA JURÍDICA DA UNIÃO ESPECIALIZADA VIRTUAL DE SERVIÇOS SEM DEDICAÇÃO
EXCLUSIVA DE MÃO-DE-OBRA

COORDENAÇÃO GERAL- SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA MDO
RUA SANTA CATARINA, 480 - 6º ANDAR LOURDES BELO HORIZONTE CEP 30.170-081

DESPACHO n. 00020/2023/C00RD/E-CJU/SSEM/CGU/AGU

, NUP: 00688.000255/2023-95
INTERESSADOS: CONSULTORIA JURÍDICA DA UNIÃO ESPECIALIZADA VIRTUAL DE SERVIÇOS SEMDEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO-DE-OBRA (E-CJU/SSEM)O assuntos: Licrrações

er

otom

I. Autos encaminhadosa esta Coordenação-Geral em 28 de fevereiro de 2023.

2. Aprovo o PARECER REFERENCIALn. 00006/2023/ADV/E-CJU/SSEM/CGU/AGU - Coritratação
freia da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT (seg. 4), da lavra do Exmo. Dr, Daniel Lin Santos,
Í

bontratação direta da Empresa Brasil de Comunica

oordenador-Substituto desta Unidade, na forma de manifestação jurídica referencial.

3, Aprovo o PARECER REFERENCIAL n. 00001/2023/COORD/E-CJU/SSEM/CGU/AGU -
ção (EBC) para distribuição da publicidade legal da AdministraçãoPública Federal (seg. 5), da lavra do Exmo. Dr. Daniel Lin Santos, Coordenador-Substituto desta Unidade, na forma demanifestação jurídica referencial.

+

t
1

Contratação direta de serviços de fornecimento de á

4. Aprovo o PARECER REFERENCIAL n. 00003/2023/COORD/E-CJU/SSEM/CGU/AGU
gua tratada e/ou coleta de esgoto sanitário (seg. 7), da lavra do Exmo.Dr. Daniel Lin Santos, Coordenador-Substituto desta Unidade, na forma de manifestação jurídica referencial.

unilateral (acréscimo/supressão) --- quantitativa e/ou qualitativa -»-t

S. Aprovo o PARECER REFERENCIALn. 00004/2023/COORD/E-CJU/SSEM/CGU/AGU - Alteração
de contratos administrativos que tenham por objeto aprestação de serviços sem dedicação exclusiva de mão de obra (seg. 8), da lavra do Exmo. Dr. Daniel Lin Santos,Coordenador-Substituto desta Unidade, na forma de manifestação jurídica referencial.

l
1 6. Solicito a CJU-MG que dê ciência às demais Consultorias Jurídicas da União nos Estados e emSão José dos Campos, para que informe aos órgãos assessorados a edição dos pareceres referenciais acima elencados.
|

7. Dê-se ciência ao DGA para todos osfins legais.
,

| 8. Dê-se ciência as demais E-CJUs.

t e ; . .
9. Inclua-se na página da E-CJU SSEM na internet os Pareceres Referenciais, constando, também, odespacho de aprovação, bem como exclua-se 0 Parecer Referencial nº 00001/2018/CJU/TO do rol dos pareceresreferenciais adotados pela e-CJU/SSEM, cuja adesão consta nos autos do NUP n. 00688.001069/2021-10.

£

lof2 |
09/06/2023, 08:35
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S cpr,10. Após, arquivem-se os autos. Voo fartas

4

Belo Horizonte, 02 de março de 2023.
|

ams

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
;
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 00688000255202395 e da chave de acesso 30fe03a5

20f2
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Orientações:
| Este é o formulário de Solicitação de Contratos Novos para atendimento por meio da plataforma SEI, que é o

Sistema Eletrônico de Informações utilizado pelos Correios e por diversos órgãos e empresas da Administração
Pública. O SEI está disponível no seguinte link: SEI

|

|O contrato com os Correios abrange um pacote de serviços e produtos. A relação desses serviços e produtos está
descrita no Termo de Condições Comerciais ou no Termo de Condições Comerciais — Serviços Exclusivos: Termo

Solicitamos a gentileza de preencher este formulário e incluí-lo na plataforma SEI juntamente com os documentos'necessários conforme a natureza da empresa. A documentação necessária pode ser consultada no seguinte link:
| Documentação

!
, , . . e , .jCaso o seu pedido seja apenas uma minuta contratual para sua instrução processual, por favor assinale aqui: []

1. Dados formais: da Organização e do(s) representante(s) legalmente habilitado(s) para assinatura do contrato:

Razão Social

CNPJ

esponsável Legal 1:

Cargo/Função
| Legal 2:

Cargo/Função

). Solicitação:

[|Novo contrato.

Novo contrato com cancelamento simultâneo do contrato atual. Número do contrato atual: 9912535832
[1] Novo contrato com manutenção do número do atual contrato. Número do contrato atual:

i

3. Contato comercial a quem o gestor comercial dos Correios irá contatar em sua organização:
Nome do contato:
Email p/ contato

4 Dados do Assistente Comercial, do Gerente de Contas Especiais ou da Agência de postagem dos Correios com
quem manteve contato para celebração do contrato (caso tenha a informação):

emeNóme:
E

E-mail pf contato
É

|
Í

5| Informar abaixo o endereço de cobrança caso seja diferente do endereço sede:
1

Eridereço: Av. Fernandes Lima Número:
|

agro —o1 — . À

torto pr
Complemento: Bairro: Pitanguinha
Cidade/UF: Maceió - AL LCEP: | 57052-050
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€?correios
| para clientes que sejam Órgãos ou Empres

A vigência será a partir da data assinatura

6. Em relação a data de vigência inicial do novo contrato:

[ A vigência será a partir de data específica (futura): / /

| 7. Assinalar o Pacote de Serviços a ser contratado:

Bronze (sem cota minima mensal)

[[] Prata (cota minima mensal: R$ 1.000,00)
1

[1] Prata (cota mínima semestral: R$ 6.000,00)

[1] Prata (cota mínima anual: R$ 12.000,00)

Fi] Ouro (cota mínima mensal: R$ 2.500,00)
k['] Ouro (cota mínima semestral: R$ 15.000,00)

[] Ouro (cota mínima anual: R$ 30.000,00)

H Platinum (cota minima mensal: R$ 40.000,00)

E Platinum (cota mínima semestral: R$ 240.000,00)
[1] Platinum (cota mínima anual: R$ 480.000,00)

LT Diamante 1 (cota mínima semestral: R$ 1.680.000,00)[) Diamante 1 (cota mínima anual: R$ 3.360.000,00)
![] Diamante 2 (cota mínima semestral: R$ 2.640.000,00|| Diamante 2 (cota mínima anual: R$ 5.280.000,00)
1

[|] Diamante 3 (cota mínima semestral: R$ 4.800.000,00)

[| Diamante 3 (cota mínima anual: R$ 9.600.000,00)

[1] Diamante 4 (cota mínima semestral: R$ 7.200.000,00)
[Diamante 4 (cota mínima anual: R$ 14.400.000,00)

D] Infinite 1 (cota mínima semestral de R$ 9.600.000,00) |

o Infinite 1 (cota mínima anual: R$ 19.200.000,00)

0] Infinite 2 (cota mínima semestral: R$ 15.600.000,00) |[] Infinite 2 (cota mínima anual: R$ 31.200.000,00) |

[] infinite 3 (cota mínima semestral: R$ 30.000.000,00)

L] infinite 3(cota mínima anual: R$ 60.00.000,00)

|[] infinite 4 (cota mínima semestral: R$ 58.200.000,00)[] infinite 4 (cota mínima anual: R$ 116.400.000,00)[] mfinite 5 (cota mínima semestral: R$ 120.000.000,00

D) infinito 5 (cota mínima anual: R$ 240.000.000,00)[] infinite 6 (cota mínima semestral: R$ 600.000.000,00) ||]infinite 6 (cota mínima anual: R$ 1.200.000.000,00)

[] infinito 7
1.800.000.000,00)

|] infinite 7 (cota mínima anual: R$ 3.600.000.000,00)

(cota mínima semestral: R$

[] íinite 8
3.000.000.000,00)[] infinite 8 (cota mínima anual: R$ 6.000.000.000,00)

(cota mínima semestral: R$

|
E

I

i

8. Utilização do serviço adicional de Pagamento na Entrega? Em casoafirmativo, preencher o quadro abaixo:
+

1

Nome do Banco: !

Número do Banco:

Agência: Conta Corrente:
|



| EPcorreios Formulário de Solicitação de Contratos
À

Vos
para clientes que sejam Órgãos ou Empres 5 Publtás

+ lasPeriodicidade para envio do arquivo de retorno:
Cena

Go
(indicar se diária, 2 em 2 dias, semanal ou mensal)

Observação: a conta bancária precisa ser necessariamente no mesmo CNPJ da empresa contratante.

|
19. Deseja incluir número processo interno ou número interno do contrato? Em caso positivo, informar: Contrato

nº 20/2023, NUP: 64106.001615/2023-52
|
|

Í

10. Fundamentação legal! para a contratação - Órgãos Públicos

10.1 Informar qual modalidade de contração a minuta contratual deverá ter:
Lei 14.133/21 (para Órgãos Públicos)

Inexigibilidade de Licitação - Artigo 74, Inciso |, da Lei 14.133/21.
Dispensa de Licitação - Artigo 75, Inciso IX, da Lei 14.133/21,
Dispensa de Licitação e Inexigibilidade — Artigo 75, inciso IX e Artigo 74, inciso | da Lei 14.133/21.

Lei 13.303/16 (para Empresas Públicas e Sociedades de Economia Mista)
Dispensa de Licitação - Artigo 29 da Lei 13.303/16.

||]
Inexigibilidade - Artigo 30 da 13.303/16.

0.2 Qual opção em relação a vigência:
Lei 14.133/21 (para Órgãos Públicos)[] vigência de 05 anos.

Vigência de 01 ano, prorrogáveis por iguais períodos até o limite de 05 anos por meio de termo aditivo.
[-]Vigência de 05 anos, prorrogáveis por igual período até o limite de 10 anos por meio de termo aditivo.
[1] Vigência de 01 ano, prorrogável por iguais períodos e sucessivamente até o limite de 10 anos desde que não haja
manifestação formal em contrário por uma das partes (sem necessidade de termo aditivo de prorrogação).

Vigência por tempo indeterminado — Exclusivamente para Inexigibilidade (Artigo 74 da Lei 14.133/21).

Lei 13.303/16 (para Empresas Públicas e Sociedades de Economia Mista)
[1 vigência de 60 meses.
[] Vigência de 12 meses, prorrogáveis por iguais períodos até o limite de 60 meses.

10.3 Dados da Dotação Orçamentária:
Valor global do contrato (referente ao período de contratação): Valor de R$ 12.000,00 anualmente, por período

indeterminado.

fFlemento de despesa: 339039
Projeto/ Atividade/ Programa de trabalho: I3DACSPCORR- DF0O000PÓCP41

|

11. Registre qualquer outra observação que considere importante:

|
l



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
rtimimã

MATRIZ CADASTRAL

A À

(7)|DATADE ABERTURA
09.574.854/0004.00 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 04/04/2008

NOME EMPRESARIAL
59 BATALHAO DE INFANTARIA MOTORIZADO

|
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

59 BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
PORTE
DEMAIS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
84.22-1-00 - Defesa

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

84.24-8-00 - Segurança e ordem pública

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

101-5 - Órgão Público do Poder Executivo Federal

AV FERNANDES LIMA 1970 rara
LOGRADOURO NÚMERO COMPLEMENTO

CEP BAIRRODISTRITO MUNICÍPIO
57.050-000 FAROL MACEIO

UF
AL

t

ENTE FEDERANIVO RESPONSÁVEL (EFR)
"UNIÃO

ISITUAÇÃO CADASTRAL DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
TIVA 04/04/2008

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

A

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIALdra rtedeiedea

1

ç

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 05/06/2023 às 14:50:10 (data e hora de Brasília).

|

Página: 1/1



||
(Continuação do BI Nr 38, de 24/02/2023, do(a) 59º BI Mtz)

|

l

| Em consequência: SCmt, Sl, Cmt Cia C Ap, Cmt 1º Cia Fuz e os demais interessados tomem
| conhecimento e providências. ne DA DEFESA

o EXÉRCITO BRASILEIRO(Nota nº 97674, de 23 de fevereiro de 2023, da(o) Cia C Ap) CMNE 7a RMT DE.
102 Bda Inf Mtz/59º BIMTZ

2. ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS
AUTENTICAÇÃO

do Confere com o original
a. ALTERAÇÃO DE PENSIONISTA CIVIL Em, « de de 20

CA As
E Tc AraRECADASTRAMENTO BANCÁRIO Thales Vinícius Correa AMODEO - Ten

dt 070730167 EB - CPF: 400132.040.30

De acordo com os comprovantes de Prova de Vida, as Pensionistas Civis"itadustfesaBtIM, realizaram
| OS seus Recadastramentos Bancários para fins de pagamento, referente ao mês de FEV 23, conforme a
'seguir:

Em consequência: Cmt B Adm, Ch SPS e os demais interessados tomem conhecimento e providências
decorrentes.

Etta nº 97579, de 17 de fevereiro de 2023, da(o) B Adm)

b. DELEGAÇÃO DA FUNÇÃO DE ORDENADOR DE DESPESAS
1

Passagem da função de OD

Conforme faculta o Art. 3º da Portaria nº 533-Cmt Ex, de 28 SET 1999, delego a função de Ordenador
de Despesas do 59º BI Mtz (UG 160004 e 167004) aoHEComandante da
Base Administrativa, a contar de 16 FEV 23.
As diretrizes que deverão orientar o Ordenador de Despesas estão normatizadas na Portaria - C Ex nº
1.555

» de 09 Jul 21 (Regulamento de Administração do Exército - RAE - EB10-R-01.003), nos preceitos
para os Agentes da Administração estabelecidos pela Secretaria de Economia e Finanças - SEF, na
Portaria nº 040-SEF, de 02 MAIO 2023 e nas demais normas em vigor aplicáveis à função de Ordenador

e Despesas.
Conforme prescreve o Art. 129 da Portaria - C Ex nº 1.555, de 09 Jul 21 - Regulamento de

Administração do Exército (EB10-R-01.003) e de acordo com o Anexo 11 da Portaria nº 040-SEF, de 02
MAIO 2019, foi elaborado o Relatório de Passagem da Função de Ordenador de Despesas, realizada em
16 FEV 2023, decorrente do ato de delegação supracitado, assumindo a função de Ordenador deta da Unidade Gestora O POR DELEGAÇÃO, a contar de 16 FEV 2023

Em consequência:id" de Despesas por Delegação de CompetênciaNSDc =



meio

be

AA

De

(Continuação do BI Nr 38, de 24/02/2023, do(a) 59º BI Mtz) Adr
d- O Enc Set Fin adote os procedimentos visando a atualização do Rol dos Responsáveis|Ão
| 160004 e 167004), incluindo o[NA na natureza de responsag;

Ordenador de Despesas por Delegação de Competência;

- O Enc Set Fin providencie a remessa de uma via do Relatório de Passagem da Função de Ordenador de
Despesas para a Conformidade dos Registros de Gestão e outra via deverá ser remetida a 7º CGCFEx;
- Desigro oO 56 srosirio co
Ordenador de Despesas; e
- OS Cmt, os Agentes da Administração e demais interessados tomem conhecimento.

c. EXCLUSÃO DA FILA DE PRETENDENTES A OCUPAÇÃO DE PNR

Excluo da fila de pretendentes à ocupação de PNR, do Tipo: Oficiais Superiores - Classificação:
GERAL, deste Btl, conforme o DIEx Nr 701-1º Seção/59º BI Mtz - de 16 de fevereiro de 2023 -
protocolado na Fiscalização Administrativa em 16 de fevereiro de 2023, o militar abaixo discriminado, o

qual solicitou sua exclusão da fila de pretendentes a ocupação de PNR:

l

Em consequência:
- Fiscalização Administrativa faça a exclusão do referido militar da fila de pretendentes à ocupação de

PNR do Tipo: Oficiais Superiores - Classificação: GERAL, conforme solicitado e atualize a relação de
pretendentes à ocupação de PNR;e
- SCmt, SÍ, Cmt SU e demais interessados tomem conhecimento e providências.

1

t

(Nota nº 97627, de 22 de fevereiro de 2023, da(o) Fisc Adm)

El. Inclusão Fila PNR

Incluo, na fila de pretendentes à ocupação de PNR, Tipo: ST/SGT - Categoria: GERAL, de acordo com
o solicitado no DIEx Nr 007 - Sgte/ Banda de Música / RRprotocolado na 1º Seção em 14 de fevereiro de 2023, conforme mpar RIOE

doppa N?
43/GM-MD - 29 ABR 2020, combinado com o inciso III dg Art. 15 da P “Nº 1846, DE
4 DE OUTUBRO DE 2022, o militar abaixo: 10s Bda

aripeuTE
AUTENTICAÇÃOE Confere com o original

Em, de de 20
Em consequência:
a) Fiscalização Administrativa, faça a inclusão do mesmona Fila de Pretendentes à ocupação de PN

Fipo: ST/SGT- Categoria: GERAL, ocupandoa posição devida a partir da data de protocolo do DIEx de
inclusão;

b) O militar interessado, SCmt, Fiscal Administrativo, Cmt SU e demais interessados tomem
cpnhecimento e providências decorrentes. Terei o

Thales Vinicius Correa AMODEO - "Ten

(Nota nº 97629, de 22 de fevereiro de 2023, da(o) Fisc Adm) hat DIO 13016? EB - CPF: 600133.040-30

Ajutante-Secratário / 59º BiMIz

Ihcluo, na fila de pretendentes à ocupação de PNR, Tipo: ST/SGT - Categoria: GERAL, de acordo com
o solicitado no DIEx Nr 690-Base Adm/59º BI Mtz - de 16 de fevereiro de 2023 - protocolado na
Fiscalização Administrativa em 16 de fevereiro de 2023, conforme amparo do Art. 8º da Port Normativa
Nº 43/GM-MD - 29 ABR 2020, combinado com o inciso II do Art. 15 da PORTARIA — C Ex Nº 1846,
DE 4 DE OUTUBRO DE 2022, o militar abaixo:

Eso
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Lo dSTERIO DA DEFESA
EXERCITO BRASILEIRO

CMNE 7º RM/72 DE
108 Bida Inf Mtz/59º BIMTZ

AUTENTICAÇÃO
Coniere com o original

Em, ce de 20
CIDA tsre

madeeAsal
Thales Vinicius Córrea AMODEO - P Ten

Idt OJON0H7-7 EB-CPF 600133.,040-30
Ajudante-Secrelário / 59º BiMtz
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Cmt

NotaEs
Documet

1 E-mail; |

MagRPI
Cidade:

1 Por meio deste documento e do cadastro como Usuário Externo no SEI dos Correios, declaro que aceito todos os termos e

consequência

é HM -

|
VI -

| vil-

VIH -

| condições que disciplinam o processo eletrônico, com fundamento na legislação pertinente e especialmente no Decreto Nº
8.539, de 08/10/15, admitindo como válida a assinatura eletrônica na modalidade cadastrada (login e senha), tendo como

a responsabilidade pelo uso indevido das ações efetuadas, as quais serão passíveis de apuração de
responsabilidade civil, penal e administrativa. Declaro, ainda, que são de minha exclusiva responsabilidade:

o sigilo da senha de acesso, não sendo oponível, em qualquer hipótese, alegação de uso indevido;
a conformidade entre os dados informados no formulário eletrônico de peticionamento, incluindo o
preenchimento dos campos obrigatórios e anexação dos documentos principais, essenciais e
complementares;
a confecção da petição e dos documentos digitais em conformidade com os requisitos estabelecidos pelo
sistema, no quese refere ao formato e ao tamanho dos arquivos transmitidos eletronicamente;
a conservação dos originais em papel de documentos digitalizados enviados por meio de peticionamento
eletrônico até que decaia o direito da Administração de rever os atos praticados no processo, para que, caso
solicitado, sejam apresentados aos Correios para qualquer tipo de conferência;
a verificação, por meio do recibo eletrônico de protocolo, do recebimento das petições e dos documentos
transmitidos eletronicamente;
a realização por meio eletrônico de todos os atos e comunicações processuais entre os Correios, o usuário ou
a entidade porventura representada, não sendo admitidas intimação ou protocolização por meio diverso,
exceto nas situações em que for tecnicamente inviável ou em caso de indisponibilidade do meio eletrônico
cujo prolongamento cause dano relevante à celeridade do processo ou outra exceção prevista em
instrumento normativo próprio;
a observância de que os atos processuais em meio eletrônico se consideram realizados no dia e na hora do
recebimento pelo SEI, considerando-se tempestivos os atos praticados até as 23 horas e 59 minutos e 59
segundos do último dia do prazo, considerado sempre o horário oficial de Brasília, independente do fuso
horário em que se encontre o usuário externo;
a consulta periódica ao SEI, a fim de verificar o recebimento de intimações e de comunicações eletrônicas
relativas a atos processuais, considerando-se realizadas na data em que efetuar sua consulta no sistema ou,
não efetuada a consulta, quinze dias após a data de sua expedição;
as condições da rede de comunicação, do acesso ao provedor de internet e a configuração do computador aser utilizado nas transmissões eletrônicas;
a observância dos períodos de manutenção programada, que serão realizadas, preferencialmente,no período
da O hora dos sábados às 22 horas dos domingos ou da Q hora às 6 horas nos demais dias da semana, ou
qualquer outro tipo de indisponibilidade do sistema.

pera que o seu acesso seja liberado e o cadastro aprovado o usuário deve anexar ao Tipo de Processo Gestão Documental:
adastramento de Usuário Externo no SEI, presente no Protocolo Eletrônico (Peticionamento), os seguintes documentos:

, a) cópias de RG e CPF ou de outro documento de identidade válido no qual conste estes dados;

|
b) este formulário, que deverá ser preenchido, impresso, assinado, reconhecido em firma no cartório.

Cidade/UF |

|

ss j jinid

Maceió-AL |. [5 | de | JUNHO | de | 2023

Assinatura do Usuário Externo

: re pagan 4 psy pertenço pya e DAMA o bad das ini ierandud “4 to Pais ga "ug asd tea o Pa a
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EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS

|

to

qem

tm

CONTRATANTE:

Razão Social: 59 BATALHAO DE INFANTARIA MOTORIZADO

CNPJ/MF: 09571854000100 Inscrição Estadual:
1

CONTRATO MÚLTIPLO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E VENDA DE PRODUTOS

Nome Fantasia: 59 BATALHAO DE INFANTARIA MOTORIZADO

Endereço: AV FERNANDES LIMA 1970 - FAROL

e Cidade: MACEIO UF: AL CEP: 57050000

|

CONTRATADA:

GORREIOS — Empresa Pública, constituída nos termos do Decreto-Lei nº 509, de 20 de março de 1969.
t

Razão Social: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS CNPJ/MF: 34.028.316/0004-56

O Nome Fantasia: SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL ALAGOAS

Cidade: MACEIÓ UF: AL CEP: 57055-265

Endereço: RUA ANTENOR GOMES DE OLIVEIRA,144 - FAROL

As| partes, acima identificadas, têm, entre si, justo e avençado e celebram por força do presenteInstrumento, elaborado conforme disposto no art. 95, da Lei 14.133/21, conforme Processo nº nº
https://sgi correios.com .brseifcontrolador.php?acao=documento, imprimir. web&acao,origem

|
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20/2023, NUP: 64106.001615/2023-52, CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS e VENDA RÉ
de acordo com as seguintes cláusulas e condições:

I

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

a11 0 presente instrumento tem por objeto a contratação de produtos e serviços por meio de Pacote Saca
dos CORREIOS mediante adesão ao Termo de Condições Comerciais, que permite a compra de produtos e utilização
dos diversos serviços exclusivos dos CORREIOS por meio dos canais de atendimento disponibilizados.
|

to1.2 Ao contratar o Pacote de Serviços, a CONTRATANTE será categorizada pelos CORREIOS, conforme critérios
definidos no Termo de Condições Comerciais disponível no portal dos CORREIOS.
4

ELÁUSULA SEGUNDA — DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
|

«1 Os serviços e produtos constantes no pacote contratado estarão relacionados no Termo de Condições Comerciais
e disponíveis para utilização somente após seu cadastro nos sistemas internos dos Correios.

|

2.2 Os procedimentos comerciais e operacionais referentes a produtos e serviços a serem adotados pelas partesEncontram-se nos respectivos Termos atualizados e disponibilizados no portal dos CORREIOS.|
i

“- “ z . , Ed , 4 +,2.3 A exclusão de produto ou serviço ocorrerá mediante comunicação de uma das partes, com aviso prévio de noO mínimo 30 (trinta) dias.

| CLÁUSULA TERCEIRA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

3.2 Observar e cumprir as regras gerais de aceitação de objetos e utilização dos serviços, conforme previsto nosTermos e Condições disponibilizados no portal dos CORREIOS e/ou nas Tarifas/Tabelas de Preços.

e 3/14 CONTRATANTEse comprometea:
|

|

3.3 Responder pelo cumprimento das exigências legais vigentes, bem como por todo e qualquer tributo que possaou venha a ser exigido, decorrentes do conteúdo enviado, bem como pela veracidade das informações fornecidas.

3.4 Informar aos CORREIOS e manter atualizados, por carta, ofício, telegrama ou sistema de contratação, todos os
dados cadastrais para as comunicações necessárias.

3.5 Postar os objetos nas Unidades previamente acordadas com os CORREIOS.

0 3.6 Apresentar obrigatoriamente o cartão de postagem, ou outro instrumento autorizado pelos CORREIOS, quandoda utilização dos serviços e/ou aq uisição de produtos.

3.7, A CONTRATANTEé a única responsável pelos cartões de postagem e senhas de acesso aos sistemas, fornecidospelos CORREIOSpara a postagem, inclusive por parte de seus representantes credenciados, respondendo por danoscausados por sua utilização indevida.

3.8! Informar aos CORREIOS os seus representantes credenciados, com antecedência mínima de 15 (quinze) dias
úteis, para emissão do cartão de postagem. Nas informações deverão constar o nome do órgão e do seuresponsável, endereço, telefone para contato, endereço eletrônico e os tipos de serviços a serem utilizados.

3.8.1 Por representantes credenciados entendam-se os órgãos vinculados hierarquicamente entre si ou que
Comptiem o mesmo órgão, cuja utilização do contrato for autorizada pelos CORREIOS.

í

3.8.2 A infração contratual por parte dos representantes credenciados será de responsabilidade da CONTRATANTE,apurada no teor deste contrato.

3.9 Providenciar o cadastramento nos sistemas e ferramentas corporativas dos CORREIOSe controlar a utilização dosserviços e sistemas por parte de seus representantes credenciados.

Lsntps:/se!.correios.com briseiicontrolador.php?acao=documento, imprimir. web&acao,origem=arvore, visualizargid documento=AS0B4B44Bina. 2/8
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3.10 Na hipótese de qualquer alteração no cartão de postagem, comunicar aos CORREIOS para a
cancelamento e emissão de novo cartão.

G
&
8
&

2.11 Em caso de perda, roubo ou extravio do cartão de postagem ou senha de acesso, a CONTRATAN
responsável, enquanto não comunicar o fato oficialmente aos CORREIOS, por meio de correspond&g
de recebimento.

3.12 Acompanhar as informações relativas ao contrato, por meio do sistema de fatura eletrônica, disponibilizado no
portal dos CORREIOS.

CLÁUSULA QUARTA — DAS OBRIGAÇÕES DOS CORREIOS

4.1 Os CORREIOS se comprometem a disponibilizar informações necessárias à execução deste contrato, tabelas de
preços e tarifas relativas aos serviços, e fatura de cobrança com dados do contrato.
i

4,2 Executar e zelar pela prestação dos serviços e venda de produtos nos termose prazos previstos neste contrato.

4.3 Os CORREIOS deverão informar à CONTRATANTE os novos valores dos produtos e serviços sempre que ocorrer
ajualização em suas tabelasetarifas.

!
maCLÁUSULA QUINTA — DA REMUNERAÇÃO,DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO

5.1 Pela compra de produtose utilização dos serviços constantes no pacote contratado, a CONTRATANTE pagará aos
CORREIOS os valores contidos nas tabelas de preçose tarifas vigentes.

sia O reajuste das tabelas de preçose tarifas observará a periodicidade legal mínima de 12 (doze) meses, contada apartir da data do início da vigência da tabela de preços e tarifas.

5.3 Independente do procedimento de reajuste, os valores definidos para os serviços prestados e para os produtosvendidos poderão ser revistos em prazo inferior a 12 meses se o Poder Executivo assim o dispuser, visando à
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ouprevisíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda,em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária eextracontratual,

54 A revisão das tarifas dos serviços prestados pelos CORREIOSserá promovida pelo Ministério das Comunicações,em conformidade com o Art.70,| da Lei nº 9069, de 29 de junho de 1995, combinada com o Portaria nº 386 de 30 de» agosto de 2018 do Ministério da Fazenda.

5.5 O valor mínimo de faturamento será revisto quando da atualização das tabelas de preços e tarifas ou dos PacotesdelServiços.

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

6.1;Será estabelecido valor mínimo de faturamento de acordo com o pacote contratado, ou periodicidade acordadaentfe as partes.
J

6.1.1 0 valor mínimo de faturamento será correspondente ao Pacote de Serviços contratado informado no Termo deCondições Comerciais.

6.1.2 O valor mínimo de faturamento do Pacote de Serviços será cobrado após o segundo ciclo de faturamentoindicado no sistema de fatura eletrônica. A isenção citada não se aplica a contratos sucedâneos.

6.1.5 Havendo alteração no contrato ou no pacote de serviço, que implique em mudança de valor mínimo dentro dociclo de faturamento, o cálculo do complemento a ser cobrado levará em consideração a proporcionalidade dosvalotes mínimos de faturamento utilizados dentro do ciclo.

1

https;//se correios.com.brseilcontrotador.php?acao=documento. imprimirwebacao, origemzarvore, visuálizarêid documento=AsOB4Bda&intra 3/8i
i



12/06/2023, 11:48 SEI/CORREIOS - 41152967- Contrato Múltiplo - OP 14133 Inext

mínimo desA
Q,

êntepara o &
p este valar será &

6.2 Na hipótese de o valor a ser pago pelo cliente, relativo aos serviços prestados, ser inferior à valk
faturamento do ciclo, a fatura emitida ao final de cada ciclo incluirá, além desse valor, um complen
montante a ser pago atinja a importância definida. Nos casos de emissão de fatura descentralizadh
lançado para o Centro de Custo principal do contrato.

S CA
6.3 No caso de suspensão do cumprimento de suas obrigações conforme disposto na cláusula Oitavas axeraincidência de valor mínimo de faturamento no período abrangido pela suspensão, sendo aplicada ai

. a é sê . : x m 5 a k mproporcionalidade pelos dias utilizados nos ciclos anteriores à suspensão e posteriores à reativação.

6.4 Os CORREIOS disponibilizarão à CONTRATANTE em seu portal, a fatura correspondente aos produtos adquiridos
e serviços prestados no ciclo de faturamento.

6.4.1 Adicionalmente, a fatura para pagamento também poderá ser encaminhada para o endereço pré-estabelecido,conforme ciclo e vencimento determinados para o contrato.

6.5 Será considerada improcedente contestação dos valores de encargos por atraso de pagamento sob alegação denão entrega da fatura física até seu vencimento, uma vez que ela poderá ser emitida pela CONTRATANTE por meio
do sistema de fatura eletrônica no portal Correios.

|

6,6 Na hipótese de não haver tempo hábil para a consolidação de todas as postagens efetuadas no ciclo defaturamento, aquelas remanescentes serão faturadas e/ou consideradas em lançamentos em ciclos posteriores.
6:7 Poderá ocorrer a restituição, mediante crédito em fatura posterior, de parte da complementação financeira
correspondente ao valor de postagens remanescentes quando da ocorrência da situação descrita acima.

t

6.8 O pagamento da fatura deverá ser realizado por via bancária, conforme instruções constantes do própriodócumento de cobrança.

6.9 A forma de pagamento por meio de crédito em conta corrente somente será aceita mediante autorização préviae expressa da área financeira dos CORREIOS. Eventual depósito sem a anuência dos CORREIOS não caracterizará aquitação da fatura, estando a CONTRATANTE sujeita às sanções previstas na cláusula Oitava.

6.10 Quando o pagamento ocorrer pela rede bancária, a baixa da fatura dar-se-á após o crédito na conta correntedos CORREIOS.

6.11 Ocorrendo atraso de pagamento, o valor devido será atualizado financeiramente, entre a data do vencimento ea data da efetiva compensação do crédito aos CORREIOS, de acordo com a variação da taxa referencial do Sistema
& delLiquidação e Custódia — SELIC Meta, acrescido de multa de 2% (dois por cento) e demais cominações legais,in ependentemente de notificação. Neste caso, os encargos decorrentes do atraso de pagamento serão cobradosem ciclos posteriores.

1

6.12 A não-quitação da fatura até a data de vencimento poderá ensejar a suspensão da modalidade de pagamento afatgrar,
l

6.13 Em observância a Instrução Normativa 119/2000 e à IN/SRF 459/2004, a fonte pagadora deverá fornecer aosCORREIOS, comprovante de retenção do imposto de renda, até o último dia útil do mês de fevereiro do ano-calendário subsequente aquele a que se referirem os rendimentos informados, o Comprovante de RendimentosPagos e de Imposto sobre a Renda Retido na Fonte. O envio do informe deverá ser efetuado por meio de carta aoseguinte endereço: CORREIOS — Departamento de Tributos SBN Quadra 1 — Asa Norte, Brasília/DF CEP: 70002-900ou por meio eletrônico Para comprovanteretencao(correios.com.br.

6.14 Caso sejam realizadas retificações na Declaração de Rendimentos, o novo Comprovante de Rendimentos Pagose de, Imposto sobre a Renda Retido na Fonte, deverá ser reenviado imediatamente, para um dos endereços citadosno subitem anterior.

6.15 No caso de o pagamento das faturas ser efetuado por meio do SIAFI - Sistema Integrado de AdministraçãoFinatceira do Governo Federal, deve ser utilizado o procedimento OBFatura — Extra-SIAFI, que possibilita a
Bo .psilsei correios. com briseilcontrotador.php?acao=documento. imprimir. web&acao, origem=arvore visualizarkid documento=As084B4s&intro 418
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cobrança.|

i

'6.16 Qualquer reclamação sobre erros de faturamento deverá ser apresentada pe
preferencialmente, junto à Central de Atendimento dos CORREIOS — CAC ou pelo Fale com os Co

pspulnte tratamento.
y

es É ,6.16.1 Reclamação apresentada sem o pagamento da fatura, será admitida até a data do vencimento:

6.16.2 Se for procedente, os CORREIOS emitirão nova fatura com o valor correto e com nova data de vencimento ou
efetuará os ajustes financeiros em ciclos de faturamentos posteriores em caso de quitação da fatura reclamada.Í
t

5.16.3 Se for improcedente, a CONTRATANTE pagará a fatura. Caso o pagamento ocorra após o vencimento, pagará
também os acréscimos legais previstos independentemente do prazo necessário para a apuração por parte dos
CORREIOS.
I

6.16.4 Após a data de vencimento, a reclamação somente será aceita com o pagamento integral da fatura.

6.17 Serão recebidas reclamações até 90 (noventa) dias contados a partir do vencimento da fatura.

6.17.1 Se for procedente será efetuado o devido ajuste financeiro. No caso de quitação de fatura, os valores
correspondentes à reclamação e acatados pelos CORREIOS, serão considerados em ciclos de faturamento
posteriores.

1

617.2 Os encargos e multas decorrentes de atraso de pagamentode fatura, bem como débitos e créditos relativos aeventuais ajustes conforme critérios estabelecidos neste contrato, serão lançados em ciclos posteriores,devidamente discriminados.

6;17.3 Os créditos devidos pelos CORREIOS, relativos a indenizações, cujos fatos geradores foram apurados edevidamente comprovados pelos CORREIOS, serão pagos diretamente à CONTRATANTE via crédito em fatura,

CLÁUSULA SÉTIMA — DA VIGÊNCIA

7.4.0 prazo de vigência do presente contrato, será por tempo indeterminado em conformidade com o Artigo 109 da
Lei 14.133/21 por tratar-se de contratação de serviço público em regime de monopólio.

CLÁUSULA OITAVA — DO INADIMPLEMENTO

e 8.1 O inadimplemento das obrigações previstas no presente contrato será comunicado pela parte prejudicada à
outra, mediante notificação escrita, com prova de recebimento, para que a parte inadimplente regularize apendência financeira.

|

8.1.1 Se for apresentada defesa, a parte prejudicada deverá se manifestar sobre esta.
4
41

8.2 Quando a decisão motivada não acolher as razões da defesa, a parte inadimplente deverá regularizar a situaçãoa partir da comunicação formal desse fato.

f
” +. . £ - “ a. . EA . . .8.2:1 O descumprimento do subitem anterior poderá ensejar a extinção do contrato, a critério da parte prejudicada,sem prejuízo de eventual indenização por perdas e danos, além das demais sanções contratuais e legais aplicáveis.

!

8.30 atraso de pagamento por prazo superior a 02 (dois) meses, contados a partir da dada de vencimento da fatura,contede aos CORREIOSo direito de suspender o cumprimento de suas obrigações ou extinguir o contrato, conformepreyisto no Artigo 137, parágrafo 28, inciso IV e parágrafo 38, inciso Il da Lei 14.133/2021.

8.4 Se permanecer inadimplente, a CONTRATANTEterá seu CNP) inscrito no Cadastro Informativo de Créditos nãoQuitados do Setor Público Federal — CADIN, pelos CORREIOS, em obediência ao disposto na Lei 10.522 de 19 de
Julho de 2002.

htips:l/sei correios.com briseifcontrolador.php?acao=documento, imprimir. web&acao, origem=arvore visualizarêid documento=450848448inira. . 58
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pagamento de faturas, podendo ser pagas diretamente nos cartórios ou ressarcidas aos CORREIOS:
| das custas ocorrer de forma antecipada.

CLÁUSULA NONA - DA EXTINÇÃO

9.1 O presente contrato poderá ser extinto a qualquer tempo:

'9.1.1 Por interesse de qualquer uma das partes e mediante comunicação formal, com prova de recebimento e aviso
Prévio mínimo de 30 (trinta) dias.
I

9.1.1.1 Quando a solicitação de extinção ocorrer concomitantemente à formalização de contrato sucedâneo, com
valor mínimo igual ou superior, a extinção poderá ocorrer na data da formalização do pedido, independente do aviso
prévio a que se refere o subitem anterior. Os serviços e produtos constantes no contrato sucedâneo estarão
Hisponíveis para utilização somente após seu cadastro nos sistemas dos Correios.
t

9.1.2 Automaticamente pelos Correios, sem aviso prévio, quando da não utilização de serviços ou aquisição de
produtos pelo período igual ou superiora 6 (seis) meses consecutivos.

9.2 Por inadimplemento, conforme consta na Cláusula Oitava,

9.3 Na hipótese de ocorrer qualquer das situações e formas previstas no bojo dos artigos 137 e 138 da Lei14.133/21, obedecido ao disposto no subitem 8.1.

9.4 Quando ocorrer interesse público, as partes poderão extinguir unilateralmente o contrato, nos casos
especificados no art. 138,|, e art. 104, II, da Lei 14.133/21.

9.5 No caso de extinção, fica assegurado aos CORREIOS o direito de recebimento dos valores correspondentes aosserviços prestados à CONTRATANTE e produtos adquiridos pela mesma até a data da extinção, bem como à
proporcionalidade dos valores mínimos contratados, de acordo com as condições de pagamento estabelecidas nestecontrato.

9.6 Da mesma forma fica garantida à CONTRATANTEa devolução de seus objetos e valores devidos.
1

CLÁUSULA DÉCIMA -- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

o 10.1 Os recursos orçamentários para a cobertura das despesas decorrentes deste contrato têm seu valor estimado
em R$12.000,00 (doze mil reais).

10.2 classificação destas despesas se dará da seguinte forma:

10!3 Elemento de Despesa: 339039

10:4 Projeto/Atividade/Programa de Trabalho: I3DACSPCORR - DFOOOOPÓCP1

à
Lo +

ema * me Le . .
10.5 Nos exercícios seguintes, as despesas correrão à conta de dotações orçamentárias próprias, consignadas nosrespectivos Orçamentos-Programa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA APROVAÇÃOE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

11.) O presente contrato terá validade depois de aprovado pelos órgãos competentes da CONTRATANTE e dosCORREIOS.

!

11.3 A realização de licitação é inexigível com base no Artigo 74, inciso |, da Lei 14.133/21.
I

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DO TRATAMENTO DOS DADOS PESSOAIS

|ntips:/sei correios.com briseilcontrolador.php?acao=documento, imprimir. web&acao,origem=arvore, visualizarBid, documento=45084844&intra.. 5/81
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A»

12.1 O tratamento de dados pessoais deve obedecer as disposições legais vigentes, nos moldes da 13.709/2015A
| (LGPD), visando dar efetiva proteção e sigilo aos dados de pessoas naturais que possam identificídas au toBlas A
| identificáveis. )

ê

«12.2 O tratamento de dados pessoais se dará, para fins de utilização de soluções de Correios neces
peeeução da prestação de serviço

12.3 As partes cooperarão entre si no cumprimento das obrigações referentes ao exercício dos direitos dos Titulares
previstos na LGPD e nas Leis e Regulamentos de Proteção de Dados em vigor e também no atendimento de

Irequisições e determinações do Poder Judiciário, Ministério Público e Órgãos de controle.

(CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
i

43.1 A utilização dos serviços pela CONTRATANTE está condicionada ao limite de crédito disponibilizado pelos
CORREIOS.

13.2 As partes responderão pelo cumprimento das exigências relativas à documentação fiscal, na forma da
legislação vigente, sendo que os tributos que forem devidos em decorrência direta ou indireta do presente contrato
ou de sua execução constituem ônus de responsabilidade exclusiva do respectivo contribuinte, conforme definido na
legislação vigente.

13.3 Havendo imputação de responsabilidade tributária a uma parte em decorrência de fato cuja responsabilidade
ôriginária seja da outra parte, caberá a esta ressarcir aquela os valores efetivamente pagos.

13.3.1 Para efeito do ressarcimento exposto no subitem anterior, a obrigação será considerada direito líguido ederto, devendo ser realizada em 10 (dez) dias, contados da data da comprovação de recebimento da comunicaçãooficial do seu pagamento,

13.4 Em complementação à obrigatoriedade legal expressa nos artigos 5º e 6º, da Lei 6.538/78, as partes devem
também guardar sigilo absoluto sobre informações proprietárias e confidenciais necessárias à prestação dos serviços
ora contratados.

13.5 Quando houver necessidade de divulgação de qualquer uma dessas informações, a parte interessada deverá
sólicitar, previamente, autorização expressa à outra.

13.6 Excetua-se o disposto nos subitens 13,4 e 13.5 os casos de solicitação de órgãos reguladores, fiscalizadores e
Ministério Público, que terão acesso a todas as informações e deverão respeitaro sigilo legal conformeocaso.
13.7 Este contrato poderá ser revisto total ou parcialmente, a qualquer época, mediante prévio entendimento entreas partes.

1a Alterações decorrentes de especificações da prestação de serviços e venda de produtos, estabelecidos nesteinstrumento, serão formalizadas, respeitando-se o disposto na legislação aplicada.

13,9 Havendo lacuna nos Termos, serão aplicados os procedimentos gerais previstos neste contrato.

13:10 A CONTRATANTE e seus autorizados são responsáveis, civil e criminalmente, por danos causados a pessoas,bens, equipamentos, sistemas e materiais dos CORREIOS, clientes e sociedade, em virtude da inobservância dosdispositivos legais e regulamentares.

13/11 Os CORREIOS não se responsabilizam:

1342 Por valor incluído em objetos postados/entregues aos CORREIOS sem a respectiva contratação do serviço devalór de valor declarado.

13.13 Pela demora na execução de qualquer serviço, resultante de omissão ou erro por parte da CONTRATANTE.
|

13.14 Por prejuízos indiretos e benefícios não-realizados.
1

hitps://sei correios.com.briseilcontrolador.php?acao=documento, imprimir. webãacao, origem=arvore visualizarâid documento=450848448infra TB
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|13.15 Por objeto que, no todo ou em parte, seja confiscado ou destruído por autoridade comphê
“haja comprovação documental.
1

|

condições:

13.17 Quando o objeto tiver sido entregue no endereço do destinatário a quem de direito ou restituído à
«CONTRATANTE.

f

13.18 Término do prazo para a reclamação.

13.19 Em caso fortuito ou de força maior (catástrofes naturais, guerra, revolução, motim, tumulto e qualquer outroknculimento de natureza popular, paralisação da jornada de trabalho independentemente de sua vontade)
regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DO FORO

14.1 Para dirimir as questões oriundas deste contrato, será competente o Foro da Justiça Federal, Seção Judiciária de
Maceio/AL, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

la2 Por estarem justos e contratados, assinam o presente contrato:
+

jReferência: Processo nº 53121.001882/2023-15

|

Versão: Março/2023

=arvore visualizar&id documento=45084844&infra... 8/8
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Licitação
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í
|

.Í Esta consulta reflete a compra tal como foi encerrada.I

Órgão UASG Responsável!
[160004 - 59 BATALHAO DE INFANTARIA MOTORIZADO/AL

[52121 - COMANDO DO EXERCITO |

|
Modalidade de Compra Nº da Compra Lei Artigo Inclso e[00002/2023] [Leinº 14.133/202)) [art.74º1] [Caput"]

4
+

|| Percentual de enquadramento da instituição0 Lolj%1] Nº do Processo Valor Total da Compra (R$) Quant. Informadade Itens Itens Incluídos Itens Cancelado
|| [641060016152023] | 12.000,00] | 1] Jo | 0]

Objeto

Contratação da Empresa Brasileira de Correios e telégrafos (EBCT) para prestação de serviços postais, a fim de atend| necessidades do 59º Batalhão de Infantaria Motorizado.

Fundamento Legal

Art. 74º, Caput da Lei nº 14,133 de 12/04/2021.

Justificativa da Compra sem Licitação

Exclusividade

— Autoridade CompetenteTate

ones

Downl:

CPF do Responsável Nome Funçãoe: Ordenadordedespesas|| Condições da Aquisição ou Contratação

| Origem do Anexo Situação Atual da Compra Data e Hora da Transferência CPF do Usuário que Transferiu Ane»y Dispensa Encerrada 09/06/2023 às 09:02 D13.084.990-19
l

= Informações Adicionais da Compra
Data/Hora do Encerramento CPF do Responsável pelo Encerramento
[15/06/2023|as [09:54] [013.084.990-15]

Itens| Nova Pesquisa de Compras|| [Siãoeres
atm

Iofl a

corpete

trt
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICA

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei nº 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF,que asituação do fornecedor no momento é a seguinte:

Dados doFornecedor
CNPJ.
Rázão Social:
Nome Fantasia:
Situação do Fornecedor: Credenciado
Natureza Jurídica: EMPRESA PÚBLICA
MEI: Não
Porte da Empresa: Demais0:
Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta
Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta

34.028.316/0004-56
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS
SUPERINTENDENCIA ESTADUAL AL

Data de Vencimento do Cadastro: 21/05/2024

“o Documento(s) assinalado(s) com “*" está(ão) com prazo(s)vencido(s). | oFornecedor possui alguma pendência no Nível de Cadastramento indicado. Verifique m

| - Credenciamento
i

II - Habilitação Jurídica

ais informações sobre pendências
nas funcionalidades de consulta.

Ir - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal
Receita Federal e PGEN
EGTS
Trabalhista (http:;//www.tst.jus.br/certidao)

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal (Possui Pendência)
Receita Estadual/Distrital

| Receita Municipal

já - Qualificação Econômico-Financeira
1

|
i
t
|

à

|
À

Validade: 10/08/2023
Validade: 20/07/2023
Validade: 03/10/2023

Validade: 18/07/2023 (*)
Validade: 14/12/2020 (*)

Validade: 31/05/2024

To
1

1

Emitido em: 19/07/2023 07:5
1 de 1CPE:

Àss:
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| TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica
Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

I

Consulta realizada em: 19/07/2023 07:56:38

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS
CNPJ: 34.028.316/0004-56

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

1

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA- Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.i

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs; A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalizaçãode serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
1
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EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS «&Correios
CONTRATO MÚLTIPLO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E VENDA DE PRODUTOS

CONTRATANTE:

Razão Social: 59 BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO

CNPJ/ME: 09571854000100 Inscrição Estadual:

Nome Fantasia: 59 BATALHAO DE INFANTARIA MOTORIZADO

Endereço: AV FERNANDES LIMA 1970 - FAROL

Cidade: MACEIO UF: AL CEP: 57050000

CONTRATADA:

CORREIOS — Empresa Pública, constituída nos termos do Decreto-Lei nº 509, de 20 de março de 1969.

Razão Social: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOSE TELÉGRAFOS CNPJ/MF: 34.028.316/0004-56
Nome Fantasia: SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL ALAGOAS

Endereço: RUA ANTENOR GOMESDE OLIVEIRA,144 - FAROL

| Cidade: MACEIÓ UF: AL CEP: 57055-265

15/06/2023, 09:51
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|
an aa SO InfantoAs partes, acima identificadas, têm, entre si, justo e avençado e celebram por força do prêsemtê

Instrumento, elaborado conforme disposto no art. 95, da Lei 14.133/21, conforme Processo nº nº
20/2023, NUP: 64106.001615/2023-52, CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS e VENDA DE PRODUTOS,
de acordo com as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 O presente instrumento tem por objeto a contratação de produtos e serviços por meio de Pacote de Serviços
dos CORREIOS mediante adesão ao Termo de Condições Comerciais, que permite a compra de produtos e utilização
dos diversos serviços exclusivos dos CORREIOS por meio dos canais de atendimento disponibilizados.

1.2 Ao contratar o Pacote de Serviços, a CONTRATANTE será categorizada pelos CORREIOS, conforme critérios
definidos no Termo de Condições Comerciais disponível no portal dos CORREIOS.

CLÁUSULA SEGUNDA — DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

2.1 Os serviços e produtos constantes no pacote contratado estarão relacionados no Termo de Condições Comerciais
e disponíveis para utilização somente após seu cadastro nos sistemas internos dos Correios.

2.2 Os procedimentos comerciais e operacionais referentes a produtos e serviços a serem adotados pelas partesencontram-se nos respectivos Termos atualizados e disponibilizados no portal dos CORREIOS.

2.3 A exclusão de produto ou serviço ocorrerá mediante comunicação de uma das partes, com aviso prévio de nomínimo 30 (trinta) dias.

CLÁUSULA TERCEIRA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

3.1 A CONTRATANTE se compromete a:

3.2 Observar e cumprir as regras gerais de aceitação de objetos e utilização dos serviços, conforme previsto nosTermos e Condições disponibilizados no portal dos CORREIOS e/ou nas Tarifas/Tabelas de Preços.

3.3 Responder pelo cumprimento das exigências legais vigentes, bem como por todo e qualquer tributo que possa* ou venha a ser exigido, decorrentes do conteúdo enviado, bem como pela veracidade das informações fornecidas.
Í

(3.4 Informar aos CORREIOS e manter atualizados, por carta, ofício, telegrama ou sistema de contratação, todos os
pés cadastrais para as comunicações necessárias.

“35 Postar os objetos nas Unidades previamente acordadas com os CORREIOS.

3.6 Apresentar obrigatoriamente o cartão de postagem, ou outro instrumento autorizado pelos CORREIOS, quandoda utilização dos serviços e/ou aquisição de produtos.

3.7 A CONTRATANTE é a única responsável pelos cartões de postagem e senhas de acesso aos sistemas, fornecidospelos CORREIOS para a postagem, inclusive por parte de seus representantes credenciados, respondendo por danoscausados por sua utilização indevida.
1

2-8 Informar aos CORREIOS os seus representantes credenciados, com antecedência mínima de 15 (quinze) diasÚteis, para emissão do cartão de postagem. Nas informações deverão constar o nome do órgão e do seu responsável,éndereço, telefone para contato, endereço eletrônico e os tipos de serviços a serem utilizados.

|

|

ES

15/06/2023, 09:51
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|
3.8.1 Por representantes credenciados entendam-se os órgãos vinculados hierarquicamente ent
compõem o mesmo órgão,cuja utilização do contrato for autorizada pelos CORREIOS.

| 3.8.2 A infração contratual por parte dos representantes credenciados será de responsabilidade da CONTRATANTE,
apurada no teor deste contrato.

3.9 Providenciar o cadastramento nos sistemas e ferramentas corporativas dos CORREIOS e controlar a utilização dos
| serviços e sistemas por parte de seus representantes credenciados.

3.10 Na hipótese de qualquer alteração no cartão de postagem, comunicar aos CORREIOS para as providências de
cancelamento e emissão de novo cartão.

| 3.11 Em caso de perda, roubo ou extravio do cartão de postagem ou senha de acesso, a CONTRATANTE permanecerá
responsável, enquanto não comunicar o fato oficialmente aos CORREIOS, por meio de correspondência com provade recebimento.

3.12 Acompanhar as informações relativas ao contrato, por meio do sistema de fatura eletrônica, disponibilizado noportal dos CORREIOS.

CLÁUSULA QUARTA — DAS OBRIGAÇÕES DOS CORREIOS

4.1 Os CORREIOS se comprometem a disponibilizar informações necessárias à execução deste contrato, tabelas de
preçosetarifas relativas aos serviços, e fatura de cobrança com dados do contrato.

| 4.2 Executar e zelar pela prestação dos serviços e venda de produtos nos termos e prazos previstos neste contrato.

4.3 Os CORREIOS deverão informar à CONTRATANTE os novos valores dos produtos e serviços sempre que ocorreratualização em suas tabelas e tarifas.

| CLÁUSULA QUINTA - DA REMUNERAÇÃO, DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO

5.1 Pela compra de produtos e utilização dos serviços constantes no pacote contratado, a CONTRATANTE pagará aos
|

CORREIOS os valores contidos nas tabelas de preços e tarifas vigentes.

'520 reajuste das tabelas de preçose tarifas observará a periodicidade legal mínima de 12 (doze)partir da data do início da vigência da tabela de preços e tarifas.
1

meses, contada a

53 Independente do procedimento de reajuste, os valores definidos para os serviços prestados e para os produtosvendidos poderão ser revistos em prazo inferior a 12 meses se o Poder
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do contrato
previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardador

em caso de força maior, caso fortuito ou fato do
jextracontratual.

Executivo assim o dispuser, visando à
, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou

es ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda,
príncipe, configurando álea econômica extraordinária e

5.4 A revisão das tarifas dos serviços prestados pelos CORREIOS será promovida pelo Ministério das Comunicações,
Em conformidade com o Art.70,| da Lei nº 9069, de 29 de
|

junho de 1995, combinada com o Portaria nº 386 de 30 degosto de 2018 do Ministério da Fazenda.

5.5 O valor mínimo de faturamento será revisto quando da atualização das tabelas de preços e tarifas ou dos Pacotesje Serviços.

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
.

|

15/06/2023, 09:5]
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6.1 Será estabelecido valor mínimo de faturamento de acordo com o pacote contratado, ou periodiciaR
entre as partes.

|
6.1.1 O valor mínimo de faturamento será correspondente ao Pacote de Serviços contratado informado no Termo de

1 Condições Comerciais.

6.1.2 O valor mínimo de faturamento do Pacote de Serviços será cobrado após o segundo ciclo de faturamento
indicado no sistema de fatura eletrônica. A isenção citada não se aplica a contratos sucedâneos.

6.1.3 Havendo alteração no contrato ou no pacote de serviço, que implique em mudança de valor mínimo dentro do
| ciclo de faturamento, o cálculo do complemento a ser cobrado levará em consideração a proporcionalidade dos
| valores mínimos de faturamento utilizados dentro do ciclo.

6.2 Na hipótese de o valor a ser pago pelo cliente, relativo aos serviços prestados, ser inferior à valor mínimo de
I faturamento do ciclo, a fatura emitida aofinal de cada ciclo incluirá, além desse valor, um complemento para que o

:* montante a ser pago atinja a importância definida. Nos casos de emissão de fatura descentralizada, este valor será
lançado para o Centro de Custo principal do contrato.

+ 6.3 No caso de suspensão do cumprimento de suas obrigações conforme disposto na cláusula Oitava não haverá
incidência de valor mínimo de faturamento no período abrangido pela suspensão, sendo aplicada a
proporcionalidade pelos dias utilizados nos ciclos anteriores à suspensão e posteriores à reativação.

» 6.4 Os CORREIOS disponibilizarão à CONTRATANTE em seu portal, a fatura correspondente aos produtos adquiridos e
serviços prestados no ciclo de faturamento.

| 6.4,1 Adicionalmente, a fatura para pagamento também poderá ser encaminhada para o endereço pré-estabelecido,
conforme ciclo e vencimento determinados para o contrato.

6.5 Será considerada improcedente contestação dos valores de encargos por atraso de pagamento sob alegação denão entrega da fatura física até seu vencimento, uma vez que ela poderá ser emitida pela CONTRATANTE por meio do| sistema de fatura eletrônica no portal Correios.

6.6 Na hipótese de não haver tempo hábil para a consolidação de todas as postagens efetuadas no ciclo defaturamento, aquelas remanescentes serão faturadas e/ou consideradas em lançamentos em ciclos posteriores.

6.7 Poderá ocorrer a restituição, mediante crédito em fatura posterior, de parte da: complementação financeira
correspondente ao valor de postagens remanescentes quando da ocorrência da situação descrita acima.

6.8 O pagamento da fatura deverá ser realizado por via bancária, conforme in
! documento de cobrança.
|

1

struções constantes do próprio

6.9 A forma de pagamento por meio de crédito em conta corrente somente será aceita mediante autorização préviae expressa da área financeira dos CORREIOS. Eventual depósito sem a anuência dos CORREIOS não caracterizará aquitação da fatura, estando a CONTRATANTE sujeita às sanções previstas na cláusula Oitava.
!

6.10 Quando o pagamento ocorrer pela rede bancária, a baixa da fatura dar-se-á após o crédito na conta correntedos CORREIOS.

$.11 Ocorrendo atraso de pagamento,o valor devido será atualizado financeiramente, entre a data do vencimento eR data da efetiva compensação do crédito aos CORREIOS, de acordo comavariação da taxa referencial do Sistema de
Liquidação e Custódia — SELIC Meta, acrescido de multa de 2% (dois por cento)
poependentemente de notificação. Neste caso, os encargos decorrentes do atraso d
em ciclos posteriores.

e demais cominações legais,
e pagamento serão cobrados

| 15/06/2023, 09:51
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|

| 6.12 A não-quitação da fatura até a data de vencimento poderá ensejar a suspensão da modalidade de papaspentgis
faturar.

6.13 Em observância a Instrução Normativa 119/2000 e à IN/SRF 459/2004, a fonte pagadora deverá fornecer aos
CORREIOS, comprovante de retenção do imposto de renda, até o último dia útil do mês de fevereiro do ano-calendário subsequente àquele a que se referirem os rendimentos informados, o Comprovante de Rendimentos
Pagos e de Imposto sobre a Renda Retido na Fonte. O envio do informe deverá ser efetuado por meio de carta ao
seguinte endereço: CORREIOS — Departamento de Tributos SBN Quadra 1 — Asa Norte, Brasília/DF CEP: 70002-900 ou
por meio eletrônico para comprovanteretencaocorreios.com.br.

tm

6.14 Caso sejam realizadas retificações na Declaração de Rendimentos, o novo Comprovante de Rendimentos Pagos
e de Imposto sobre a Renda Retido na Fonte, deverá ser reenviado imediatamente, para um dos endereços citados
no subitem anterior.

6.15 No caso de o pagamento das faturas ser efetuado por meio do SIAFI - Sistema Integrado de AdministraçãoFinanceira do Governo Federal, deve ser utilizado o procedimento OBFatura — Extra-SIAFI, que possibilita a
+ Operacionalização do pagamento com a indicação do código de barras ou linha digitável constantes do boleto de

cobrança.

t

6.16 Qualquer reclamação sobre erros de faturamento deverá ser apresentada pela CONTRATANTE,
| Preferencialmente, junto à Central de Atendimento dos CORREIOS — CAC ou pelo Fale com os Correios, e receberá oseguinte tratamento.

6.16.1 Reclamação apresentada sem o pagamento da fatura, será admitida até a data do vencimento:

|
6.16.2 Se for procedente, os CORREIOS emitirão nova fatura com o valor correto e com nova data de vencimento ouefetuará os ajustes financeiros em ciclos de faturamentos posteriores em caso de quitação da fatura reclamada.

6.16.3 Se for improcedente, a CONTRATANTE pagará a fatura. Caso o pagamento ocorra após o vencimento, pagará| também os acréscimos legais previstos independentemente do prazo necessário para a apuração por parte dosCORREIOS.

6.16.4 Após a data de vencimento, a reclamação somente será aceita com o pagamento integral da fatura.

6.17 Serão recebidas reclamações até 90 (noventa) dias contados a partir do vencimento da fatura.

6.17.1 Se for procedente será efetuado o devido ajuste financeiro. No caso de quitação de fatura, os valores'correspondentes à reclamação e acatados pelos CORREIOS, serão considerados em ciclos de faturamento
posteriores.

'6.17.2 Os encargos e multas decorrentes de atraso de pagamento de fatura, bem como débitos e créditos relativos aeventuais ajustes conforme critérios estabelecidos neste contrato, serão lançados em ciclos posteriores,1
” . . .fevidamente discriminados.

6.17.3 Os créditos devidos pelos CORREIOS, relativos a indenizações, cujos fatos geradores foram apurados edevidamente comprovados pelos CORREIOS, serão pagos diretamente à CONTRATANTE via crédito em fatura.
|

.
CLÁUSULA SÉTIMA — DA VIGÊNCIA

7.1 O prazo de vigência do presente contrato, será por tempo indeterminado em conformidade com o Artigo 109 da
E 14.133/21 por tratar-se de contratação de serviço público em regime de monopólio,

|
15/06/2023, 09:51
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| CLÁUSULA OITAVA — DO INADIMPLEMENTO

1 8.10 inadimplemento das obrigações previstas no presente contrato será comunicado pela parte prejudicada à
| outra, mediante notificação escrita, com prova de recebimento, para que a parte inadimplente regularize a

pendência financeira.

8.1.1 Sefor apresentada defesa, a parte prejudicada deverá se manifestar sobre esta.

1 8.2 Quando a decisão motivada não acolheras razões da defesa, a parte inadimplente deverá regularizar a situação a
partir da comunicação formal desse fato.

|
8.2.1 0 descumprimento do subitem anterior poderá ensejar a extinção do contrato, a critério da parte prejudicada,
sem prejuízo de eventual indenização por perdas e danos, além das demais sanções contratuais e legais aplicáveis.

8.3 O atraso de pagamento por prazo superior a 02 (dois) meses, contados a partir da dada de vencimento da fatura,
concede aos CORREIOS o direito de suspender o cumprimento de suas obrigações ou extinguir o contrato, conforme| previsto no Artigo 137, parágrafo 2º, inciso IV e parágrafo 3º, inciso || da Lei 14,133/2021.

8.4 Se permanecer inadimplente, a CONTRATANTE terá seu CNP) inscrito no Cadastro informativo de Créditos não
" Quitados do Setor Público Federal - CADIN, pelos CORREIOS, em obediência ao disposto na Lei 10.522 de 19 de julho| de 2002.

8.5 Será de responsabilidade do CONTRATANTE as custas e as despesas cartoriais, caso haja necessidade dos
CORREIOS recorrerem ao mecanismo de “PROTESTO DE TÍTULO”, para reaver os seus valores devidos, por atraso no

| pagamento de faturas, podendo ser pagas diretamente nos cartórios ou ressarcidas aos CORREIOS se o pagamento| das custas ocorrer de forma antecipada.

CLÁUSULA NONA — DA EXTINÇÃO

| 9.1 O presente contrato poderá ser extinto a qualquer tempo:

9.1.1 Por interesse de qualquer uma das partes e mediante comunicação formal, com prova de recebimento e avisoprévio mínimo de 30 (trinta) dias.

9.1.1.1 Quando a solicitação de extinção ocorrer concomitantemente à formalização de contrato sucedâneo, comvalor mínimo igual ou superior, a extinção poderá ocorrer na data da formalização do pedido, independente do avisoprévio a que se refere o subitem anterior Os serviços e produtos constantes no contrato sucedâneo estarãodisponíveis para utilização somente após seu cadastro nos sistemas dos Correios.

9.1.2 Automaticamente pelos Correios, sem aviso prévio, quando da não utilização de serviços ou aquisição deprodutos pelo período igual ou superior a 6 (seis) meses consecutivos.
t
+

(92 Por inadimplemento, conforme consta na Cláusula Oitava.

'9.3 Na hipótese de ocorrer qualquer das situa
lobedecido ao disposto no subitem 8.1.
t

ções e formas previstas no bojo dos artigos 137 e 138 da Lei 14.133/21,

9.4 Quando ocorrer interesse público, as partes poderão extinguir unilateralmente o contrato, nos casos
pspRsirigátios no art. 138,|, e art. 104, ||, da Lei 14.133/21.

t

9.5 No caso de extinção, fica assegurado aos CORREIOSo direito de recebimento dos valores correspondentes aosserviços prestados à CONTRATANTE e produtos adquiridos pela mesma até a data da extinção, bem como à
proporcionalidade dos valores mínimos contratados, de acordo com as condições de pagamento estabelecidas neste
l

15/06/2023, 09:51
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contrato.

9.6 Da mesma forma fica garantida à CONTRATANTE a devolução de seus objetos e valores devidos.

|
CLÁUSULA DÉCIMA — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1 Os recursos orçamentários para a cobertura das despesas decorrentes deste contrato têm seu valor estimado
em R$12.000,00 (doze mil reais).

10.2 classificação destas despesas se dará da seguinte forma:
j

|
10.3 Elemento de Despesa: 339039

|
10.4 Projeto/Atividade/Programa de Trabalho: I3DACSPCORR - DFOO00PÓCP1

4

10.5 Nos exercícios seguintes, as despesas correrão à conta de dotações orçamentárias próprias, consignadas nos
1 espectivos Orçamentos-Programa.

| CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA APROVAÇÃO E INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

11.1 O presente contrato terá validade depois de aprovado pelos órgãos competentes da CONTRATANTE e dosCORREIOS,

11.2 A realização de licitação é inexigível com base no Artigo 74, inciso |, da Lei 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DO TRATAMENTO DOS DADOS PESSOAIS

12.1 O tratamento de dados pessoais deve obedecer as disposições legais vigentes, nos moldes da Lei 13.709/2018(LGPD), visando dar efetiva proteçãoesigilo aos dados de pessoas naturais que possam identificá-las ou torná-lasidentificáveis.

12.2 O tratamento de dados pessoais se dará, para fins de utiliza ção de soluções de Correios necessárias quando daexecução da prestação de serviço

12.3 As partes cooperarão entre si no cumprimento das obrigações referentes ao exercício dos direitos dos Titularesprevistos na LGPD e nas Leis e Regulamentos de Proteção de Dados em vigor e também no atendimento derequisições e determinações do Poder Judiciário, Ministério Público e Órgãosde controle.
|
|

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

3a A utilização dos serviços pela CONTRATANTE está condicionada ao limite de crédito disponibilizado pelos1 CORREIOS.

*'13.2 As partes responderão pelo cumprimento das exigências relativas à documentação fiscal, na forma da legislação'vigente, sendo que os tributos que forem devidos em decorrência direta ou indireta do presente contrato ou de suajexecução constituem ônus de responsabilidade exclusiva do respectivo contribuinte, conforme definido na legislaçãoivigente.
|

13.3 Havendo imputação de responsabilidade tributária a uma parte em decorrência de fato cuja responsabilidadeoriginária seja da outra parte, caberá a esta ressarcir àquela os valores efetivamente pagos.
13.3.1 Para efeito do ressarcimento exposto no subitem anterior, a obrigação será considerada direito líquido e certo,evendo ser realizada em 10 (dez) dias, contados da data da comprovação de recebimento da comunicação oficial do

|

15/06/2023, 09:51
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seu pagamento. /Se intantait?,
13.4 Em complementação à obrigatoriedade legal expressa nos artigos 5º e 68, daLei 6.538/78, as partes devemtambém guardar sigilo absoluto sobre informações proprietárias e confidenciais necessárias à prestação dos serviçosora contratados.

o

dt

eres

tia

13.5 Quando houver necessidade de divulgação de qualquer uma dessas informações, a parte interessada deverá
solicitar, previamente, autorização expressa à outra.

13.6 Excetua-se o disposto nos subitens 13.4 e 13.5 os casos de solicitação de órgãos reguladores, fiscalizadoreseMinistério Público, que terão acesso a todas as informações e deverão respeitar o sigilo legal conforme o caso.

13.7 Este contrato poderá ser revisto total ou parcialmente, a qualquer época, mediante prévio entendimento entreas partes.

13.8 Alterações decorrentes de especificações da prestação de serviços e venda de produtos, estabelecidos nesteinstrumento, serão formalizadas, respeitando-se o disposto na legislação aplicada.
ud

tmietçareeo

cp

cmmtempimimtao

ty

13.9 Havendo lacuna nos Termos, serão aplicados os procedimentos gerais previstos neste contrato.

13.10 A CONTRATANTE e seus autorizados são responsáveis, civil e criminalmente, por danos causados a pessoas,bens, equipamentos, sistemas e materiais dos CORREIOS, clientes e sociedade, em virtude da inobservância dosdispositivos legais e regulamentares.

13.11 Os CORREIOS não se responsabilizam:

13.12 Por valor incluído em objetos postados/entregues aos CORREIOS sem a respectiva contratação do serviço devalor de valor declarado.
a

ta

ts

ento

om

ço

* 13.13 Pela demora na execução de qualquer serviço, resultante de omissão ou erro por parte da CONTRATANTE.

13.14 Por prejuízos indiretos e benefícios não-realizados.

13.15 Por objeto que, no todo ou em parte, seja confiscado ou destruído por autoridade competente, desde quehaja comprovação documental.

| 13.16 A responsabilidade dos CORREIOS cessa + sem prejuízo do disposto nos respectivos Termos nas seguintes
| condições:

!
13.17 Quando o objeto tiver sido entregue no endereço do destinatário a quem de direito ou restituído àCONTRATANTE.

13.18 Término do prazo para a reclamação.

13.19 Em caso fortuito ou de força maior (catástrofes naturais, guerra, revolução, motim, tumulto e qualquer outromovimento de natureza popular, paralisação da jornada de trabalho independentemente de sua vontade)regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato.
1

PPLAUSULA DÉCIMA QUARTA — DO FORO

pas Para dirimir as questões oriundas deste contrato, será competente o Foro da Justiça Federal, Seção Judiciária deMaceio/AL, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.|

i

15/06/2023, 09:511
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14.2 Por estarem justos e contratados, assinam o presente contrato:
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PARQUE REGIONAL DE MANUTENÇÃO DA 102 REGIÃO MILITAR

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

O PARQUE REGIONAL DE MANUTENÇÃO DA 104 REGIÃO MILITAR, com sede Av.
Eduardo Girdo, 1533, Fátima, Fortaleza-CE, CNPJ:09607967/0001-00, CONVOCA através do
presente edital, o Capitão de Material Bélico, ÉDER LOPES DE MAGALHÃES, dt
0100599653, para se apresentar nesta Organização Militar com a finalidade de assinar à
Ficha de Informações e demais documentos referentes ao seu processo de proposta de
reforma, até o dia 15 de julho de 2023.

No caso de não comparecimento, os documentos da processo de proposta de
reforma serão assinados por duas testemunhas e dado continuidade no processo.

Fortaleza-CE, 15 de junh

72 DIVISÃO DE EXÉRCITO

102 BRIGADA DE INFANTARIA MOTORIZADA
59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO

EXTRATO DE CONTRATO NE 20/2023 - UASG 160004

Nº Processo: 09.571,854/0001-00,
Inexigibilidade Nº 2/2023. Contratante: 59 BATALHAO DE INFANTARIA MOTORIZADO.
Contratado: 340283160 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS. Objeto:Contratação da empresa brasileira de correlos e telégratos (ebct) para prestação de
serviços postais, a flm de atender as necessidades do 599 batalhão de Infantaria
motorizado..
Fundamento Legal: . Vigência: 15/06/2023 a .
Assinaturas 12/06/2023.

Valor Total; R$ 12.000,00, Data de

(COMPRASNET 4.0 - 15/06/2023).

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

NOTIFICAÇÃO DE CASSAÇÃO
O 59º Batalhão de Infantaria Motorizado faz saber, para flns de exercícla docontraditório e da ampla defesa, ao 5r WILLIAN RODRIGUES SILVA, cujo o endereço éincerto e não sabido, arrolado no processo Instaurado pela Portaria de Sindicância nº à2 «

Secretaria/599 BI Mtz, de 22 de março de 2023, do Comandante do 59% Batalhão deInfantaria Motorizado, para apurar, em tese, eventuais débitos não saldados junto aoFUSEx. Diante da impossibilidade da notificação pessoal, ou por via postal, comunico aoente supracitado, razão pela qual lhe torno público o chamamento para a presentainquiri ue à no 59º Batalhão de Inf: | i situado na AvenidaFernandes Lima, nº 1970, Pitanguinha, Maceló-AL, no dia 26 de junho de 2023, às 0930h,hem como fita assegurado o direito de, pessoalmente, ou por intermédio de advogadoconstituido, oferecer recursos, requerer o que Julgar de direito, praticar todos os demaisatos necessários ao exercício do contraditório e da ampla defesa, em até S (cinço) diasúteis » contar da publicação desta notificação.aEDITAL DE NOTIFICAÇÃO

NOTIFICAÇÃO DE CASSAÇÃO
O 59º Batalhão de Infantaria Matorizado faz saber, para fins de exercicio docontraditório e da ampla defesa, ao Sr MICHAEL REYMERSON DE LIMA ALVES, cujo oendereço é incerto e não sabido, arrolado no processo Instaurado pela Portaria deSindicância nº 40 - Secretaria/59% B! Mtz, de 22 de março de 2023, do Comandante do 598Batalhão de Infantaria Motorizada, para apurar, em tese, eventuais débitos não saldadosjunto ao FUSEx. Diante da impossibilidade da notificação pessoal, ou por via postal,comunica ao ente supracita-do, razão pela quai lhe torno público o chamamento para apresente Inquírição que acontecerá no 59º Batalhão de Infantaria Motorizado, situado naAvenida Fernandes Lima, nº 1970, Pitangul-nha, Maceió-AL, no dia 26 de junho de 2023, às1330h, bem como flea assegurado o direlto de, pessoalmente, ou por Intermédio deadvogado constituído, oferecer recursos, requerer o que jui-gar de direito, praticar todosos dermais atos necessários ao exercício do contraditário e da ampla defesa, em até 5(cinco) dias úteis a contar da publicação desta notificação.

Comandante do 59? Bi Mtz
COMANDO MILITAR DO NORTE

224 BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 22/2023 - UASG 160026

Nº Processo: 64271002036202315. Objeto: Contratação de empresa visando ofornecimento de travesseiros, estrados e capas de colchões.. Total de Itens Licitados: 4,Edital: 16/06/2023 das 09h30 às 11h30 e das 13h30 às 16h30. Endereço: Av. Padre JulioMaria Lombaerd, a3o1, Alvarada - Macapá/AP ouhitps:;/Awww.gov.br/compras/edital/160026-5-00022-2023. Entrega das Propostas: a partirde 16/06/2023 às 09h30 na site www gov.br/compras, Abertura das Propostas: 28/06/2023às 10h00 nosite wWwuw.gov.br/compras. Informações Gerals: .
(SIASGnet - 12/05/2023) 160026-D0001-2023NEGoDao1

82 REGIÃO MILITAR

EXTRATO DE TERMO ADITIVO NE 3/2023 - UASG 150163

Número do Contrato: 15/2020.
Nº Processo: 64185,004115/2019-53.
Pregão. Nº 2/2020, Contratante: COMANDO DA 8 REGIAO MILITAR/8 DE.Contratada: 07,870.094/0001-07 - MOB SERVICOS DE TELECOMUNICACOES S.A,Objeto: Prorragar o prazo da vigência do contrata nº 15/2020-82 rm, por 12(doze) meses, de 30/06/2023 a 29/06/2024, nos termos da art, 57, Inciso Il, dalel n.2 8.666, nos moldes do art, 65, Inciso i, alínea "b", 86 1º e 2º, da lel n.º8.666/1993. Vigência: 30/06/2023 a 29/06/2024. Valor Total Atualizado doContrato: R$ 147,153,00. Data de Assinatura: 15/06/2023.

(COMPRASNET 4.0 - 15/05/2023).

COMANDO MILITAR DO OESTE

92 REGIÃO MILITAR

HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE CAMPO GRANDE

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 62/2022 - VASG 160143

Nº Processo: 64577023039202277, Objeto: Contratação de empresa
especializada no ramo, para prestação de serviço de forma continua por melo de dedicação
exclusiva de mão de obra para serviços de limpeza e conservação hospitalar, Total de Itens
Licitados: 4, Edital: 16/06/2023 das 08h00 às 12hD0 & das 13h0D às 16h00, Endereço; Av
Duque de Caxias, Nr 474, Vila Alba - Campo Grande/MS ou
https;//www gov.br/compras/edital/160143-5-00062-2022. Entrega das Propostas: a partirde 16/06/2023 às 08h00 no site www.gov.br/compras. Abertura das Propostas: 28/06/2023

às 09h00 no site www.gov.br/compras. Informações Gerais; .

(SIASGnet - 14/06/2023) 160143-00001-2023NE000001

3º GRUPAMENTO DE ENGENHARIA
COMISSÃO REGIONAL DE OBRAS DA 92 REGIÃO MILITAR

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 6/2023 « UASG 160141

Número do Contrato; 11/2019.
Nº Processo: 65328.002476/2019-56,
Tomada de Preços. Nº 4/2019. Contratante: COMISSAO REGIONAL DE OBRAS DA 95 RM.
Contratado: 09,381.032/0001-35 - GIMENEZ ENGENHARIA LTDA, Objeto: O objeto deste
termo aditivo é a supressão de 9,19%, totalizando o valor de - R$ 138,173,19 de serviçosda Obra de Adequação do Estande de Tiro do 9º BE Cmb, em Aquidauana, MS. Vigência:15/06/2023 a 19/06/2023. Valor Total Atualizado do Contrato: R$ 2.170.098,59, Data deAssinatura: 14/06/2023.

(COMPRASNET 4,0- 14/06/2023).

9º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 24/2023 - UASG 160157

Nº Processo: 64047000030202367. Objeta: Contratação do serviço de locaçãode veículo e egulpamenta, Total de Itens Licitados: 1, Edital: 16/06/2023 das 08h00 às12h00 e das 13h30 às 17h00. Endereço: Av. Fernando Correa da Casta, Nr, 2979 - Coxipoda Ponte, - Cutabá/MT ou https://www gov.br/compras/edital/160157-5-00024-2023,
Entrega das Propostas: a partir de 16/06/2023 às 08h00 no site www.gov.br/compras.Abertura das Propostas: 20/06/2023 às 08h30 no site www. gov. br/compras, InformaçõesGerais: .

(SIASGnet - 15/06/2023) 160157-00001-2023NED00479

9º GRUPAMENTO LOGÍSTICO

18º BATALHÃO DE TRANSPORTE
EXTRATO DE CONTRATO Nº 27/2023 - VASG 160135

NS Processo: 64136,002575/2023-53,
Pregão Nº 15/2022. Contratante: 99 GRUPAMENTO LOGISTICA,
Contratado: 03,093,775/0012-44 - MANUPA COMERCIO EXPORTAÇÃO IMPORTACAO DEEQUIPAMENTOS E VEICULOS ADAPTADOS LTDA, Objeto: Aqs de caminhão tangue decombustivel, (ctc), cap (min) tanque: minimo da 15.000litr os, pbt legal não inferior a23.000 kg, motor: mínimo de 250 cy.
Fundamento Legal: . Vigência: 14/06/2023 a 12/06/2024, Valor Total: AS 773.944,00. Datade Assinatura: 14/06/2023.

[COMPRASNET 4.0 - 19/06/2023).

EXTRATO DE CONTRATO Nº 27/2023 - UASG 160136

Nº Processo; 64136.002576/2023-53.
Pregão Nº 15/2022, Contratante: 9º GRUPAMENTO LOGÍSTICO,
Contratado: 03,093,776/0012-44 - MANUPA COMERCIO EXPORTAÇÃO IMPORTACAO DEEQUIPAMENTOS E VEICULOS ADAPTADOS LTDA. Objeto: Aqgs de caminhão tanque decombustivel, (ctc), cap (min) tanque: mínimo de 15.000litr os, pbt legal não inferior a23.000 kg, motor: mínimo de 250 cy,
Fundamento Legal: , Vigência; 19/06/2023 a 14/06/2024, Valor Total: R$ 773.994,00. Datade Assinatura: 14/06/2023.

(COMPRASNET 4.0 - 14/05/2023).

EXTRATO DE CONTRATO Nt 27/2023 - UASG 150126
Nº Processo; 69135.002576/2023-53.
Pregão Nº 15/2022, Contratante: 99 GRUPAMENTO LOGISTICO,
Contratado: 03,093,776/0012-44 - MANUPA COMERCIO EXPORTAÇÃO IMPORTACAO DEEQUIPAMENTOS E VEICULOS ADAPTADOS LTDA. Objeta: Ags de caminhão tanque decombustivel, (ctc), cap (min) tanque: mínimo de 15.000]itr os, pbt legal não Inferior a23.000 kg, motor: mínimo de 250 cv,
Fundamento Legai: . Vigência: 14/06/2023 a 14/06/2024, Valor Total: AS 273.944,00. Datade Assinatura: 14/05/2023.

(COMPRASNET 4.0 - 14/06/2023).

EXTRATO DE CONTRATO NE 27/2023 - UASG 160136
Nº Processo: 64135.002576/2023-S3,
Pregão Nº 15/2022. Contratante: 9º GRUPAMENTO toGIsTICO.Contratado: 03.093,776/0012-44 - MANUPA COMERCIO  EXPORTACAOIMPORTACAO DE EQUIPAMENTOS E VEICULOS ADAPTADOS LTDA, Objeto: Aqsde caminhão tanque de combustivel, (cte), cap (mín) tanque: mínimo de15.0D0lttr 05, pbt legal não inferlor a 23.000 kg, motor: mínimo de 250 cv,Fundamento Legal: . Vigência: 14/06/2023 a 14/06/2024, Valor Total: R5773.942,00. Data de Assinatura: 14/06/2023.
(COMPRASNET 4.0 - 14/06/2023).

Este documenta poda ser verificada na endereço eleirânico 22 Documenta assinado digalmente canforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, CPR
htega formw In. govibr/autentlekdade htm, pelo código 05302023061600922

aque Institui 4 Infraestrutura da Chaves Públicas Brachelra - ICA-Brasil

lofi
19/06/2023, 13:00
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Í MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

| CMN E - 108 BDA INF MTZ
59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO

(BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA)

| TERMO DE ENCERRAMENTO DE VOLUME
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INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 2/2023 — 59º BIMtz
NUP 64106.001615/2023-52

pa

Nesta data, encerro o 1º volume dos autos do Processo Administrativo nº 64106.001615/2023-
52, que tem como assunto o Inexigibilidade nº 02/2023, cujo objeto é a contratação de serviço de
comunicaçãopostal EBCT, a fim de atender às necessidades do 59º Batalhão de Infantaria Motorizado,

|
iniciando no número 01 e findando no número 105, a presente folha, não podendo mais nada lhe ser

; acrescentado.
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Maceió-AL, 19 de julho de 2023.
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